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Aneel prorroga proibição de corte
de luz por inadimplência

Brasil adere a acordo dos EUA para
exploração pacífica do espaço
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Caixa deve antecipar também a 4ª
parcela do Auxílio Emergencial

FGV: corrente de comércio
tem o maior valor da série

iniciada em 1997

www.jornalodiasp.com.br

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

19º C

14º C

Quarta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perí-
odos de céu nubla-
do. Noite nublada
com possibilidade
de garoa.
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,04
Venda:       5,04

Turismo
Compra:   5,04
Venda:       5,21

Compra:   6,11
Venda:       6,11
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FIA F-3: Caio Collet volta à pista e está
animado para disputa em Paul Ricard

Após um intervalo de mais
de um mês, pilotos e equipes
da FIA F-3 estarão de volta à
pista neste fim de semana (18,
19 e 20) para a disputa da se-
gunda etapa da temporada
2021 no circuito de Paul Ri-
card, na França.

Após uma boa estreia, onde
foi ao pódio e marcou pontos
nas três corridas em Barcelo-
na (Esp), o brasileiro Caio Co-
llet não vê a hora de voltar a
acelerar o F-3 #18 da equipe
holandesa MP Motorsport.

As atividades no circuito
de 5,842 km terão início na
sexta-feira, com um treino li-
vre e o classificatório para a
corrida de domingo, a partir
das 8h50 (de Brasília).

No sábado, as corridas 1 e

2 terão seus grids definidos da
seguinte forma: na primeira va-
lerá o resultado do classificató-
rio com os 12 primeiros inverti-
dos. Na segunda, o resultado da
corrida 1, invertendo novamente
os 12 primeiros.

As corridas de sábado terão
suas largadas às 5h10 e 11h40 (de
Brasília). A prova final, no do-
mingo, começará às 6h40 (de
Brasília). Todas as disputas terão
20 voltas ou 40 minutos de du-
ração. O Bandsports exibirá to-
das as atividades ao vivo.

Collet, que é integrante do
programa da Alpine Academy, já
conhece bem o traçado francês.
Em 2018, ano em que estreou
nos monopostos e foi campeão
da F-4 Francesa, fez sua primei-
ra prova no circuito. Pela F-Re-

nault Eurocup, venceu duas vezes
entre os rookies em 2019 e foi
ao pódio, em segundo no geral,
no ano passado.

“Estou bem animado para Paul
Ricard. Depois de um longo pe-

ríodo, é sempre bom voltar a an-
dar. Estou ansioso para entrar no
carro de novo e acelerar”, comen-
tou o brasileiro, de 19 anos.

“Depois de Barcelona, tive-
mos um longo período e conse-

guimos analisar as áreas onde
preciso melhorar. Está bem cla-
ro na minha cabeça o que eu pre-
ciso fazer”, continuou Collet.

“Agora é focar no final de
semana, me preparar bem, por-
que por mais que seja uma pis-
ta que eu já conheça, eu nunca
andei lá de F-3, então é um pou-
co diferente”, lembrou.

“Minha expectativa é me-
lhorar nossa performance na
classificação e, a partir daí, tra-
çar a estratégia final para as
corridas”, finalizou o brasilei-
ro, que ocupa a sexta posição
na tabela, com 20 pontos.

Novamente, os 30 pilotos
da categoria se apresentarão di-
ante da Fórmula 1, que disputa
em Paul Ricardo o GP da Fran-
ça, sétima etapa da temporada.

Stock Car: Beto Monteiro destaca estreia em
casa da Universal Crown Racing no Velocitta
O pernambucano Beto

Monteiro, piloto da equipe
Universal Crown Racing na
Stock Car em 2021, conquis-
tou um top-10 no qualy em
Interlagos e seus primeiros
pontos na categoria em São
Paulo e agora acredita em no-
vos bons resultados com o
time na primeira corrida em
casa do time, que agora tem
sede no Velocitta. A terceira
etapa da temporada terá roda-
da dupla neste domingo em
Mogi Guaçu (SP).

“A expectativa é muito
boa. Estamos vindo de um bom
classificatório e de outros

bons treinos em Interlagos na
etapa passada. A corrida não foi
da maneira que gostaríamos, mas
nosso objetivo é conseguir fazer
duas boas etapas no Velocitta. É
um momento especial e de
aprendizado para o time, além de
ser uma honra para nós correr-
mos em casa pela primeira vez.
A equipe tem uma história baca-
na nessa pista e até venceu três
das cinco corridas principais dis-
putadas desde 2017, inclusive a
do ano passado. Então eu espero
conseguir representar bem o
time”, diz Beto, que tem apoio
do Grupo Universal Automotive
Systems.

A estrutura da Crown Racing
no Velocitta tem 1.700 metros
quadrados, e conta com o apoio
de um time de ponta do automo-
bilismo com 16 funcionários,
além de elevadores, estações de
trabalho feitas sob medida para
carros de corrida e vários itens
modernos para a parte de enge-
nharia da equipe.

Esta é a primeira temporada
completa de Beto na Stock Car
após experiências pontuais na
categoria nos últimos anos. O
pernambucano, inclusive, conti-
nua como piloto da Copa Truck
e inova ao ser o primeiro piloto
da história a competir na tempo-

rada completa de ambas as cate-
gorias simultaneamente. É tam-
bém o único representante do
Nordeste na Stock Car.

Na etapa passada em Interla-
gos, Beto conquistou um top-10
no classificatório para a corrida
principal e somou seus primei-
ros pontos no ano na segunda pro-
va da rodada dupla em São Pau-
lo. O experiente piloto também
valorizou a evolução de uma eta-
pa para a outra e espera continu-
ar a toada de desenvolvimento
agora no Velocitta.

“Estamos trabalhando duro e
estou estudando todos os deta-
lhes para poder continuar nessa

curva de aprendizado muito
boa”, completa Beto, que é te-
tracampeão nos caminhões da
Truck.

Os treinos da Stock Car no
Velocitta serão disputados a
partir de sexta-feira. No sába-
do haverá o classificatório às
10h para as duas corridas do
mesmo dia (19), a primeira a
partir de 12h45 e a segunda
logo na sequência. Haverá ou-
tra rodada dupla no domingo,
novamente com classificatório
pela manhã (9h) e as corridas a
partir de 12h40. Todas as pro-
vas terão exibição dos canais
Sportv e da TV Band.

Coquetel de
anticorpos da
AstraZeneca

não evita
sintomas de

covid-19
A AstraZeneca informou na

terça-feira (15) que um teste
de estágio avançado não con-
seguiu fornecer provas de que
sua terapia de anticorpos pro-
tegeu as pessoas que tiveram
contato com uma pessoa in-
fectada com a doença, um pe-
queno contratempo em seus
esforços para encontrar alter-
nativas a vacinas.

O estudo avaliou se a tera-
pia, um coquetel com dois ti-
pos de anticorpos, poderia im-
pedir que adultos expostos ao
vírus nos oito dias anteriores
desenvolvessem sintomas de
covid-19.

A terapia AZD7442 foi
33% eficaz na redução do ris-
co de as pessoas desenvolve-
rem sintomas na comparação
com um placebo.  Página 3

Premiê
britânico adia
relaxamento
de lockdown
em um mês

O primeiro-ministro do
Reino Unido, Boris Johnson,
adiou em um mês os planos de
suspender as restrições do lo-
ckdown por causa da pandemia
de covid-19. Ele alertou que a
variante Delta, mais infeccio-
sa, poderia matar mais milha-
res de pessoas se ele não fi-
zesse nada. No estágio final de
um plano delineado em feve-
reiro, Johnson esperava des-
cartar a maioria das restrições
no dia 21 de junho, quando
pubs, restaurantes, clubes no-
turnos e outros estabelecimen-
tos poderiam reabrir totalmen-
te.  Página 3

O presidente da Caixa,
Pedro Guimarães, disse, na ter-
ça-feira (15), que o banco es-
tuda antecipar o pagamento da
quarta parcela do auxílio
emergencial federal, conforme
já fez com as três primeiras
parcelas.

“É muito claro que anteci-
paremos também o quarto ci-
clo, mas vamos fazer isso da-
qui a algumas semanas, man-
tendo a mesma otimização”,
declarou Guimarães durante
uma transmissão pelas redes
sociais, na qual comentou o
novo cronograma de pagamen-
tos da terceira fase, cuja ante-
cipação já tinha sido anuncia-
da.

O atual cronograma prevê
que o banco comece a deposi-
tar os valores relativos à quar-
ta parcela na conta social digi-
tal dos beneficiários nascidos
em janeiro a partir do dia 23
de julho. E que os depósitos
da quarta fase se estendam até
22 de agosto, com o pagamen-
to para os nascidos em dezem-
bro. Já a liberação de saques e
transferências está prevista
para ocorrer entre os dias 13
de agosto e 10 de setembro,

mas, com a antecipação da ter-
ceira fase, Guimarães dá como
certa a mudança também no
calendário do quarto ciclo.

“Temos uma questão mui-
to importante de acelerar os
pagamentos, minimizar filas e
aglomeração, mas podemos
ter, também no quarto ciclo,
uma antecipação”, acrescentou
Guimarães, destacando que
antecipação das datas de de-
pósito e de liberação dos sa-
ques e transferências do tercei-
ro ciclo, anunciada hoje, bene-
ficia às pessoas nascidas em
dezembro em ao menos duas
semanas.

“Teremos todos os depósi-
tos deste terceiro ciclo ainda em
junho, entre os dias 18 e 30 de
junho. Ou seja, estamos ante-
cipando em até três semanas o
depósito para os nascidos em
dezembro, que só receberiam
em 21 de julho. E os saques,
que começam [a ser liberados]
no dia 1º de julho para os nas-
cidos em janeiro e vão até o
dia 19 de julho, para os nasci-
dos em dezembro, nós anteci-
pamos em até mais de três se-
manas”, afirmou o presidente
da Caixa. (Agencia Brasil)
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A corrente de comércio - ex-
portações mais importações -
registrou em maio o maior valor
na série histórica iniciada em

1997. O volume chegou a US$
54,6 bilhões em maio, cresci-
mento de 58,2% em relação ao
mesmo mês do ano passado. O

desempenho se repetiu na balan-
ça comercial que teve saldo po-
sitivo de US$ 9,3 bilhões.

Página 3

Ponte Aérea Rio-São Paulo
testa reconhecimento facial

em passageiros
Página 2

 Pfizer vai entregar
2,4 milhões de doses

nesta semana
A Pfizer e sua parceira,

BioNTech, anunciaram na ter-
ça-feira (15) que enviarão ao
Brasil 2,4 milhões de doses

de vacinas contra a covid-19
nesta semana, provavelmente
até a quinta-feira (17).

Página 8
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A prefeitura de São Paulo
ajustou o calendário de vacina-
ção contra a covid-19 para as
pessoas de 50 a 59 anos, na ca-
pital paulista, e fez um escalo-
namento dividindo as idades de
acordo com os dias da semana.
A mudança mantém a vacinação
no cronograma, mas distribui as
pessoas para gerar filas meno-
res e agilizar a aplicação da
dose.

Com o escalonamento, a va-
cinação ficou dividida da seguin-
te forma: pessoas com 58 e 59
anos compareceram a um posto

de vacinação na terça-fewira
(15); com 56 e 57 anos, na quar-
ta (16), pessoas de 54 e 55 de-
vem ir na quinta (17); 52 e 53
anos, na sexta (18) e pessoas de
50 e 51 anos, no sábado (19).

Na próxima segunda e terça-
feira (21 e 22) será feita uma
repescagem para dar nova chan-
ce aos pertencentes à faixa etá-
ria de 50 a 59 anos. Aqueles que
perderem o dia específico na
semana podem tomar a vacina
depois.

“Havia a preocupação de acu-
mular muitas pessoas, por isso,

fizemos o escalonamento. Para
essa faixa de 50 a 59, que totali-
za 400 mil pessoas, certamente
haveria filas enormes que gera-
riam aglomerações. Nosso ob-
jetivo também é gerar qualida-
de, rapidez e tranquilidade para
as pessoas que vão se vacinar e
para que as equipes façam um
trabalho coerente atendendo as
necessidades de quem vai aos
postos de vacinação”, disse o
prefeito de São Paulo, Ricardo
Nunes.

Segundo o secretário muni-

cipal de Saúde, Edson Apareci-
do, a divisão foi feita não só para
evitar as aglomerações, mas por-
que as vacinas chegarão para o
município de forma fracionada.
A divisão será mantida até o dia
15 de setembro, data prevista
para a conclusão da vacinação
contra covid-19 para os adultos
maiores de 18 anos.

Aplicativo
Para orientar o cidadão com

relação a esse escalonamento, a
prefeitura elaborou um aplicati-
vo chamado De Olho na Fila. “O

De Olho na Fila, que nós chama-
mos de filômetro, tem todos os
postos de vacinação na cidade,
com endereço e todos os dados,
mostrando os locais onde há fila
no momento e qual o tamanho
dessa fila, permitindo a escolha
do lugar onde o cidadão quer se
vacinar. O ícone está no Vacina
Sampa e essa informação facili-
ta o processo de imunização”,
explicou.

Aparecido destacou ainda o
Painel Covid, também no site da
Secretaria de Saúde, no qual é

possível consultar todos os da-
dos coletados pela administração
municipal durante o período da
pandemia. “Isso permite a trans-
parência e a pesquisa de todo
esse conjunto denso de informa-
ções. Achamos importante dis-
ponibilizar isso para a socieda-
de”.

Segundo a secretaria, até o
momento foram aplicadas
3.974.273 vacinas de primeira
dose, 1.673.812 de segunda
dose, o que totaliza 5.648.085.
(Agencia Brasil)

Ponte Aérea Rio-São Paulo testa
reconhecimento facial em passageiros

Os passageiros da Ponte Aé-
rea Rio-São Paulo participaram,
simultaneamente, na terça-feira
(15), no Aeroporto de Congo-
nhas, na capital paulista, e no Ae-
roporto Santos Dumont, na capi-
tal fluminense, de um teste para
o embarque com o uso de reco-
nhecimento facial, sem a neces-
sidade de apresentar cartão de
embarque e documento de iden-
tificação. A ligação aérea entre
essas duas capitais é a quinta de
maior movimento no mundo.

O projeto Embarque + Segu-
ro 100% Digital, desenvolvido
do Ministério da Infraestrutura,
em parceria com o Serpro e a
Secretaria Especial de Desburo-
cratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Econo-
mia, já foi testado nos aeropor-
tos de Florianópolis, Salvador,
Rio de Janeiro (Santos Dumont)
e Belo Horizonte (Confins). É a
primeira vez em que os passagei-
ros desse trecho testam, ao mes-
mo tempo, o sistema de tecno-
logia de ponta a ponta.

Ao longo do dia, passageiros
da Azul Linhas Aéreas que se des-
locavam entre os aeroportos de
Congonhas e Santos Dumont fo-
ram convidados, no momento do
check-in, a experimentarem a tec-
nologia de reconhecimento bio-
métrico facial para acessar as áre-
as de embarque e as aeronaves nos
dois terminais. Quem concorda-
va, recebia uma mensagem no ce-

lular solicitando autorização para
obtenção de seus dados, incluin-
do o CPF e uma foto.

Depois que o passageiro con-
sente, o atendente da companhia
aérea realiza a validação biomé-
trica do passageiro utilizando o
aplicativo do Serpro, que com-
para os dados e a foto tirada na
hora com as informações arma-
zenadas nas bases do governo.
Assim que validado, o passagei-
ro é liberado para entrar na sala
de embarque e no avião, passan-
do pelos controles biométricos,
feito por meio de câmeras. O
passageiro não precisa mais
apresentar documentos.

De acordo com informações
do ministério, no projeto-pilo-

to são medidos indicadores
como redução no tempo em fi-
las, no acesso à sala de embar-
que e à aeronave e custos de ope-
ração. O objetivo do governo
federal é, após a aprovação do
projeto-piloto, implantar a tec-
nologia, que torna processo de
embarque mais eficiente, ágil e
seguro, nos principais aeropor-
tos do país.

Segundo o Serpro, a ferra-
menta garante uma conferência
precisa da identidade dos passa-
geiros e atende à Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e
tem por premissa a segurança no
tratamento dos dados pessoais
contra uso indevido ou não au-
torizado. (Agencia Brasil)

Presente em 25 municípios, programa
“TODAS in-Rede” completa um ano
Na terça (15) o programa

estadual “TODAS in-Rede”, da
Secretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência
de São Paulo, completou um
ano. Com o objetivo de dar voz
às mulheres com deficiência,
o programa reforça informa-
ções e ações relevantes com
foco no trabalho e renda, pre-
venção à violência, exercício
dos direitos afetivos e sexuais,
saúde da mulher e ênfase na li-
derança feminina.

Desta forma o programa
“TODAS in-Rede” vem levan-
do ações de promoção do em-
poderamento e emancipação
das mulheres com deficiência
de todo o estado de São Paulo,
a fim de romper o ciclo de ex-
clusão e violência. Ao todo, 25
municípios já firmaram parce-
ria com a Secretaria e obtive-
ram adesão ao programa.

Entre as principais ações do
“TODAS in-Rede” está o cur-
so de ensino a distância (EaD)
“O atendimento à mulher com

deficiência vítima de violên-
cia”, destinado aos profissio-
nais das Delegacias de Defesa
da Mulher e da Rede de Prote-
ção. Mais de 750 profissionais
tiveram a oportunidade de rea-
lizar o curso que tem como
foco realizar capacitação para
que esses profissionais façam
um atendimento qualificado à
essas mulheres.

Outra ação que tem desta-
que no programa e visa a inde-
pendência financeira desse pú-
blico, é o curso de Empreen-
dedorismo Feminino, “Sebrae
Delas – Elas Realizam”. Rea-
lizado em parceria com o Se-
brae SP, o curso impactou 555
mulheres com deficiência do
estado de São Paulo.

Segundo a Base de Dados
dos Direitos da Pessoa com
D e f i c i ê n c i a
(www.basedeados.sedpcd.sp.gov.br)
, no estado de São Paulo há
1.710.601 mulheres com defi-
ciência, representando 56,86%
do total da população de pesso-

as com deficiência do estado.
Dos empregos formais ocupa-
dos por pessoas com deficiên-
cia, apenas 37% são ocupados
por mulheres. Em violência e
gênero, no ano passado (2020)
foram registrados mais de 3
mil boletins de ocorrência.

Rede Virtual
Um dos pontos chave do

programa é a disponibilização
de informações para mulheres
com deficiência, de forma
acessível, com o intuito de dar
base para o protagonismo e
empoderamento desse público.

O site oficial é um dos pi-
lares para que essas informa-
ções sejam difundidas. Acessí-
vel, informativa e interativa, a
página tem canais de denúncia,
entrevistas, artigos e disponi-
bilização de endereços da rede
de proteção e atenção à mulher
(www.todasinrede.sp.gov.br) .

Também dentro dessa plata-
forma há um espaço para cadas-
tro de mulheres com deficiên-
cia, afim de acolher esse públi-

co e realizar uma troca de in-
formações rica e inclusiva. Em
um ano, mais de 600 mulheres
já fazem parte dessa rede e se-
manalmente recebem informa-
ções e novidades programa,
além de conteúdos exclusivos.

“Guia Prático: Identifica-
ção e prevenção à violência
contra as mulheres com defi-
ciência”

Pensando em ajudar a iden-
tificar os atos de violência e
oferecer informações sobre
como e onde pedir ajuda, prin-
cipalmente dentro do contex-
to da pandemia, tanto à vítima
como às pessoas dentro de seu
convívio social, foi criado o
“Guia Prático: Identificação e
prevenção à violência contra as
mulheres com deficiência”

A iniciativa faz parte das
ações do programa “TODAS in-
Rede” e disponibiliza contatos de
rede de proteção e acolhimento,
além de aplicativos que podem
ajudar em situação de emergên-
cia e/ou vulnerabilidade.

O Governador João Doria
entregou na terça-feira (15) o
Terminal Metropolitano Carapi-
cuíba, que poderá beneficiar até
100 mil passageiros diariamen-
te por meio da integração com
os ônibus do transporte munici-
pal e com os trens da CPTM. O
Governo de SP investiu R$ 29,2
milhões no projeto que signifi-
cará transporte com mais quali-
dade, conforto e segurança e
ampliará as opções de mobilida-
de para a população da região
oeste da Região Metropolitana
de São Paulo.

“Esse terminal vai atender
aos passageiros com conforto,
funcionalidade, escadas rolantes,
banheiros, iluminação, acessibi-
lidade e condições adequadas de
limpeza, logística e funciona-
mento. Tudo isso foi muito es-
tudado no projeto. O benefício
não é só para a população de
Carapicuíba, mas outros municí-
pios também serão beneficiados
com este terminal. Ele vai agili-
zar e economizar tempo de tra-
balhadoras e trabalhadores, e
melhorar o conforto para embar-
que e desembarque” destacou
Doria.

Construído pela EMTU, em-
presa vinculada à Secretaria Es-
tadual dos Transportes Metropo-

Governo entrega Terminal Carapicuíba e
amplia mobilidade na região Oeste de SP

litanos, a obra faz parte do Cor-
redor Metropolitano Itapevi –
São Paulo, com 11 km de exten-
são. O terminal conta com 17
linhas de ônibus distribuídas em
seis plataformas cobertas, sen-
do 6 linhas intermunicipais ge-
renciadas pela EMTU e 11 ser-
viços municipais de Carapicuí-
ba. A frota total é de 102 ônibus.

Integração
O Terminal Metropolitano

Carapicuíba possui localização
estratégica, no centro de Cara-
picuíba, para facilitar o desloca-
mento dos usuários do transpor-
te público. O prédio fica ao lado
do Terminal Municipal, com
acesso e saída de ônibus pela
Avenida Governador Mario Co-
vas, e em frente à Estação Cara-
picuíba da CPTM. As três unida-
des funcionam de forma integra-
da, para garantir mais conforto
e agilidade aos passageiros.

“Essa obra integra o sistema
municipal de transporte, o inter-
municipal de transporte e a linha
8-diamante da CPTM”, lembrou
o secretário executivo da STM,
Paulo Galli. “Mais de R$ 2 bi-
lhões de reais serão investidos
pela concessionária na moderni-
zação de todas as estações das
linhas 8 e 9. Não só Carapicuíba
será beneficiada por esses inves-

timentos, mas toda a região Oes-
te da Grande SP”, comentou.

A área construída de
10.130m² está distribuída em
dois pavimentos: o térreo desti-
nado às seis plataformas de em-
barque e desembarque, no mes-
mo nível de acesso à Estação da
CPTM, e o mezanino de acesso
superior integrado a um espaço
destinado à futura utilização co-
mercial. A edificação também
dispõe de salas administrativas,
salas técnicas, dois sanitários
públicos com acessibilidade,
duas escadas rolantes e um ele-
vador.

Terminal Sustentável
A construção do terminal

obedeceu a modernos conceitos
de sustentabilidade, incluindo
reservatório de águas pluviais
para reuso e caixa de retardo –
um reservatório externo utiliza-
do para fazer a contenção da água
das chuvas coletadas no empre-
endimento e depois soltar para
a via pública, colaborando na re-
dução de alagamentos. As áreas
de paisagismo contêm as chama-
das biovaletas, depressões line-
ares preenchidas com vegetação,
solo e demais elementos filtran-
tes, que processam a limpeza da
água da chuva e, ao mesmo tem-
po, aumentam o tempo de esco-

amento
Linhas intermunicipais que

operam no Terminal Metropoli-
tano Carapicuíba

307 – Carapicuíba (terminal
rodoferroviário de Carapicuíba)
/ cotia (km 24 – rodovia Raposo
Tavares) *Esta linha faz ponto
final no terminal

020 – Carapicuíba (Vila Dir-
ce) / Osasco (Vila Yara) via Ave-
nida dos Autonomistas

022 – Carapicuíba (Vila Dir-
ce) / Osasco (Vila Yara) via Osas-
co (Centro)

134 – Barueri (Parque Via-
na) / Osasco (Centro)

345 – Barueri (Vale Do Sol)
/ Osasco (Vila Yara)

428 – Barueri (Jardim Do
Líbano) / Osasco (Vila Yara)

Sobre a EMTU/SP
Vinculada à Secretaria dos

Transportes Metropolitanos, a
Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos de São
Paulo (EMTU/SP) é controlada
pelo Governo de São Paulo. Fis-
caliza e regulamenta o transpor-
te metropolitano de baixa e mé-
dia capacidade nas cinco regiões
metropolitanas do Estado: São
Paulo, Campinas, Sorocaba, Bai-
xada Santista e Vale do Paraíba /
Litoral Norte. Juntas, as áreas
somam 134 municípios.

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Vereador Rinaldi Digilio (PSL) - líder espiritual da Quadran-

gular “Família Global” - comemora o fato do prefeito católico
Ricardo Nunes (MDB) dar apoio cristão ao seu projeto de lei
que incentiva meninas e meninos se guardem pra relações sexu-
ais só após o casamento

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
31º dia no cargo : Ricardo Nunes (MDB) segue fazendo o

que tem que ser feito. Mesmo sendo católico, enquanto cristão
apoia o projeto de lei do evangélico vereador Rinaldi : pra meni-
nas e meninos se guardarem pra ter relações sexuais somente
depois do casamento

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Deputada Janaína (PSL) - no uso das suas posturas éticas -

possivelmente não vai comentar sobre a colega de partido e de-
putada federal (SP) Joice querer deixar a legenda que serviu o
Bolsonarismo, achincalhando o dono nacional do partido, depu-
tado federal (PE) Bivar

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) está cada vez mais de-

cepcionado com alguns políticos aos quais ele deu guarida em
relação a terem sido eliminados da relação inicialmente amiga
com o Presidente Bolsonaro. Na hora do “vamos ver”, alguns já
tão desembarcando

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Quem pensa que o senador Renan (MDB - AL) vai conseguir

livrar a cara de governadores e prefeitos - principalmente Capi-
tais - na CPI em que é o relator do texto pronto, tá redondamente
enganado. Ninguém controla a Magistratura, o Ministério Públi-
co e a Polícia Federal

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Parece que o Jair Bolsonaro - que passou por muitos partidos

políticos desde que começou sua carreira política no final dos
anos 1980 - vai seguir sofrendo cada vez que se filia a uma legen-
da que tem dono ou sócios preferenciais, como tá rolando com o
Patriota

.
PARTIDOS
PT - Ainda dominado pelo Lulismo, o partido tá propondo

que Boulos (PSOL) seja um candidato à Câmara Federal em 2022,
pra que o partido o apoie pra prefeitura paulistana em 2024 e ele
apoie o Haddad pra governador paulista em 2022. Quem sobrevi-
ver verá

.
(BRASIL)
DEM (ex-PFL) - o partido expulsou o deputado federal (Rio)

Rodrigo Maia, que saiu atirando no ACM Neto e dizendo que quer
‘ajudar’ na volta do Lula ao Poder. O MDB diz ter portas abertas
pro Maia, apesar do Temer ser acusado pelo PT de dado golpe na
Dilma em 2016

.
HISTÓRIAS
Quem completou 75 de idade no último dia 14 junho foi o

ex-Presidente norte-americano Donald Trump (Republicano).
Ainda esta semana ele espera seu 1º grande presente : que a Audi-
toria nas urnas e cédulas do Arizona provem que houve fraude nas
eleições 2020

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - é publicada

na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via Internet desde
1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência das liber-
dades possíveis. Twitter  @CesarNetoReal ... Email
cesar@cesarneto.com
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Coquetel de
anticorpos da

AstraZeneca não evita
sintomas de covid-19

A AstraZeneca informou na terça-feira (15) que um teste de
estágio avançado não conseguiu fornecer provas de que sua tera-
pia de anticorpos protegeu as pessoas que tiveram contato com
uma pessoa infectada com a doença, um pequeno contratempo
em seus esforços para encontrar alternativas a vacinas.

O estudo avaliou se a terapia, um coquetel com dois tipos de
anticorpos, poderia impedir que adultos expostos ao vírus nos
oito dias anteriores desenvolvessem sintomas de covid-19.

A terapia AZD7442 foi 33% eficaz na redução do risco de as
pessoas desenvolverem sintomas na comparação com um place-
bo, mas o resultado não é estatisticamente relevante - o que sig-
nifica que pode ter ocorrido devido a um acaso, e não à terapia.

O estudo de estágio avançado, que não foi avaliado pela co-
munidade científica, incluiu 1.121 participantes do Reino Unido
e dos Estados Unidos. A grande maioria, mas não todos, não ti-
nha o vírus no início do teste.

Os resultados de um subgrupo de participantes que não esta-
vam infectados foi mais animador, mas a análise principal disse
respeito aos resultados de todos os participantes.

“Embora esse teste não tenha alcançado o resultado clínico
principal contra doença sintomáticas, ficamos otimistas com a
proteção vista nos participantes de PCR negativo após o trata-
mento com AZD7442”, disse Mene Pangalos, vice-presidente
executivo da AstraZeneca, em comunicado.

A empresa está contando com estudos adicionais para reava-
liar o destino do produto. Mais cinco testes estão em andamento
para estudar o coquetel de anticorpos como tratamento ou na
prevenção da doença. (Agencia Brasil)

Premiê britânico adia
relaxamento de

lockdown em um mês
O primeiro-ministro do Reino Unido, Boris Johnson, adiou

em um mês os planos de suspender as restrições do lockdown
por causa da pandemia de covid-19. Ele alertou que a variante
Delta, mais infecciosa, poderia matar mais milhares de pessoas
se ele não fizesse nada.

No estágio final de um plano delineado em fevereiro, John-
son esperava descartar a maioria das restrições no dia 21 de ju-
nho, quando pubs, restaurantes, clubes noturnos e outros estabe-
lecimentos poderiam reabrir totalmente.

A medida muito aguardada foi adiada para 19 de julho.
“Acho que é sensato esperar um pouquinho mais”, disse Jo-

hnson em entrevista coletiva. “No pé em que as coisas estão e
com base no que consigo ver neste momento, tenho fé de que
não precisaremos mais do que quatro semanas.”

O tempo adicional será usado para acelerar o programa de
vacinação britânico - um dos mais adiantados do mundo - encur-
tando de 12 para oito semanas o tempo recomendado entre do-
ses para pessoas de mais de 40 anos.

A situação será revista em 28 de junho, o que pode permitir
que a reabertura seja adiantada, mas o porta-voz de Johnson dis-
se que isso é considerado improvável.

Nas últimas semanas, houve um crescimento significativo de
novos casos provocados pela Delta, variante descoberta inicial-
mente na Índia. As autoridades de saúde acreditam que essa vari-
ante é 60% mais transmissível do que a linhagem antes predomi-
nante, e cientistas alertam que ela pode desencadear uma tercei-
ra leva de infecções.

Na segunda-feira (14), o Reino Unido registrou 7.742 casos
novos e três mortes pela doença. (Agencia Brasil)

As desigualdades sociais au-
mentaram no Brasil durante a
pandemia de covid-19, e os in-
dicadores de felicidade do bra-
sileiro estão no menor ponto da
série histórica.

De acordo com a pesquisa
Bem-Estar Trabalhista, Felicida-
de e Pandemia, do Centro de
Políticas Sociais da Fundação
Getulio Vargas (FGV Social), o
país atingiu, em 2020, a pior nota
média de satisfação com a vida
desde 2006. Já a desigualdade,
medida pelo chamado índice de
Gini, atingiu o patamar mais alto,
batendo também o recorde de
toda a série histórica no primei-
ro trimestre de 2021.

Ainda segundo o estudo, os
impactos mais fortes na diminui-
ção de renda e bem-estar foram
sentidos pela parcela mais pobre
da população.

O estudo mostra que, duran-
te a pandemia, a renda média do
brasileiro foi de R$ 1.122 entre
janeiro e março de 2020, a R$
995, no primeiro trimestre de
2021, o menor valor da série his-

tórica, marcando, pela primeira
vez, um montante abaixo de R$
1 mil.

Já o bem-estar social - indi-
cador que combina prosperida-
de com igualdade - caiu 19,4%,
entre o primeiro trimestre de
2020 e o mesmo período de
2021, chegando a um novo piso
da série.

O índice de Gini, usado para
avaliar a distribuição de riquezas
de determinado lugar, passou de
0,642 no primeiro trimestre de
2020 para 0,674 no mesmo pe-
ríodo de 2021, o que é conside-
rado “um grande salto de desi-
gualdade”.

Nesse contexto, os brasilei-
ros estão com mais raiva (19%
para 24%, de 2019 para 2020) e
relatam estar mais preocupados
(56% para 62%, de 2019 para
2020), mais estressados (43%
para 47%) e mais tristes (26%
para 31%). Já quando o assunto
é diversão, a percepção do bra-
sileiro é de queda, de 72%, em
2019 para 66%, em 2020.

Para o diretor do FGV Soci-

al e coordenador da pesquisa,
Marcelo Neri, as perdas materi-
ais explicam a perda de felici-
dade, mas não são o único moti-
vo.

“Todos nós estamos vivendo
um cenário muito desafiador e
difícil, que é nosso risco de so-
brevivência. Nosso dia a dia é
muito difícil, em isolamento
social, perda de entes queridos,
tudo isso, para além da renda,
ajuda a explicar essa perda da fe-
licidade”, diz.

Satisfação com a vida
A medida geral de felicidade

é dada por uma nota de avalia-
ção de satisfação com a vida
numa escala de 0 a 10. Essa nota,
que vinha piorando entre 2014 e
2018, chegou a melhorar em
2019, atingindo 6,5 pontos. Em
2020, no entanto, caiu 0,4 pon-
to, chegando a 6,1 - a menor pon-
tuação da série histórica, desde
2006.

A felicidade na pandemia
também é desigual. Entre os
20% mais ricos, esse indicador
aumentou de 6,8 para 6,9, de

2019 para 2020. Entre os 40%
mais pobres, caiu de 6,3 para
5,5.

“Toda essa queda está con-
centrada na base da distribuição
de renda brasileira, ou seja, uma
piora da desigualdade de felici-
dade”, diz Neri.

A pesquisa também compa-
rou os resultados com os de 40
outros países. Em média, a “nota
de felicidade” ficou parada no
restante do mundo, em torno de
6 pontos.

“O que a pesquisa mostra e
acho que é importante dizer é
que, embora a pandemia seja um
fenômeno global que afetou a
todos os países, o Brasil tem um
desempenho nesses aspectos
subjetivos pior. A gente talvez
precise repensar como a gente
está lidando com a pandemia em
termos de políticas, em termos
de enfrentamento, enquanto
ação coletiva”, diz o coordena-
dor do estudo.

A pesquisa está disponível na
íntegra no site da FGV Social.
(Agencia Brasil)

Aneel prorroga
proibição de corte de
luz por inadimplência
A Agência Nacional de Ener-

gia Elétrica (Aneel) decidiu na
terça-feira (15) que vai prorro-
gar por mais três meses a proi-
bição de corte de energia por
inadimplência para os consumi-
dores de baixa renda. A informa-
ção foi repassada pelo diretor-
geral da Aneel, André Pepitone,
durante audiência na Comissão
de Minas e Energia da Câmara
dos Deputados para tratar da crise
hídrica no país.

Em março, a Aneel havia de-
cidido suspender o corte de
energia por inadimplência para
esta faixa de consumidores até
30 de junho. Com a prorrogação
aprovada nesta terça-feira, a
proibição vai valer até o fim de
setembro.

A medida não isenta os con-
sumidores do pagamento pelo
serviço de energia elétrica, mas
tem como objetivo garantir a
continuidade do fornecimento
para os que, em razão da pande-
mia do novo coronavírus (covid-

19), não têm condições de pa-
gar a sua conta.

Decisão beneficiará 12
milhões de famílias

A iniciativa, segundo a Ane-
el, deve beneficiar aproximada-
mente 12 milhões de famílias,
que estão inscritas no Cadastro
Único, com renda mensal menor
ou igual a meio salário mínimo
por pessoa. Também terão direi-
to ao benefício famílias com
portador de doença que precise
de aparelho elétrico para o tra-
tamento, com renda de até três
salários mínimos, assim como
famílias com integrante que re-
ceba o Benefício de Prestação
Continuada (BPC).

“Essas ações vêm permitin-
do resguardar o consumidor de
energia elétrica mais carente,
sem que haja o comprometimen-
to econômico e financeiro das
concessionárias dos serviços de
distribuição”, disse Pepitone.
(Agencia Brasil)

FGV: corrente de comércio tem o
maior valor da série iniciada em 1997

A corrente de comércio -
exportações mais importações
- registrou em maio o maior va-
lor na série histórica iniciada
em 1997. O volume chegou a
US$ 54,6 bilhões em maio,
crescimento de 58,2% em re-
lação ao mesmo mês do ano pas-
sado. O desempenho se repetiu
na balança comercial que teve
saldo positivo de US$ 9,3 bi-
lhões, o maior na série históri-
ca e US$ 2,5 bilhões acima do
valor de maio de 2020.

Os dados são do Boletim de
Comércio Exterior (Icomex) re-
ferente ao mês de maio, divulga-
dos hoje (12) pelo Instituto Bra-
sileiro de Economia da Fundação
Getulio Vargas (FGV/Ibre).

De acordo com o indicador, a
China foi a principal contribuição
para o saldo positivo da balança
comercial, com superávit de US$
19,1 bilhões, o que representa
70,4% do saldo global. Além da
China, saldos positivos foram re-
gistrados nos demais países da
Ásia e na América do Sul.

Acumulado
O superávit comercial no

acumulado do ano até maio al-
cançou US$ 27,1 bilhões, o mai-
or na série histórica. Na corren-
te de comércio foi o segundo
valor mais elevado, chegando a
US$ 190,2 bilhões, inferior em
US$ 1,1 bilhão ao registrado em
2013. Na comparação com o
acumulado de maio de 2020, o
superávit comercial aumentou

em US$ 11,1 bilhões e a corren-
te de comércio em 26,2%, com
resultado de US$ 42,6 bilhões.

O instituto destacou que os
índices de comércio exterior
mostram variação positiva nos
três grandes setores da indústria,
tanto na comparação interanual
mensal como na do acumulado.
“Chama atenção a variação men-
sal acima de 10% em todos os
setores, tanto nas exportações
como nas importações. O aumen-
to das importações, mesmo em
um cenário de câmbio elevado,
será ressaltado”, disse o o Ibre.

Ainda na comparação intera-
nual do mês de maio, a principal
contribuição para o aumento no
valor exportado de 53,8% foi de
preços, que cresceram 40,1%.
Nas importações, o valor aumen-
tou em 65,3% e o volume influ-
enciou o resultado com aumen-
to de 42,1%.

Já na relação entre os acu-
mulados dos anos até maio, as
exportações avançaram 30,6% e
as importações 20,9%.

Exportações
Assim como ocorreu em

abril, o volume das não commo-
dities, que teve variação de
33,8%, puxou o desempenho
exportador de maio, enquanto o
das commodities, mesmo posi-
tivo, ficou em 12,9%. Nos pre-
ços, as commodities se destaca-
ram com alta de 38,5%.

No acumulado do ano, a in-
dústria de transformação ficou

na frente, com crescimento de
10,3% no volume exportado. Os
dez principais produtos exporta-
dos foram açúcar e melaço, fa-
relos de soja, carne bovina, com-
bustíveis, celulose, carne de
aves, semi-acabados de ferro ou
aço, ouro não monetário, ferro
gusa e veículos de passageiros.

“Observa-se que, exceto os
automóveis, todos os outros po-
dem ser classificados como
commodities. Se avaliarmos os
20 principais produtos exporta-
dos, estão presentes instalações
para equipamentos de engenha-
ria, aeronaves, partes e peças
para automóveis e outros veícu-
los de transporte de mercadori-
as. Nesse caso, os produtos do
setor de material de transporte
lideram as exportações de mai-
or valor adicionado.”

O destaque na análise men-
sal ficou com o aumento no vo-
lume da indústria extrativa, lide-
rado pelo minério de ferro, com
crescimento de 24,2% em volu-
me e 106% nos preços. O pe-
tróleo foi o segundo principal
produto.

Embora tenha registrado
queda de volume, houve aumen-
to de preço de 139%, o que re-
sultou numa variação em valor de
54%, na comparação interanual
do mês de maio.

A produção de soja explicou
89% das exportações da agrope-
cuária em maio e 78% no acu-
mulado de janeiro a maio. De-

pois da soja, o café e o algodão
foram os principais produtos.

Importações
O volume importado da in-

dústria de transformação ficou
em 45,2% na comparação men-
sal. Os combustíveis, foram os
primeiros da lista dos cinco
principais produtos importados.
Teve aumento no valor de 228%,
com a elevação de volume de
67% e de preços de 97%.

Na agropecuária, o trigo re-
gistrou aumento em valor de
53%, com volume em 27% e nos
preços em 21% e respondeu por
37% das importações do setor
em maio. O óleo bruto de petró-
leo explicou 48% do total das
compras da indústria extrativa,
com aumento em valor de 534%,
volume 341% e preços 44%.

Parceiros
Nos volumes exportados e

importados do Brasil com os
principais parceiros, o destaque
ficou para o aumento nos volu-
mes exportados para os países da
América do Sul, inclusive a Ar-
gentina e as vendas do setor au-
tomotivo explicam o resultado.
Na Argentina, o aumento do vo-
lume foi de 45,1% e os preços
6,5%. Para os outros países da
América do Sul, o volume au-
mentou 31,8% e os preços,
5,8%. A participação da China
nas exportações brasileiras pas-
sou de 32,5% para 34% entre
janeiro e maio de 2020 e 2021.
(Agencia Brasil)

Decisão sobre reajuste de bandeiras
tarifárias deve sair até o dia 30

O diretor-geral da Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), André Pepitone, disse
na terça-feira (15), em Brasília,
que a decisão sobre o aumento
no valor das bandeiras tarifárias
deve ser tomada até o fim de ju-
nho. Ele afirmou que o reajuste
deve passar de 20%.

Este será o primeiro aumen-
to nos valores das bandeiras des-
de 2019. Em 2020, por conta da
pandemia do novo coronavírus
(covid-19), os valores foram
mantidos e a bandeira verde foi
acionada de junho a novembro.

O país vive a pior crise hí-
drica dos últimos 91 anos, com
os reservatórios das bacias das
principais usinas hidrelétricas
em níveis muito baixos. Por
isso, houve a necessidade de aci-
onamento de mais usinas terme-
létricas. O acionamento das ban-
deiras tarifárias reflete o au-
mento no custo da geração de
energia no país.

Desde março, a Aneel acio-
nou o sistema de bandeiras tari-
fárias que chegou em junho ao
ponto mais alto - vermelha no
patamar 2 - com a cobrança adi-
cional de R$ 6,243 para cada
100kWh (quilowatt-hora) con-
sumidos.

Redução
Também em março, a Aneel

abriu uma consulta pública so-
bre a revisão dos adicionais e das
faixas de acionamento para as
bandeiras tarifárias no período
2021/2022. A proposta da agên-

cia é de redução no valor da ban-
deira tarifária amarela, que pas-
saria R$ 1,343 a cada 100 kWh
consumidos para R$ 0,996.

Já a bandeira vermelha 1 su-
biria de R$ 4,169 a cada 100
kWh para R$ 4,599 para cada
100 kWh consumidos e a ban-
deira vermelha 2 aumentaria de
R$ 6,243 para R$ 7,571 para
cada 100 kWh consumidos.

“Hoje temos um custo de R$
6,24 a cada 100 kilowatt hora
consumidos, mas certamente o
valor final será bem maior do
que R$ 7 e alguns centavos, esse
valor deve superar os 20%. A
agência, Aneel, deve estar to-
mando essa decisão ainda no
mês de junho do novo valor das
bandeiras para pagar as térmi-
cas”, afirmou Pepitone, durante
audiência pública da Comissão
de Minas e Energia da Câmara
dos Deputados para debater a
crise hídrica no país.

Medidas
Principal fonte de energia

elétrica do país, as usinas hidre-
létricas são responsáveis por
pouco mais de 62% de toda a ge-
ração elétrica, mas sofrem com
o regime hídrico abaixo da mé-
dia histórica.

Há escassez de chuvas, espe-
cialmente nas regiões Sudeste e
Centro-Oeste, onde se concen-
tram as principais bacias hidre-
létricas. O problema atinge es-
pecialmente as bacias dos rios
Parnaíba, Grande, Paraná e Tie-
tê.

Por conta desse cenário, o
Comitê de Monitoramento do
Setor Elétrico (CMSE) decidiu,
em maio, despachar fora da or-
dem de mérito todos os recur-
sos da geração termelétrica até
dezembro. O custo desse despa-
cho térmico foi estimado pela
Aneel em R$ 8,99 bilhões, dos
quais R$ 4,3 bilhões já foram
usados no período de janeiro a
abril de 2021.

Segundo Pepitone, além do
aumento nos valores das bandei-
ras tarifárias, a medida vai ter um
impacto médio nas tarifas de
energia de 5%, percentual que
será repassado ao consumidor
em 2022.

“Só temos praticamente água
para atender a geração de ener-
gia do país até novembro. Até lá,
teremos que atender os país
com as térmicas e isso tem um
custo”, disse o diretor da Aneel.

Além da geração térmica,
outras medidas estão sendo ado-
tadas para evitar que os reserva-
tórios das usinas hidrelétricas
fiquem ainda mais vazios. No dia
1º, a ANA (Agência Nacional de
Águas e Saneamento) decidiu
declarar emergência hídrica na
Bacia do Paraná. A medida per-
mite a limitação de volumes de
captação de água nos rios da ba-
cia em caso de necessidade.

Flexibilização
O diretor-geral do Operador

Nacional do Sistema Elétrico
(ONS), Luiz Carlos Ciochi, dis-
se, na mesma audiência pública

da Comissão de Minas e Ener-
gia da Câmara, que outras ações
foram discutidas e apresentadas
ao Comitê de Monitoramento
do Setor Elétrico. A mais impor-
tante delas abrange a redução na
vazão das Usinas Jupiá e Porto
Primavera e a flexibilização dos
reservatórios da cabeceira do rio
Paraná, principalmente do re-
servatório da usina de Furnas.

De acordo com Ciochi, a ex-
pectativa é que a medida gere um
ganho de armazenamento de
3,8% do Sistema Interligado
Nacional (SIN).

Outra proposta é a de redu-
zir o calado ou paralisar a hidro-
via Tietê-Paraná a partir de 1º
julho. O ganho de armazenamen-
to com a redução do calado se-
ria de 0,5% e a paralisação de
1,6% no SIN. Ainda há a proposta
de flexibilizar a operação dos
reservatórios do rio São Francis-
co, com ganho de 0,8% do SIN.
Segundo Ciochi, mesmo com a
adoção dessas ações, o nível dos
reservatórios deve ficar em 10%
no fim do ano.

O diretor do ONS disse, ain-
da, que essas medidas geram im-
pactos ambientais que estão sen-
do debatidos com órgãos como
o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (Ibama) e que
elas não vão gerar prejuízos para
outros usos da água, como o para
consumo humano, irrigação e
dessedentação (uso de água por
animais). (Agencia Brasil)

www.jornalodiasp.com.br



QUARTA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2021Página 4 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. Contexto operacional:  Em 26 de maio de 2006 através da Ata da Assembleia 
Geral foi constituída a empresa Planner Holding Financeira S.A. (“Companhia”) com 
início de suas atividades em 8 de junho de 2006, tendo por objeto a participação no 
capital de instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. A controlada Planner Corretora de Valores S.A. segue com 
objetivos estratégicos de negócios, com o intuito de voltar a obter lucratividade e 
consequente equalização de seus resultados através das seguintes principais ações: 
(a) avaliação da viabilidade econômica dos escritórios que representam a Companhia 
em diferentes cidades e regiões, com o intuito de reduzir custos ou até mesmo encerrar 
as atividades daqueles menos lucrativos; e (b) busca de novas receitas nos segmentos 
de administração, gestão e custódia de fundos de investimento, câmbio e serviços 
fiduciários, além de assessoria em operações estruturadas com ativos financeiros. 
Além disso, seus acionistas vêm efetuando, na medida da necessidade, aportes de 
recursos para manutenção dos índices de Basiléia em níveis superiores aos exigidos 
pelo BACEN e desenvolvimento, pela Administração, de um planejamento estratégico 
visando à reversão da situação financeira atual. Com essas ações, sua Administração 
espera reverter o quadro de prejuízo operacional apresentado nos últimos períodos e 
retornar ao patamar de geração de resultados positivos experimentado em anos 
anteriores. Em 2 de abril de 2019, foram iniciadas tratativas para cisão da Planner 
Holding S.A. (“Holding”), até então controladora da Corretora. Nas negociações foram 
incluídas condições suspensivas, as quais foram sendo cumpridas e ratificadas nos 
1°, 2° e 3° Aditamentos, sendo o último datado de 23 de setembro de 2020. Está em 
processo de homologação com o Banco Central do Brasil a transferência da participação 
acionária da Corretora. Adicionalmente, na operação, foram aprovadas pelos acionistas 
a transferência de algumas operações/clientes da Planner Corretora de Valores S.A. 
para Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, mais 
especificamente das áreas de Administração Fiduciária, Serviços Qualificados e 
Investment Banking. 
2. Base de apresentação e elaboração das demonstrações consolidadas: As 
demonstrações consolidadas foram elaboradas com observância das disposições contidas 
na Lei das Sociedades por Ações. No processo de consolidação das demonstrações 
contábeis, foram incluídas as demonstrações da Companhia e das controladas:
Investidas Tipo % de Participação
Planner Corretora de Valores S.A. Controlada 100,00%
Planner Trustee Distribuidora 
 de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (a) Controlada 100,00%
Planner Sociedade de Crédito 
 ao Microempreendedor S.A. Controlada 100,00%
(a) A Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. investia em 
31 de dezembro de 2018 80% na Planner Redwood Asset Management Administração 
de Recursos Ltda. e, no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019 houve a 
cisão parcial na Companhia onde deixou de controlar a Planner Trustee Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. As demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas são elaboradas para o mesmo período de divulgação estando 
consistentes, após os ajustes, com as práticas adotadas pela Companhia, sendo 
eliminadas as participações recíprocas, os saldos de contas patrimoniais entre as 
empresas, as receitas, despesas e os lucros não realizados entre elas, quando aplicável 
em conformidade com o procedimento de consolidação. Controladas são todas as 
entidades nas quais a Companhia tem o poder de determinar as políticas financeiras 
e operacionais, geralmente acompanhada de uma participação de mais do que metade 
dos direitos a voto (capital votante). Essas demonstrações contábeis foram aprovadas 
pela Diretoria e autorizadas a serem divulgadas em 26 de maio de 2021.
 3. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis 
adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis foram as seguintes: 
a) Apuração do resultado: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de 
competência. Os rendimentos e as despesas de natureza financeira são calculados 
com base no método exponencial, observando-se o critério “pro rata” dia. b) Aplicações 
interfinanceiras de liquidez: São apresentadas pelo valor de aplicação, acrescido 
dos rendimentos auferidos até as datas das demonstrações contábeis. c) Caixa e 
equivalentes de caixa: Compreendem os depósitos bancários disponíveis, aplicações 
interfinanceiras e títulos e valores mobiliários com conversibilidade imediata ou com 
prazo original igual ou inferior a noventa dias. d) Títulos e valores mobiliários e 
instrumentos financeiros derivativos: Os títulos e valores mobiliários, classificados 
na categoria “títulos disponíveis para venda”, são ajustados pelo valor de mercado, 
sendo a diferença entre os valores atualizados pela curva do papel e os valores de 
mercado é registrada em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, 
deduzidos dos efeitos tributários. Na categoria títulos para negociação estão registrados 
os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e 
frequentemente negociados e estão demonstrados pelo valor de aquisição acrescido 
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Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
ATIVO Notas 2019 2018 2019 2018
Circulante  159 304 108.390 107.013
Disponibilidades 4 1 1 108 1.247
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 5 - - 20.672 45.854
Aplicações no mercado aberto  - - 20.672 45.854
TVM e Instrumentos 
 Financeiros Derivativos 6 - 178 29.103 8.627
Carteira própria 6.b - 178 4.643 6.306
Instrumentos financeiros derivativos 6.c - - - 406
Vinculados a prestação de garantia 6.d - - 24.460 1.915
Outros Créditos 8 158 125 58.172 51.050
Rendas a receber 8.1 - - 17.119 16.612
Negociação e intermediação de valores 7 - - 29.302 30.893
Diversos 8.2 158 125 12.837 4.630
(Provisão para outros 
 créditos liquidosa duvidosa) 8.3 - - (1.086) (1.085)
Outros Valores e Bens  - - 335 234
Despesas antecipadas  - - 335 234
Não Circulante  22.159 25.903 47.201 56.443
Realizável a Longo Prazo  - - 46.847 56.041
TVM e Instrumentos 
 Financeiros Derivativos 5 - - 40.008 49.168
Carteira própria  - - 33.175 17.967
Vinculados a prestação de garantia  - - 6.833 31.201
Outros Créditos  - - 6.839 6.873
Diversos 8.2 - - 6.839 6.873
Investimentos 9 22.159 25.903 45 45
Participações coligadas/controladas: no país  22.159 25.903 - -
Outros investimentos  - - 45 45
Imobilizado De Uso 10 - - 261 280
Outras imobilizações de uso  - - 4.484 4.617
(Depreciações acumuladas)  - - (4.223) (4.337)
Intangível 11 - - 48 78
Ativos Intangíveis  - - 147 147
(Amortização acumulada)  - - (99) (69)
Total do Ativo  22.318 26.207 155.591 163.456

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018

Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
PASSIVO Notas 2019 2018 2019 2018
Circulante  592 703 127.362 131.045
Outras Obrigações 12 592 703 127.362 131.045
Sociais e estatutárias  271 271 271 673
Impostos e contribuições sobre lucros  - - - 246
Fiscais e previdenciárias 12.1 18 - 3.990 3.510
Negociação e intermediação de valores 7 - - 117.577 120.692
Diversas 12.2 303 432 5.524 5.924
Não Circulante  10.124 10.158 16.627 17.065
Exigível a Longo Prazo  10.124 10.158 16.627 17.029
Recursos de Debêntures e Aceite Cambial  10.124 10.158 10.124 10.158
Recursos de Debêntures 13 10.124 10.158 10.124 10.158
Outras Obrigações  - - 6.503 6.871
Fiscais e previdenciárias 12.1 - - 4.099 4.178
Diversas 12.2 - - 2.404 2.693
Patrimônio Líquido 
 Atribuível aos Controladores  11.602 15.346 11.602 15.346
Capital: 14 24.992 28.318 24.992 28.318
De Domiciliados no país  24.992 28.318 24.992 28.318
Ajustes de avaliação patrimonial  350 135 350 135
Prejuízos Acumulados  (13.740) (13.107) (13.740) (13.107)
Participação de Não Controladores  - - - 36
Participações de terceiros não controladores  - - - 36
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  22.318 26.207 155.591 163.456
Demonstração dos Individual Consolidado
 Resultados Abrangentes Notas 2019 2018 2019 2018
Lucro (Prejuízo) do exercício  (632) 389 (632) 423
Ajuste de avaliação patrimonial  215 130 215 130
Total do resultado abrangente do exercício (417) 519 (417) 553
Total do resultado abrangente atribuível à:
Controladores  (417) 519 (417) 519
Não controladores  - - - 34

 Individual Consolidado
 Notas 2019 2018 2019 2018
Receita de Venda de Bens e/ou Serviços  - - 57.359 64.237
Receita de bruta de prestação de serviços 15 - - 57.359 64.237
Receita Bruta Operacional  - - 57.359 64.237
Deduções da Receita Bruta  - - (1.962) (2.277)
Tributos sobre serviços  - - (1.962) (2.277)
Despesas com ISS  - - (1.962) (2.277)
Receita Líquida Operacional  - - 55.397 61.960
Despesas/Receitas Operacionais  (136) 417 (64.280) (68.011)
Despesas Gerais e Administrativas  (56) (79) (65.635) (66.616)
Despesas com honorários da diretoria  - - (2.400) (2.265)
Despesas com pessoal 16 - - (15.335) (16.235)
Outras despesas administrativas 17 (38) (18) (43.515) (43.057)
Despesas tributarias 18 (4) (3) (420) (477)
Despesas de depreciação e amortização  - - (112) (114)
Despesas de PIS e COFINS  (18) (58) (3.124) (3.495)
Provisões operacionais  4 - (729) (973)
Outras Receitas Operacionais 19 - - 900 857
Outras Despesas Operacionais 20 - - (1.078) (2.252)
Resultado de Equivalência Patrimonial 9 (80) 496 1.533 -
Resultado antes do Resultado 
 Financeiro e dos Tributos  (136) 417 (8.883) (6.051)

Demonstração dos Fluxos Individual Consolidado
 de Caixa pelo Método Indireto 2019 2018 2019 2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) do exercício (632) 389 (632) 423
Depreciações e amortizações - - 112 114
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - - - 139
Resultado de participações em coligadas/controladas (80) (496) (1.533) (35)
Ajustes de avaliação patrimonial 215 130 215 130
Provisão de impostos no resultado - - - 1.132
 (497) 23 (1.838) 1.903
Variação de Ativos e Obrigações 531 22 (24.498) 8.883
(Aumento) redução em 
 TVM instrumentos derivativos (acima) 178 (160) (11.316) 4.023
(Aumento) redução de outros créditos (34) (98) (7.088) 1.094
(Aumento) redução de outros valores e bens - - (213) (120)
Aumento (redução) em outras obrigações 387 280 (5.881) 3.886
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades operacionais 34 45 (26.336) 10.786
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Inversões em: Imobilizado de uso - - 19 (105)
Intangível - - 30 -
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades de investimento - - 49 (105)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recursos de debêntures (34) (45) (34) (45)
Participação de não controladores - - - 35
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (34) (45) (34) (10)
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa - - (26.321) 10.671
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1 1 47.101 36.430
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1 1 20.780 47.101

Aos Acionistas e Administradores da Planner Holding Financiera S.A. São Paulo – 
SP. Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da Planner Holding Financeira S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
exceto pelos assuntos descritos no parágrafo “Base para opinião com ressalvas” as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Planner Holding Financeira S.A. em 31 de dezembro de 2019, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com 
ressalvas: As demonstrações contábeis individuais das instituições Planner Corretora 
de Valores S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Valores Mobiliários Ltda, referentes 
ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2019, foram por nós auditadas 
cujo relatórios continha as seguintes ressalvas e parágrafos de ênfases: Planner 
Corretora de Valores S.A.: Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 14, às 
demonstrações contábeis, no exercício findo em 31 de dezembro de 2019, a Corretora 
registrou receita com prestação de serviços de taxas Administração o montante de 
R$ 23.251 mil. Não tivemos acesso aos controles da integridade da receita auferidas 
no período com a prestação de serviços de Administração de fundos de investimentos. 
Consequentemente, não nos foi possível formar uma opinião sobre a integridade e à 
fidedignidade dos registros destas receitas e concluir sobre possíveis efeitos nas 
demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2019. Conforme 
mencionado na Nota Explicativa nº 7.1 e 7.2, às demonstrações contábeis, no exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019, a Corretora mantinha registrado no ativo circulante 
saldo de Rendas a receber no montante de R$ 17.119 mil e Devedores diversos- País 

no montante de R$ 12.265 mil, dos quais R$ 10.914 mil e R$ 10.562 mil, 
respectivamente, vencidos a longa data, com provisão para devedores duvidosos no 
montante de R$ 1.086 mil. Nossos exames identificaram uma insuficiência de provisão 
no montante de R$ 20.390 mil, consequentemente, o ativo circulante, o patrimônio 
líquido estão registrados a maior em R$ 20.390 mil em 31 de dezembro de 2019 e o 
resultado do segundo semestre e exercício a maior em R$ 9.527 mil e R$ 20.390 mil, 
respectivamente. Planner Trustee Distribuidora de Valores Mobiliários S.A. 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 9, às demonstrações contábeis, no 
semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2019 a Distribuidora registrou 
receita com prestação de serviços de assessoria o montante de R$2.921 mil e R$6.602 
mil respectivamente. A referida receita é reconhecida por ocasião do recebimento e 
emissão da nota fiscal em desacordo com o regime de competência que estabelece 
que as receitas devem ser registradas por ocasião da prestação de serviços, conforme 
determina a Circular nº1.273 do Banco Central do Brasil. Consequentemente, não nos 
foi possível concluir sobre possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do semestre 
e exercício findos em 31 de dezembro de 2019. Conforme mencionado na nota 
explicativa nº 7.c, a Distribuidora possui depósitos recebidos a identificar no montante 
de R$458 mil, que estavam pendentes de conciliação em 31 de dezembro de 2019. 
Até a conclusão de nossos exames não foi concluída a conciliação destes valores não 
identificados, motivo pelo qual estamos impossibilitados de concluir quanto a sua 
adequação e seus possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2019. Conforme mencionado na nota explicativa nº 12, às 
demonstrações contábeis, no semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2019 
a Distribuidora apresenta créditos de prejuízos fiscais não reconhecidos no montante 
de R$249 mil, para os quais não foi apresentado estudo de recuperabilidade, como 
prevê a Resolução nº 3.059 do Conselho Monetário Nacional, nos impossibilitando 
concluir quanto aos possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2019. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação a Corretora, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com 
ressalvas. Ênfase: Chamamos a atenção para Nota Explicativa nº 12, onde consta 
que a Corretora no primeiro semestre de 2011 aderiu ao Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS) da Lei nº 11.941/09, cujo processo de adesão a este REFIS requer o 
cumprimento de diversas etapas, entre as quais o pedido de extinção dos processos 
e a homologação da referida inscrição nesse programa. Em 31 de dezembro de 2019, 
a homologação e consolidação dos débitos tributários incluídos neste REFIS encontram-
se pendentes por parte da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A nossa 
opinião não está modificada em função destes assuntos. Conforme mencionado na 
Nota Explicativa nº 23 – Limites Operacionais, a Corretora apurou o índice de Basileia 
para 31 de dezembro de 2019 em 10,96%. Os impactos que a mensuração e registro 
dos itens mencionados no parágrafo “Base para opinião com ressalvas sobre as 
demonstrações contábeis” poderá resultar em um índice diferente do apurado e, 
consequentemente seu desenquadramento. A nossa opinião não está modificada em 
função destes assuntos. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 

pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São 
Paulo, 31 de maio de 2021. BDO RCS Auditores Independentes - SSCRC 2 SP 
013846/O-1, Waldemar Namura Junior - Contador CRC 1 SP 154938/O-0.

dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” dia, ajustados 
ao valor de mercado, computando-se a valorização ou a desvalorização decorrentes 
de tal ajuste em contrapartida na adequada conta de receita ou despesa, líquida dos 
efeitos tributários, no resultado do período. e) Provisão para outros créditos de 
liquidação duvidosa: É constituída com base na expectativa de perdas na realização 
de valores a receber de clientes pelas operações realizadas nos pregões da B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão considerando os critérios mínimos estabelecidos pela 
Administração da Companhia. f) Investimentos: Outros investimentos são avaliados 
pelo custo de aquisição, deduzidos de provisão para perda, quando aplicável.  Os 
investimentos em sociedades controladas são registrados pelo método de equivalência 
patrimonial. De acordo com esse método, a participação da Companhia no aumento 
ou na diminuição do patrimônio líquido das controladas após a aquisição em decorrência 
da apuração de lucro líquido ou prejuízo no período é reconhecida como receita (ou 
despesa) operacional. g) Imobilizado de uso: É demonstrado pelo custo de aquisição, 
menos as depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas pelo método 
linear considerando a vida útil econômica dos bens, sendo as principais taxas anuais: 
20% para equipamentos de processamento de dados e 10% para outros bens de 
uso. h) Intangível: São representados principalmente por softwares, registrados pelo 
custo de aquisição e amortizados pelo método linear, com base na vida útil estimada 
à taxa de 20% a.a. i) Valor de recuperação dos ativos: O CPC 01 (R1) - Redução 
ao Valor Recuperável de Ativos estabelece a necessidade das entidades de efetuarem 
uma análise periódica para verificar o grau de valor recuperável dos ativos imobilizado 
e intangível. j) Ativos e passivos contingentes, provisões e obrigações legais: O 
reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e 
das obrigações legais são efetuadas de acordo com os critérios definidos no CPC 25 
- Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, da seguinte forma: • Ativos 
contingentes: não são reconhecidos nas informações financeiras, exceto quando da 
existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais 
não cabem mais recursos; • Passivos contingentes: são incertos e dependem de 
eventos futuros para determinar se existe probabilidade de saída de recursos; não 
são, portanto, provisionados, mas divulgados se classificados como perda possível, 
e não provisionados nem divulgados se classificamos como perda remota. • Provisões: 
são reconhecidas nas informações financeiras quando, baseadas na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, levando em conta a probabilidade de perda 
de uma ação judicial ou administrativa, for provável uma saída de recursos para 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos sejam mensuráveis 
com suficiente segurança. As ações relativas a causas trabalhistas e cíveis 
classificadas como perdas prováveis pelos assessores jurídicos e pela Administração 
são contabilizados com base na expectativa de perda da Administração e divulgadas 
em notas explicativas. • Obrigações legais (fiscais e previdenciárias): referem-se a 
demandas judiciais que estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade 
de tributos e contribuições e são provisionadas. Os depósitos judiciais são mantidos 
em conta de ativo, sem serem deduzidos das provisões para passivos contingentes. 
k) Provisão para imposto de renda e contribuição social: O encargo do IRPJ é 
calculado à alíquota de 15% mais adicional de 10%; e a CSLL à alíquota de 15% 
(20% em 2018) para as empresas financeiras e 9% para as empresas não financeiras, 
após efetuados os ajustes determinados pela legislação fiscal. Os créditos tributários 
e passivos diferidos são calculados, basicamente, sobre diferenças temporárias entre 
o resultado contábil e o fiscal, sobre os prejuízos fiscais e ajustes ao valor de mercado 
de títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos. l) Estimativas 
contábeis: As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas revisadas 
periodicamente pela Companhia, como a mensuração de provisão para outros créditos 
de liquidação duvidosa, valorização de determinados instrumentos financeiros, 
passivos contingentes, avaliação do valor de recuperação de ativos e vida útil de 
determinados ativos. Os resultados efetivos podem ser diferentes destas estimativas 
e premissas, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação.
4. Caixa e equivalentes de caixa
Individual 2019 2018
Disponibilidades 1 1
Total 1 1
Consolidado 2019 2018
Disponibilidades 108 1.247
Aplicações interfinanceiras de liquidez (nota explicativa nº 5) 20.672 45.854
Total 20.780 47.101
5. Aplicações interfinanceiras de liquidez
Consolidado 2019 2018
Aplicações no mercado aberto (a)
Letras do Tesouro Nacional - LTN - 45.854
Notas do tesouro Nacional – NTN 20.672 -
Total 20.672 45.854
(a) Referem-se a operações overnight com o vencimento até 90 dias.

Os valores de mercado das ações de companhias abertas e dos títulos públicos e 
privados foram apurados, respectivamente, com base no preço de fechamento na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão no último pregão antes do encerramento do exercício e 
no preço médio e nas taxas de juros divulgados pela ANBIMA no último pregão antes 
do encerramento do exercício. As cotas de fundos de investimento foram atualizadas 
pelo respectivo valor da cota, no último dia útil do exercício. Os demais títulos foram 
apurados pelo preço médio de negociação, ou quando não disponível, a Administração 
da Companhia adota parâmetro para cálculo do valor de mercado, obtido mediante 
técnica interna de precificação. As ações de companhias abertas estão custodiadas 
na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC. Os títulos públicos estão 
custodiados na Câmara de Custódia e Liquidação - CETIP e no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, respectivamente. c) Resumo das exposições com 
instrumentos financeiros derivativos: A Companhia poderá participar de operações 
envolvendo instrumentos financeiros derivativos, registrados em contas patrimoniais 
ou de compensação, que se destinam a atender às necessidades próprias ou de seus 
clientes, visando maximizar os resultados e administrar a exposição a riscos de 
mercado, de moeda e de taxa de juros. Os riscos são administrados através de sistemas 
de controles, estabelecimento de estratégia de operação, determinação de limites e 
monitoramento constante das posições assumidas. Em 31 de dezembro de 2019 não 
havia posição em aberto com operações de instrumentos financeiros derivativos; e, 
no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018 está representado por Vendas a 
Termo de Ações no montante de R$ 406. d) Margens de garantia: No consolidado 
em 31 de dezembro de 2019 as margens de garantia de operações realizadas na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão montam a R$ 31.293 (R$ 33.116 em 2018).
7. Negociação e intermediação de valores
 2019 2018
Consolidado Ativo Passivo Ativo Passivo
Caixas de registro e liquidação (a) 18.485 35 - 399
Devedores/Credores - conta 
 liquidações pendentes (a) 10.621 117.541 30.893 114.719
Operações com ativos financeiros 
 e mercadorias a liquidar (a) 196 - - 5.551
Outros créditos por negociação 
 e intermediação de valores (a) - - - 23
Total – circulante 29.302 117.576 30.893 120.692
(a) Referem-se, principalmente, a valores a receber e a liquidar com clientes e 
instituições do mercado pelas operações realizadas nos últimos pregões da B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão, cuja liquidação ocorrerá em até 3 dias úteis.
8. Outros créditos: 8.1. Rendas a receber – No consolidado estão representadas 
pelas corretagens e comissões a receber na intermediação de operações e negócios, 
no valor de R$17.119 (R$ 16.612 em 2018);
 2019 2018
Taxa de Administração (i) 15.469 13.731
Taxa de custódia 1.476 1.091
Serviços prestados a receber - 1.225
Outras contas receber 174 565
Total – circulante 17.119 16.612

(i) Faixa de vencimento taxa de Administração
 2019 2018
A vencer 2.257 1.100
Vencido até 360 12.296 6.000
Acima de 360 916 6.631
Total – não circulante 15.469 13.731
8.2. Diversos:
Individual 2019 2018
Impostos e contribuições a compensar 129 96
Devedores diversos – País 29 29
Total – circulante 158 125
Consolidado 2019 2018
Impostos a compensar e restituir 500 600
Adiantamentos e antecipações salariais 44 84
Devedores diversos - País (a) 12.293 3.946
Total – circulante 12.837 4.630
Incentivos Fiscais - 2
Devedores por depósitos em garantia - recursos fiscais (b) 6.407 6.197
Devedores por depósitos em garantia - recursos trabalhistas - 12
Devedores por depósitos em garantia - outros recursos (c) 432 662
Total – não circulante 6.839 6.873
(a) Refere-se, substancialmente, a valores a receber referente despesas pagas a 
Fundos, Clubes e Debenturistas no montante de R$ 4.260 (R$ 3.173 em 2018); e, 
saldo a receber de clientes referente a confissão de dívidas no montante de R$ 7.583 
(não havia saldos em 2018). (b) Refere-se substancialmente a depósitos judiciais 
de processos de natureza tributária. Em 31 de dezembro de 2019 a controladora 
Planner Corretora de Valores S.A. apresenta um montante de R$ 6.407 (R$ 6.197 em 
2018), relacionados a seguir: (i) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da Receita 
Federal IRPJ 2005/07 no montante de R$ 2.581 (R$ 2.497 em 2018); (ii) Depósito 
Judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal CSLL 2005/07 no montante de 
R$ 1.228 (R$ 1.188 em 2018); (iii) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da 
Receita Federal 2007 (COMP PREJ) no montante de R$ 2.139 (R$ 2.061 em 2018); 
(iv) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal ISS (Processo 
Prefeitura RJ) no montante de R$ 210 (R$ 210 em 2018); (v) Depósito Judicial – 
Intimações Secretaria da Receita Federal ISS (Processo Prefeitura São José do Rio 
Preto) no montante de R$ 8 (não havia saldos em 2018). (vi) Ação Judicial – Intimações 
Secretaria da Receita Federal COFINS no montante de R$ 241 (R$ 241 em 2018). (c) 
O valor refere-se substancialmente a bloqueios judiciais na conta da Corretora, 
decorrentes de processos que pessoas físicas fizeram contra o FIDC Atlântico que 
possuem títulos em seu nome cedido por alguma instituição ao FIDC, pois entendem 
que a dívida não é para o FIDC e sim da instituição em que fez a dívida. Assim o juiz 
quando julga a ação, bloqueia o valor cobrado na conta corrente da controladora 
Planner Corretora de Valores S.A., por eles serem os Administradores do Fundo, e 
quando da ocorrência do fato é solicitado ao FIDC o devido valor bloqueado.
8.3. Perda estimada com créditos de liquidação duvidosa:
Consolidado 2019 2018
Provisão de valores a receber de fundos (916) -
Provisão de serviços prestados a receber (37) (1.085)
Provisão de valores a receber de reembolso de fundos (133) -
Total – curto prazo (1.086) (1.085)

20. Outras despesas operacionais
Consolidado 2019 2018
Ajustes operacionais - (36)
Atualização de passivos contingentes (128) (82)
Multas – BSM e CVM (422) (293)
Provisão para perdas com rateio de despesas com leilão (508) (1.638)
Outras (20) (203)
Total (1.078) (2.252)
21. Imposto de renda e contribuição social: O cálculo do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social consolidados estão assim representados:
 2019 2018
Apuração de IR/CS IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Resultado Planner Corretora de Valores S.A (1.550) (1.550) 1.292 1.292
Resultado Planner Sociedade 
 de Crédito ao Microempreendedor S.A (39) (39) (22) (22)
Planner Trustee Distribuidora 
 de Títulos e Valores Mobiliários Ltda - - 1.522 1.522
(-) Participações nos lucros (24) (24) (583) (583)
(-) Juros sobre Capital Próprio (78) (78) (620) (620)
Base de cálculo (1.691) (1.691) 1.589 1.589
Adições/(exclusões):
Despesas não dedutíveis 853 853 713 713
Excesso de juros sobre capital próprio - - 406 406
Desvalorização de títulos livres - - 13 13
Atualização de passivos fiscais contingentes 77 77 82 82
Provisão para devedores duvidosos 662 662 930 930
Provisão de PLR Empregados - - 293 293
Outras provisões temporárias (293) (293) - -
Despesas/ (Reversão) 
 de passivos contingentes fiscais 8 8 - -
Despesas/ (Reversão) 
 de passivos contingentes trabalhistas 40 40 (65) (65)
Despesas/ (Reversão) 
 de passivos contingentes cíveis 3 3 (37) (37)
Dividendos recebidos (53) (53) (14) (14)
Resultado de marcação ao mercado - - (490) (490)
Resultado de equivalência patrimonial - - (141) (141)
Atualização de depósitos judiciais (202) (202) (215) (215)
Reversão de Provisão para devedores duvidosos (60) (60) (4) (4)
Lucro real (656) (656) 3.060 3.060
(-) Compensação de 30% de prejuízos fiscais - - (498) (498)
Base de cálculo (656) (656) 2.562 2.562
Encargos de IR 15% + Adicional 
 de 10%/ CS 20% em 2018 - - (620) (528)
(-) Incentivos Fiscais (PAT) - - 16 -
Total - - (604) (528)
Em 31 de dezembro de 2019 o Consolidado apresentava prejuízos fiscais e base 
negativa da contribuição social no montante R$ 673 (1.415 em 2018), não reconhecidos 
em suas demonstrações contábeis, uma vez que os critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3.059/2002, alterada pelas Resoluções nº 3.355/2006, nº 4.192/2013 e nº 
4.441//2015 do Conselho Monetário Nacional – CMN e Circular nº 3.776 do BACEN 
não terem sido atendidos.
22. Administração de recursos de terceiros: A controlada Planner Corretora de 
Valores S.A. é responsável pela administração de recursos de terceiros, clubes e fundos 
de investimentos, cujos patrimônios líquidos, em 31 de dezembro de 2019, montam 
a R$18.969.652 (R$ 15.036.677 em 2018).
23. Gerenciamento da estrutura de capital: Visando o atendimento à Resolução nº 
4.557/2017 do Conselho Monetário Nacional (CMN), a controlada Planner Corretora 
de Valores S.A., adotou uma política de gerenciamento de capital que constitui um 
conjunto de princípios, procedimentos e instrumentos que asseguram a adequação 
de capital da instituição de forma tempestiva, abrangente e compatível com os riscos 
incorridos pela instituição de acordo com a natureza e complexidade dos produtos e 
serviços oferecidos a seus clientes. Risco operacional: Foram desenvolvidas ações 
visando à implementação de estrutura de gerenciamento de risco operacional, em 
conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/2017, que alcançam o modelo de 
gestão, o conceito, as categorias e política de risco operacional, os procedimentos de 
documentação e armazenamento de informações, os relatórios de gerenciamento do 
risco operacional e o processo de disclosure. Em junho de 2007, a Diretoria aprovou 
um conjunto de medidas que foram implementadas durante o segundo semestre de 
2007, para garantir o completo alinhamento da controlada Planner Corretora de Valores 
S.A. ao disposto na Resolução. Risco de mercado: O gerenciamento de risco de 
mercado é efetuado pela área de Gestão de Riscos, que mantém independência com 
relação à mesa de operações. A Instituição se encontra apta a atender as exigências 
da Resolução do CMN nº 4.557/2017 que trata da estrutura de gerenciamento do 
risco de mercado, nos prazos estabelecidos. Risco de Liquidez: Visando o atendimento 
a Resolução nº 4090 de maio de 2012 do Banco Central do Brasil, a Corretora adotou 
a política de gerenciamento de liquidez que tem como principal objetivo garantir a 
capacidade de pagamento do grupo, onde são monitorados eventuais descasamentos 
entre ativos e passivos, objetivando avaliar a capacidade financeira da instituição em 
obter recursos para honrar seus compromissos. Para maiores informações consultar 
a política de gerenciamento de liquidez disponível no site da organização.
24. Limites operacionais: As instituições financeiras estão obrigadas a manter um 
Patrimônio de Referência compatível com os riscos de suas atividades, superior ao 
mínimo de 9,875% do Patrimônio Exigido. A partir de julho de 2008, entraram em 
vigor novas regras de mensuração do capital regulamentar pelo Método Padronizado 
de Basiléia II, com nova metodologia de mensuração, análise e administração de 
riscos de crédito e riscos operacionais. O Índice calculado para o exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2019 é de 10,96% (12,84% em 2018). Valores calculados 
com base nas informações consolidadas do Conglomerado Financeiro (Corretora, 
Distribuidora e Sociedade de Crédito).
25. Outras informações: Efeitos da Covid-19: Com relação aos impactos da 
pandemia, podemos afirmar que não registramos alterações relevantes ao longo dos 
meses do exercício de 2020, inclusive em termos de demonstrações contábeis, 
considerando que, apesar das indefinições na economia decorrentes do COVID-19 
ocasionarem postergação na realização de alguns novos negócios, mantivemos um 
nível de operação dentro da normalidade, ou seja, não verificamos aumento em termos 
de inadimplência por parte de nossos clientes, e, ainda, conseguimos evoluir na 
contratação de novas operações, principalmente no segmento de fundos de 
investimentos. Adicionalmente, conforme mencionado no parágrafo acima, até o 
presente momento não identificamos crescimento expressivo em termos de 
inadimplência por parte de nossos clientes, estando o PDD do período em linha com 
as nossas regras de provisionamento, e em patamares semelhantes aos históricos. 
Por fim, até o presente momento não utilizamos nenhum benefício disponibilizado pelo 
Governo, sendo oportuno ressaltar que em relação a possibilidade legal de prorrogação 
de impostos, optamos pelo pagamento na data de vencimento original.
26. Eventos subsequentes: Com os efeitos da cisão da Planner Holding S.A., 
controladora da Planner Distribuidora Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Planner 
Corretora de Valores S.A., em que foi criada a Planner Holding Financeira II S.A., que 
passa a ser a controladora da Planner Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. passando a Planner Holding S.A. a controlar apenas a Planner Corretora de 
Valores S.A., e a Planner Sociedade Crédito ao Microempreendedor S.A., parte do 
quadro de funcionários do então conglomerado foram migrados para a Planner 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., processo este que está em fase 
de aprovação perante o Banco Central.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Consolidado
Período de 01/01/18 a 31/12/18 Capital Ajustes de Lucros/Prejuízos  Participação de Total do
EVENTOS Realizado Avaliação Patrimonial Acumulados Total Não Controladores Patrimônio Líquido
Saldo no Início do Exercício - 01/01/18 28.318 5 (13.495) 14.828 1 14.829
Ajustes ao valor de mercado - TVM e Derivativos - 130 - 130 - 130
Lucro líquido do exercício - - 388 388 35 423
Saldo no Final do Exercício - 31/12/18 28.318 135 (13.107) 15.346 36 15.382
Mutações do Exercício: - 130 388 518 35 553
Período de 01/01/19 a 31/12/19
Saldo no Início do Exercício - 01/01/19 28.318 135 (13.107) 15.346 36 15.382
Evento de cisão (nota explicativa nº14) (3.326) - - (3.326) - (3.326)
Ajustes ao valor de mercado - TVM e Derivativos - 215 - 215 - 215
Prejuízo do exercício - - (633) (633) - (633)
Saldo no Final do Exercício - 31/12/19 24.992 350 (13.740) 11.602 36 11.638
Mutações do Exercício: (3.326) 215 (633) (3.744) - (3.744)

 Individual Consolidado
 NE 2019 2018 2019 2018
Resultado Financeiro  (496) (28) 8.275 8.189
Receitas Financeiras  119 633 9.118 10.047
Rendas de aplicação interfinanceira de liquidez  - - 1.619 1.905
Rendas de títulos e valores mobiliários  119 633 7.499 8.142
Despesas Financeiras  (615) (661) (843) (1.858)
Despesa de Captação  (615) (661) (615) (661)
Prejuízos com títulos e valores mobiliários  - - (228) (1.197)
Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro  (632) 389 (608) 2.138
Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro - - - (1.132)
Imposto de renda  - - - (604)
Corrente  - - - (604)
Contribuição social  - - - (528)
Corrente  - - - (528)
Participações de Empregados e Administradores - - (24) (583)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (632) 389 (632) 423
Lucro (Prejuízo) do exercício  (632) 389 (632) 423
Lucro (Prejuízo) atribuível à: Controladores  (632) 388 (608) 389
Não controladores  - - (24) 34
Quantidade de ações 71.523.632
Lucro (Prejuízo) por ação - Em R$  (0,01) 0,01 (0,01) 0,01

Demonstração do Resultado do Exercício (Lei 11.638)

6. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: Os Títulos e valores mobiliários estão classificados como “Disponíveis para Venda”; e, abaixo a 
comparação entre o valor de custo e o de mercado e a classificação por vencimento: a) Individual: Os títulos e valores mobiliários na Companhia estão representados por 
aplicações em cotas de fundos de investimento no montante de R$ 0 (R$178 em 2018). 
b) Consolidado 2019 2018
 Vencimento Valor do custo Valor de mercado Valor do custo Valor de mercado
Circulante  28.693 29.103 8.003 8.221
Carteira própria  4.233 4.643 6.088 6.306
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/20 a 01/09/22 2.156 2.156 1.403 1.403
Letras do Tesouro Nacional 01/07/20 24 24 134 131
Certificado de Depósito Bancário - - - - -
Debêntures - - - 282 283
Fundos de Investimentos Sem vencimento 1.356 1.367 3.073 3.073
Ações em Companhias Abertas Sem vencimento 697 1.096 1.196 1.416
Vinculados a prestação de garantias  24.460 24.460 1.915 1.915
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/20 a 01/09/20 1.110 1.110 1.857 1.857
Letras do Tesouro Nacional - - - 3 3
Notas do Tesouro Nacional - - - 55 55
FILCB Multimercado - BVMF Sem vencimento 23.350 23.350 - -
Não circulante  40.001 40.008 49.727 49.168
Carteira Própria  33.168 33.175 18.526 17.967
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/21 a 01/03/26 32.757 32.764 14.494 14.494
Notas do Tesouro Nacional - B 15/05/21 a 15/08/50 112 112 4.032 3.473
Letras do Tesouro Nacional 01/07/22 299 299 - -
Vinculados à prestação de garantias  6.833 6.833 31.201 31.201
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/21 a 01/03/26 6.271 6.271 8.467 8.467
Notas do Tesouro Nacional- B 15/05/21 a 15/08/50 501 501 447 447
Notas do Tesouro Nacional- F 01/01/23 61 61 57 57
FILCB Multimercado - BVMF  - - 22.230 22.230
Total  68.694 69.111 57.730 57.389

9. Investimentos em controladas
Composição dos investimentos na controladora:   % de Saldo Recursos/(Baixa) Resultado Ajustes de Saldo
Investidas Tipo participação 2018 de acionistas MEP Avaliação 2019
Planner Corretora de Valores S.A. (a) Controlada 100,00% 22.417 - (1.574) 161 21.004
Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (b) Controlada 0,00% 2.214 (3.801) 1.533 54 -
Planner Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S/A (c) Controlada 100,00% 1.272 (78) (39) - 1.155
   25.903 (3.879) (80) 215 22.159
Movimentação dos investimentos: (a) Planner Corretora de Valores S.A. - A 
Corretora tem como objetivo atuar no mercado de títulos e valores mobiliários em seu 
nome ou por conta de terceiros; (b) Planner Trustee Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. - A Distribuidora tem como objetivo atuar no mercado de 
títulos e valores mobiliários em seu nome ou por conta de terceiros. Em 31 de dezembro 
de 2019 foi deliberado a Cisão Parcial da Companhia com a versão do acervo patrimonial 
cindido pela “Planner Holding Financeira II S.A.” representados por 100% das cotas 
da Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (c) Planner 
Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S.A. – A Sociedade tem o objetivo 
de conceder financiamentos e prestar garantias a pessoas físicas, a fim de viabilizar 
empreendimentos de natureza profissional, comercial e industrial, de pequeno porte, 
e a pessoas jurídicas classificadas como microempresas na forma da legislação e 
regulamentação em vigor.
10. Imobilizado de uso
Consolidado 2019 2018
 Custo Depreciação Líquido Líquido
Instalações 733 (726) 7 16
Móveis e equipamentos de uso 1.149 (1.128) 21 39
Sistema de comunicação, proces-
 samento de dados, 
 transporte e segurança 2.602 (2.369) 233 225
Imobilizado de Uso 4.484 (4.223) 261 280
11. Intangível; No consolidado, o ativo intangível está composto por softwares, no 
montante líquido de amortização de R$ 48 (R$ 78 em 2018).
12. Outras obrigações: 12.1. Fiscais e previdenciárias
Consolidado 2019 2018
Passivo circulante - -
Outras obrigações - -
Fiscais e previdenciárias 3.990 3.510
Impostos e contribuições a recolher (a) 3.823 3.420
Impostos e contribuições diferidos 167 90
Passivo não circulante - -
Outras obrigações - -
Fiscais e previdenciárias 4.099 4.178
Impostos e contribuições a recolher (a) 4.099 4.178
(a) Em agosto de 2017 a Planner Corretora de Valores S.A. aderiu ao processo PERT 
referente ao Auto de Infração de Distribuição Disfarçada de Lucros (Processo 
Administrativo nº 16327.721480/2012-45), que em 31 de dezembro de 2019 o total 
do processo compreendia o montante de R$ 4.404 (R$ 4.592 em 2018). Durante o 
semestre findo em 30 de junho de 2011, as controladas Planner Corretora de Valores 
S.A., e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. aderiram ao 
programa para quitação de débitos fiscais estabelecido nas Leis nº 11.941/09, 
14.129/06, Decreto nº 50.512/09 e legislações posteriores, que requer o cumprimento 
de diversas etapas estabelecidas pela Receita Federal do Brasil - RFB, que incluem, 
principalmente, a apresentação de informações, o pedido de extinção dos processos 
de débitos inscritos na Dívida Ativa da União e a homologação/consolidação da 
modalidade de parcelamento pela RFB. Em 27 de fevereiro de 2018, a Planner Trustee 
DTVM consolidou junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, os débitos tributários 
incluídos no REFIS da Lei nº 11.941/09.
12.2. Diversas
Consolidado 2019 2018
Credores diversos - País (a) 2.345 3.175
Obrigações por aquisição de bens e direitos 93 27
Outras despesas administrativas 1.706 1.276
Despesa de pessoal 1.046 1.162
Outros passivos 334 284
Total – circulante 5.524 5.924
Demandas judiciais -trabalhistas (b) 40 405
Demandas judiciais tributários e outros (c) 2.364 2.288
Total – não circulante 2.404 2.693 
(a) Refere-se, principalmente a valores a repassar relativos a proventos de 
debenturistas no montante de R$ 1.256 (R$ 1.617 em 2018). (b) Refere-se a 
reclamações trabalhistas decorrentes de processos de ex-colaboradores da Prosper 
no montante de R$ 40 (R$ 405 em 2018). (c) Refere-se, substancialmente, a provisão 
para riscos fiscais decorrentes de auto de infração pela Receita Federal referente 
compensação de prejuízos fiscais no ano de 2007, no montante atualizado de R$ 
2.138 (R$ 2.271 em 2018).

12.3. Demandas judiciais – Perdas possíveis: Os processos judiciais e 
administrativos de natureza tributária, trabalhista e cível classificados, com base na 
opinião dos assessores jurídicos, como risco de perda possível não são reconhecidos 
contabilmente. Em 31 de dezembro de 2019, estes processos de natureza trabalhista 
e cível, totalizam R$ 43.962 (R$ 36.690 em 2018).
13. Recursos de debentures: A Companhia emitiu o total de 994 debêntures no valor 
de R$ 10.124 (R$ 10.128 em 2018) em favor dos seguintes fundos:
Data: Ativo Investidor Quantidade Total
31/12/2019 PLHF11 Varsovia FIC FIM CP IE 347
31/12/2019 PLHF11 FIM Legacy Cred. 
   Priv. Inv. Exterior 497
31/12/2019 PLHF11 Serra de Bragança FIM 150
Total   994
O vencimento das debêntures ocorrerá em 28 de agosto de 2022 e a remuneração é 
de 105% do DI.
14. Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 24.992 (R$ 28.318 
em 2018). No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019 houve a redução de 
capital de R$ 3.326, devido a cisão parcial onde o patrimônio da Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. foi cindido pela Planner Holding 
Financeira II.
15. Receitas de prestação de serviços
Consolidado 2019 2018
Rendas de administração de fundos 23.251 23.785
Rendas de assessoria técnica 2.085 9.878
Rendas de comissão e colocação de títulos 1.380 1.380
Rendas de corretagem de câmbio 138 360
Rendas de corretagem de operações em bolsas 22.856 21.604
Rendas de outros serviços 7.649 7.230
Total 57.359 64.237
16. Despesas com pessoal
Consolidado 2019 2018
Proventos (8.516) (9.270)
Encargos sociais (3.495) (3.751)
Benefícios (3.037) (3.103)
Outras despesas (287) (111)
 (15.335) (16.235)
17. Outras despesas administrativas
Consolidado 2019 2018
Consultoria (a) (11.507) (11.193)
Serviços técnicos especializados (12.512) (12.413)
Processamento de dados (11.483) (11.041)
Aluguéis (2.483) (2.342)
Comunicações (852) (799)
Despesas com serviços bancários e custódia (876) (913)
Despesas com condomínio, água e energia (293) (758)
Despesas com manutenção e conservação (477) (660)
Despesas com eventos, promoções e patrocínios (563) (425)
Despesas com material (82) (89)
Outras (2.387) (2.424)
Total (43.515) (43.057)
(a) Representadas, substancialmente, por comissões repassadas na intermediação 
de operações efetuadas com títulos e valores mobiliários.
18. Despesas tributárias
Consolidado 2019 2018
Outras despesas tributárias (a) (420) (477)
Total (420) (477)
(a) Substancialmente representado pela autuação da Receita Federal proveniente do 
processo de desmutualização das Bolsas ocorrido em 2007.
19. Outras receitas operacionais
Consolidado 2019 2018
Recuperação de encargos e despesas 514 524
Variações monetárias ativas 17 16
Atualização de depósitos judiciais 202 215
Outras 167 102
Total 900 857

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000358-80.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a).
Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Wilson Joao Luiz, Iara Aparecida Mathias Luiz, Osiris
Martins Filho, Rosemeire Martins, Rosecleia Martins, Rosana Martins, Taiz Cristine dos Santos, Michele Cristine dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Edson Thomaz, e Gislaine Bimonti Thomaz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado na Rua Dom João Maria Ogno, 172, bairro Vila Matilde, São Paulo - SP, CEP:03530-050,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003859-42.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Inadimplemento Requerente: Vipe´s Daher Administradora de Imóveis Ltda Requerido: Ademir
José dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003859-42.2016.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane
Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADEMIR JOSÉ DOS SANTOS, CPF 579.070.488-34, que VIPE´S
DAHER ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 120.547,11, referente ao não pagamento dos alugueis. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1096871-13.2016.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Berino Clementino da Silva e outro 2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1096871-13.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster
Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOURENÇO OCTAVIANO DA COSTA OU LOURENÇO OTAVIANO
DA COSTA, LUIZ VENANCIO DA SILVA, JOSEFA SOUTO DA SILVA, MARIA APARECIDA DE LIMA, MANUEL JOSÉ
DE LIMA, JOSE DA SILVA, LUIZA DE SOUZA SILVA, RITA DE CASSIA SOUSA DE CARVALHO TORQUATO,
RAQUEL ROSA DE JESUS SANTOS, REGINALDO SOUZA CARVALHO, EULINA SOUZA CARVALHO e GABRIELA
TIEME ARAMAQUI, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Berino Clementino da Silva e Raimunda Oliveira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Carlos Fachine, nº 449, Vila do Encontro, CEP
04427-001, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de abril de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1013698-91.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a).
Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Thais Imóveis e Co-ParticipaçõesLTDA,
Abraão Torre Nascimento, Rosenilda Nunes de Mesquita, esp.Dourisval do Francisco Lima, Raimunda Araújo
Lima, Wagner da Silva Miranda, Cíntia Silva Pinto, ou o atual ocupante do imóvel, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Juarez Pires Vieira e
NeliKiyomiKawamura Pires Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 502, apto. 31, Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04530-000, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

36ª Vara Cível Foro Central Cível - SP. Citação - Prazo 20 dias. Proc: 1076809-49.2016.8.26.0100 A Doutora
Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza da 36ª Vara Cível Foro Central Cível - SP, FAZ SABER a RETÍFICA E
AFIAÇÃO M. J. LTDA., CNPJ/MF nº 55.091.425/0001-45 e a correquerida Ivonete Ribeiro Cavalari, Ação:
Procedimento Comum Cível, por parte de Alexandre Dantas Fronzaglia, e não localizados os réus defere-se
á CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para que contestem á ação ou apresentem resposta
e não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador
especial nos termos do artigo 257 NCPC . Afixe-se e Publique-se o edital São Paulo - SP.     J - 15 e 16/06

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1109009-46.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alaides Maria Correa Lopes, Edifício Nilver, por seu síndico Walter Lopes Junior, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kwang Bok Lee 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Voluntários da Pátria, nº 2573, 
apto 41, Santana, CEP 02401-000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [15,16] 

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 10347/2018 – Contrato: 1023840238457 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO RIBEIRO MARTIN, BRASILEIRO, INSPETOR DE
SEGURO, RG: 18.651.419-0, CPF: 103.656.498-30, SOLTEIRO, MAIOR, e cônjuge,
se casado(a) estiver e VALERIA APARECIDA BRUSCHINI, BRASILEIRA,
OPERADORA DE TELEMARKETING, RG: 10.273.009-SP, CPF: 084.985.118-10,
SOLTEIRA, MAIOR, e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA WILLIS
ROBER TO BANKS Nº 549, APAR TAMENTO 93, NO 9º ANDAR E ESPAÇO
ESTACIONAMENTO SOB Nº 20 DE TAMANHO GRANDE, LOCALIZADO NO BOLSÃO
DE ESTACIONAMENTO 2, EDIFÍCIO BUENOS AIRES, BLOCO C, RESIDENCIAL
AMERICA, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO PAULO/SP. Apart amento contendo a
área real total de 72,6735m2, a área real de uso privativo de 52,5433m2, a área real de
uso comum no bloco de 10,1275m2, a área de uso comum no conjunto de 10,0027m2,
a fração ideal na projeção e nas coisas de uso comum do bloco de 0,008699 e fração
ideal no terreno e nas coisas de uso comum do conjunto de 0,00294. Espaço
estacionamento sob nº 20 contendo a área real total de 20,7794m2, a área real de uso
privativo de 12,10m2, a área real de uso comum no bloco de 7,0838m2, a área de uso
comum no conjunto de 1,5956m2, a fração ideal na projeção e nas coisas de uso
comum do bloco de 0,001389 e fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum do
conjunto de 0,000469. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES E ACESSORIOS.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

27/05, 04/06 e 16/06/2021
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1132903-
17.2016.8.26.0100 ( U-1477 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER ao 
Espólio de Maria Giuseppa Spina,Espólio de Epaminondas Jambo do Nascimento,Yara Oliveira do Nascimento, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Luiz Rubio Fernandes, Marcia Muniz Gonçalves Fernandez e Maria Luzia Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Domingos Iuspa, nº 144, Vila Francos, Brasilândia, São Paulo-
SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 108.021.0033-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                          [15,16] 
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RALLYE MOTOR CLUBE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital de convocação, ficam convocados os senhores associados do RALLYE MOTOR CLUBE, 
inscrito no CNPJ sob nº 52.447.547/0001-33, com direito a voto, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
no próximo dia 30 de junho de 2021, às 18 horas em primeira chamada com no mínimo 2/3 de associados 
presentes e às 19 horas, em segunda chamada com  no mínimo 1/3 de associados presentes, na rua Barão de 
Jundiai, 166, bairro da Lapa, CEP nº 05073-010, São Paulo, Capital, para deliberarem sob a seguinte ordem do 
dia: a) – Eleição e posse da diretoria e conselho fiscal para o mandato de 2021 a 2029.

São Paulo, 07 de junho de 2021.
ROBERTO CASTRO BARRANCO

Presidente

Seattle Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 14.976.882/0001-30 - NIRE 35.226.195.600

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 03.06.2021, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barce-
los. Deliberações aprovadas. 1. Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do 
capital social em 61.800.000,00 considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de R$ 61.800.000 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 30.900.000 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreen-
dimentos e Participações e 30.900.000 quotas da sócia Imobiliária 513 do Brasil Projetos Imobiliários 
Ltda., as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas 
canceladas. 2. Passando o capital social de R$ 61.879.076,00 para R$ 79.076,00, dividido em 79.076 quotas. 3. Au-
torizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada 
mais. São Paulo, 03.06.2021. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações por Celso 
Antonio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora; Imobiliária 513 do Brasil Projetos Imobiliá-
rios Ltda. por Antônio Carlos Ferreira Rosa - Administrador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Associação Profissional dos Consultores e Vendedores em Domicilio - ACDV, através de seu Presidente 
Gabriel Sorechio Filho, vem convocar seus Associados para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada 
no dia 05 de julho de 2021, segunda-feira, às 09:30 horas, em primeira convocação, com a presença de 
50% (cinquenta por cento) dos seus Associados, ou uma hora após em segunda convocação, com a presença 
de qualquer número de Associados, à Rua do Grito, 387 - cj. 101, Ipiranga, São Paulo - SP, para deliberarem 
a respeito dos seguintes assuntos: 1 - Prestação de Contas referente ao exercício de 2020; 2 - Eleição da 
Diretoria Executiva; 3- Assuntos de interesse geral.

São Paulo, 17 de junho de 2021.
Gabriel Sorechio Filho - Presidente.

M2C – SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E-COMMERCE LTDA. (EPP)
CNPJ(MF) nº 32.778.467/0001-53,

 Rua Igarapava, nº 229, Vila Valparaíso, Santo André - SP
Fone (11) 3995-4686 NIRE: 35231355687

REGULAMENTO INTERNO
Capítulo I - Do Recebimento de Mercadorias - Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias 
nacionais ou estrangeiras já nacionalizadas, nos armazéns executando serviços conexos, tais como: 
paletização, embalagem e outros similares praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como 
armazenadora, guardando e conservando as aludidas mercadorias. Parágrafo Único: Serviços 
acessórios serão executados desde que possíveis, e não contrários as disposições legais. Artigo 2º 
- A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: a)  quando não 
houver espaço suficiente para armazenamento; b) quando tratar-se de mercadoria de fácil deterioração; 
c) se o acondicionamento for precário, impossibilitando a sua conservação; d) se a mercadoria vier 
a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/ou instalações; e) se não vier acompanhada da 
documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. Artigo 3º - A responsabilidade do Armazém 
Geral é regida pelo Decreto Federal nº 1102 de 21 de novembro de 1903 em seu Artigo 11º. Artigo 
4º - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, seu procurador ou 
preposto dirigida à empresa que emitirá o documento especial, denominado Recibo de Depósito, 
contendo quantidade, especificação, classificação, marca peso e acondicionamento das mercadorias. 
Artigo 5º - Com base na Lei Federal 1102 Artigo 11º, § 1º A indemnização devida pelos os armazéns 
gerais, nos casos referidos neste artigo, será correspondente ao preço da mercadoria em bom estado 
no lugar e no tempo em que devia ser entregue. O direito de indemnização prescreve em três meses, 
contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. Condições Gerais: Os seguros, 
prazos, emissões de warrants, serão exigidos pelas disposições do Decreto Federal nº 1102, de 
21 de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas obrigações bem como o horário de funcionamento 
dos armazéns, e também os casos omissos serão observados rigorosamente pela legislação trabalhista 
e demais disposições legais vigentes e ainda pelo uso, costume e praxe comercial. Este regulamento 
interno será aplicado a todos depositantes situados no Estado de São Paulo e também à Sede / todas 
Filiais credenciadas. Conforme Protocolo, Carlos Eduardo de Mello, Tamires Bianca Carvalho de Mello 
e Sueli Moretti. Capítulo II - Das Tarifas Remuneratórias - 1) - Da Armazenagem: Carga Geral: 
R$ 35,00 por posição pallets R$ 28,00 / Tonelada, Movimentação na carga: R$ 20,00 por pallets / 
tonelada, Movimentação na Descarga: R$ 20,00 por pallets / tonelada, 2) - Ad - Valorem (Seguro): 
0,5% sobre o valor da mercadoria, 3) - Emissão de Warrants ou Recibos de Depósito: R$ 900,00 por 
título, 4) - Etiquetagem: R$ 2,00 por unidade de etiqueta colada, 5) - Etiquetagem: R$ 2,00 por unidade 
de etiqueta removida, 6) - Paletização (Sem fornecimento do pallets): R$ 150,00 por pallets, 7) - Mão-
de-obra para serviços adicionais: Horário Comercial, de 2ª À 6ª feira: R$ 75,80 por hora, Sábados: 
R$ 90,50 por hora, Domingos e Feriados: 115,50 por hora, Condições Gerais: A) Fechamento do 
Faturamento: prazo: 20 dias, B) - NOTA: A Tarifa de Armazenagem será cobrada pelo pico da ocupação 
mensal data base dos preços: 08/03/2021 pelos valores acima, C) - De Acordo com o Regulamento 
Interno. Conforme Protocolo D.S.F. nº 0.430.861/21-7 e Registro Jucesp nº 267.340/21-7 em Sessão 
de 07/06/2021: Carlos Eduardo de Mello, Tamires Bianca Carvalho de Mello e Sueli Moretti. Memorial 
Descritivo - M2C - Soluções em Logística E-Commerce Ltda. - EPP CNPJ: 32.778.467/0001-53, 
I.E.: 121.135.476.118. Após o Registro do Regulamento Interno Este Memorial Descritivo da Edificação 
e de Atividades foi elaborado para que a empresa possa monitorar adequadamente todas as atividades 
e espaços do estabelecimento, e funcionar de acordo com as normas técnicas de segurança no 
ambiente de desenvolvimento das atividades. Atendendo as legislações em vigor contribuindo assim, 
com a saúde pública e meio ambiente. 1. Caracterização do Empreendimento. Informações Gerais 
– “Armazém Geral Estabelecido: “SEDE” Endereço: Rua Igarapava nº 229, Vila Valparaíso, no 
Município de Santo André-SP, CEP 09060-170. Razão Social: M2C – Soluções em Logística 
E-Commerce Ltda. - EPP, CNPJ Nº 32.778.467/0001-53, Capital Social - Matriz: R$ 26.000,00, 
Capital Social de Filiais: “Não destacado” e não definido. 2. Descrição do Empreendimento. Área 
de Ocupação: 540,07 m², Área de armazenagem: 500,59 m², Escritórios: 39,48 m², Área do terreno: 
750,00 m², Pé-direito: 6.00 m. 3. Equipamentos de Combate à Incêndio: Extintor água pressurizada 
10. l. 2 unid. Extintor pó químico 6 kg: 03 unid. Extintor pó químico 12 kg: 02 unid. Extintor CO2 6 kg.: 
2 unid. Luzes de emergência, autonomia 60 minutos: 04 unid Sentidos de rotas de fuga Chave Elétrica 
secundária. A segurança do Armazém está de acordo com as normas de Segurança do Corpo de 
Bombeiros. 4. Descrição das Construções: Paredes externas: alvenaria de blocos de concreto com 
pintura tipo pva Segurança Estrutural contra incêndios: a edificação é construída em estrutura de 
concreto armado, atendendo as exigências dos TRRF.Paredes internas: idem paredes externas Pisos: 
o piso do armazém é de concreto armado com telas de aço, revestido com camada de alta resistência. 
Nos outros locais é de cerâmica, atendendo normas de higiene e segurança do trabalho. Tetos: a 
cobertura consiste em telhas metálicas, intercaladas com telhas de fibra de vidro, apoiadas em 
estrutura metálica e de concreto (vigas e pilares). 5. Descrição do Sistema de Armazenagem – 
Pallets: Para o exercício das atividades, possui no local paleteiras manuais, de marcas e com 
capacidade abaixo descriminadas, para guarda e conservação das mercadorias: Uma Paleteira manual 
com capacidade para 1.200 Kgs. 01 transpaleteira de elevação, marca Paletrans capacidade de 1.600 
kg´s - elétricas. 01 paleteira marca Paletrans capacidade de 1.000 Kgs - manual. 07 paleteiras marca 
Paletrans capacidade de 2.500 kgs - manual. 01 balança de carga marca Jundiaí balanças, capacidade 
de 3.000 kg´s digital. 120 pallet´s PBR - 1,00 X 1,20. 6. Natureza das Mercadorias: A) - Se compromete 
a empresa a obter todas a licenças exigíveis e que NÃO serão armazenadas em hipótese alguma, 
as mercadorias de natureza agropecuária sem as respectivas licenças necessárias, e também não 
serão armazenados produtos perigosos ou inflamáveis desprovidos se usas licenças de forma prévia. 
Inclusive para outros tipos de mercadorias e ou produtos que dependem das respectivas licenças 
dos órgãos competentes, tais como Cetesb (ora isenta), Polícia Civil, Polícia Federal ou Ministério do 
Exército. B) - As mercadorias serão classificadas como Nacional e ou mercadoria estrangeira já 
nacionalizada, sem necessidade de autorização governamental. 7. Operações e Serviços: 
Nos Armazéns executando serviços conexos, tais como: paletização, embalagem e outros similares 
praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como armazenadora, guardando e conservando 
as aludidas mercadorias; Conforme Protocolo D.S.F. nº 0.430.861/21-7 e Registro Jucesp 
nº 267.340/21-7 em Sessão de 07/06/2021, Carlos Eduardo de Mello, Responsável Legal e Sócio 
Administrador, Tamires Bianca Carvalho de Mello no cargo de Sócia Administradora Sueli Moretti 
no cargo de sócia e Alberto de Mello Junior, Engenheiro Civil – CREA Nº 0600539678 ART 
Nº 28027230210348790, Santo André – SP, 08 de março de 2021.
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1. Contexto operacional: Em 26 de maio de 2006 através da Ata da Assembleia Ge-
ral foi constituída a empresa Planner Holding Financeira S.A. (“Companhia”) com iní-
cio de suas atividades em 8 de junho de 2006, tendo por objeto a participação no ca-
pital de instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. A Controlada Planner Corretora de Valores S.A. segue com 
objetivos estratégicos de negócios, com o intuito de voltar a obter lucratividade e con-
sequente equalização de seus resultados através das seguintes principais ações: (a) 
avaliação da viabilidade econômica dos escritórios que representam a Companhia 
em diferentes cidades e regiões, com o intuito de reduzir custos ou até mesmo encer-
rar as atividades daqueles menos lucrativos; e (b) busca de novas receitas nos seg-
mentos de administração, gestão, custódia de fundos de investimento, câmbio e ser-
viços fiduciários, além de assessoria em operações estruturadas com ativos finan-
ceiros. Além disso, seus acionistas vêm efetuando, na medida da necessidade, apor-
tes de recursos para manutenção dos índices de Basiléia em níveis superiores aos 
exigidos pelo BACEN e desenvolvimento, pela Administração, de um planejamento 
estratégico visando à reversão da situação financeira atual. Com essas ações, sua 
Administração espera reverter o quadro de prejuízo operacional apresentado nos úl-
timos períodos e retornar ao patamar de geração de resultados positivos experimen-
tado em anos anteriores. Em 2 de abril de 2019, foram iniciadas tratativas para ci-
são da Planner Holding S.A. (“Holding”), até então controladora da Corretora. Nas ne-
gociações foram incluídas condições suspensivas, as quais foram sendo cumpridas 
e ratificadas nos 1°, 2° e 3° Aditamentos, sendo o último datado de 23 de setembro 
de 2020. Está em processo de homologação com o Banco Central do Brasil a trans-
ferência da participação acionária da Corretora. Adicionalmente, na operação, foram 
aprovadas pelos acionistas a transferência de algumas operações/clientes da Plan-
ner Corretora de Valores S.A. para Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, mais especificamente das áreas de Administração Fiduciária, Ser-
viços Qualificados e Investment Banking. 
2. Base de apresentação e elaboração das demonstrações consolidadas: As 
demonstrações consolidadas foram elaboradas com observância das disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações e das normas e instruções do Banco Cen-
tral do Brasil - BACEN. No processo de consolidação das demonstrações contábeis, 
foram incluídas as demonstrações da Companhia e das controladas:
Investidas Tipo % de participação
Planner Corretora de Valores S.A. Controlada 100,00%
Planner Sociedade de Crédito ao 
 Microempreendedor S.A. Controlada 100,00%
No exercício encerrado em 31/12/2019 houve a cisão parcial na Companhia onde deixou 
de controlar a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. As de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas são elaboradas para o mesmo perío-
do de divulgação estando consistentes, após os ajustes, com as práticas adotadas pela 
Companhia, sendo eliminadas as participações recíprocas, os saldos de contas patrimo-
niais entre as empresas, as receitas, despesas e os lucros não realizados entre elas, 
quando aplicável em conformidade com o procedimento de consolidação. Controladas 
são todas as entidades nas quais a Companhia tem o poder de determinar as políticas fi-
nanceiras e operacionais, geralmente acompanhada de uma participação de mais do 
que metade dos direitos a voto (capital votante). Essas demonstrações contábeis foram 
aprovadas pela Diretoria e autorizadas a serem divulgadas em 31 de maio de 2021. 
3. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis 
adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis foram as seguintes: a) 
Apuração do resultado: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de 
competência. Os rendimentos e as despesas de natureza financeira são calculados 
com base no método exponencial, observando-se o critério “pro rata” dia. b) Aplica-
ções interfinanceiras de liquidez: São apresentadas pelo valor de aplicação, 
acrescido dos rendimentos auferidos até as datas das demonstrações contábeis. c) 
Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os depósitos bancários disponíveis, 
aplicações interfinanceiras e títulos e valores mobiliários com conversibilidade ime-
diata ou com prazo original igual ou inferior a noventa dias. d) Títulos e valores mo-
biliários e instrumentos financeiros derivativos: Os títulos e valores mobiliários, 
classificados na categoria “títulos disponíveis para venda”, são ajustados pelo valor 
de mercado, sendo a diferença entre os valores atualizados pela curva do papel e os 
valores de mercado é registrada em contrapartida à conta destacada do patrimônio 
líquido, deduzidos dos efeitos tributários. Na categoria títulos para negociação estão 
registrados os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ati-
va e frequentemente negociados e estão demonstrados pelo valor de aquisição 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” 
dia, ajustados ao valor de mercado, computando-se a valorização ou a desvaloriza-
ção decorrentes de tal ajuste em contrapartida na adequada conta de receita ou des-
pesa, líquida dos efeitos tributários, no resultado do período. e) Provisão para ou-
tros créditos de liquidação duvidosa: É constituída com base na expectativa de 
perdas na realização de valores a receber de clientes pelas operações realizadas nos 
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Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
ATIVO 2020 2019 2020 2019
Circulante 152 159 167.047 108.390
Disponibilidades 1 1 347 108
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez - - 82.374 20.672
Aplicações no mercado aberto - - 82.374 20.672
TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - - 34.759 29.103
Carteira própria - - 8.255 4.643
Vinculados a prestação de garantia - - 26.504 24.460
Outros Créditos 151 158 49.349 58.172
Rendas a receber - - 16.364 17.119
Negociação e intermediação de valores - - 18.211 29.302
Diversos 151 158 18.310 12.837
(Provisão para outros créditos líquido duvidosa) - - (3.536) (1.086)
Outros Valores e Bens - - 219 335
Despesas antecipadas - - 219 335
Não Circulante 20.665 22.159 24.061 47.201
Realizável a Longo Prazo - - 23.659 46.847
TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - - 16.857 40.008
Carteira própria - - 14.089 33.175
Vinculados a prestação de garantia - - 2.768 6.833
Outros Créditos - - 6.802 6.839
Diversos - - 6.802 6.839
Investimentos 20.665 22.159 45 45
Participações coligadas/controladas: no país 20.665 22.159 - -
Outros investimentos - - 45 45
Imobilizado de Uso - - 337 261
Outras imobilizações de uso - - 4.650 4.484
(Depreciações acumuladas) - - (4.313) (4.223)
Intangível - - 19 48
Ativos Intangíveis - - 147 147
(Amortização acumulada) - - (128) (99)
Total do Ativo 20.817 22.318 191.108 155.591

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
PASSVIO 2020 2019 2020 2019
Circulante 765 592 164.486 127.362
Outras Obrigações 765 592 164.486 127.362
Sociais e estatutárias 271 271 271 271
Fiscais e previdenciárias - 18 4.818 3.990
Negociação e intermediação de valores - - 151.775 117.577
Diversas 494 303 7.622 5.524
Não Circulante 10.157 10.124 16.727 16.627
Exigível a Longo Prazo 10.157 10.124 16.727 16.627
Recursos de Debêntures e Aceite Cambial 10.157 10.124 10.157 10.124
Recursos de Debêntures 10.157 10.124 10.157 10.124
Outras Obrigações - - 6.570 6.503
Fiscais e previdenciárias - - 3.658 4.099
Diversas - - 2.912 2.404
Patrimônio Líquido Atribuível 
 aos Controladores 9.895 11.602 9.895 11.602
Capital: 24.992 24.992 24.992 24.992
De Domiciliados no país 24.992 24.992 24.992 24.992
Ajustes de avaliação patrimonial 194 350 194 350
Prejuízos Acumulados (15.291) (13.740) (15.291) (13.740)
Participação de Não Controladores - - - -
Participações de terceiros não controladores - - - -
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 20.817 22.318 191.108 155.591
Demonstração dos Individual Consolidado
 Resultados Abrangentes Notas 2020 2019 2020 2019
Prejuízo do exercício  (1.551) (633) (1.364) (633)
Outros resultados abrangentes  (156) 215 (156) 215
Total do resultado abrangente do exercício (1.707) (418) (1.520) (418)
Total do resultado abrangente atribuível à:
Controladores  (1.707) (418) (1.707) (418)
Não controladores  - - 187 -

Demonstração do Resultado do Exercício (Lei 11.638)
 Individual Consolidado
 Notas 2020 2019 2020 2019
Receita de Venda de Bens e/ou Serviços  - - 59.485 57.359
Receita de bruta de prestação de serviços 15 - - 59.485 57.359
Receita Bruta Operacional  - - 59.485 57.359
Deduções da Receita Bruta  (3) - (2.388) (1.962)
Tributos sobre serviços  (3) - (2.388) (1.962)
  (3) - (2.388) (1.962)
Receita Líquida Operacional  (3) - 57.097 55.397
Despesas/Receitas Operacionais  (1.260) (136) (65.426) (64.280)
Despesas Gerais e Administrativas  (28) (56) (71.027) (65.635)
Despesas com honorários da diretoria  - - (1.813) (2.400)
Despesas com pessoal 16 - - (13.484) (15.335)
Outras despesas administrativas 17 (28) (38) (48.463) (43.515)
Despesas tributarias  - (4) (694) (420)
Despesas de depreciação e amortização  - - (120) (112)
Despesas de PIS e COFINS  - (18) (3.164) (3.124)
Provisões operacionais  - 4 (3.290) (729)
Outras Receitas Operacionais 18 - - 6.982 900
Outras Despesas Operacionais 19 - - (1.567) (1.078)
Resultado de Equivalência Patrimonial 9 (1.233) (80) 187 1.533
Resultado antes do Resultado 
 Financeiro e dos Tributos  (1.263) (136) (8.329) (8.883)
Resultado Financeiro  (287) (497) 7.872 8.274
Receitas Financeiras  1 118 8.796 9.117
  - - 1.559 1.619
  1 118 7.237 7.498
Despesas Financeiras  (288) (615) (924) (843)
  (288) (615) (288) (615)
  - - (636) (228)
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro  (1.551) (633) (457) (609)
Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro - - (907) -
Imposto de renda  - - (545) -
  - - (545) -
Contribuição social  - - (363) -
  - - (363) -
Participações de Empregados e Administradores - - - (24)
Resultado Líquido das Operações Continuadas  (1.551) (633) (1.364) (633)
Prejuízo do exercício  (1.551) (633) (1.364) (633)
Prejuízo atribuível à:
Controladores  (1.551) 388 (1.551) (609)
Não controladores  - - 187 (24)
Quantidade de ações 63.123.526
Prejuízo por ação - Em R$  (0,02) (0,01) (0,02) (0,01)

Demonstração dos Fluxos de Individual Consolidado
 Caixa pelo Método Indireto 2020 2020 2019
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (1.551) (1.551) (633)
Apropriação de despesas com debêntures 288 288 -
Depreciações e amortizações - 120 112
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - 2.475 685
Resultado de participações em coligadas/controladas 1.233 - (36)
Ajustes de avaliação patrimonial (156) - 215
 (186) 1.333 343
Variação de Ativos e Obrigações 179 61.030 (23.241)
(Aumento) redução em TVM instrumentos derivativos (acima) - 17.338 (11.316)
(Aumento) redução de outros créditos 7 6.237 (7.773)
(Aumento) redução de outros valores e bens - 116 (101)
Aumento (redução) em outras obrigações 173 37.339 (4.051)
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades operacionais (7) 62.363 (22.898)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Inversões em:
Investimentos 261 - -
Imobilizado de uso - (166) (93)
Intangível - - 30
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 261 (166) (63)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recursos de debêntures (255) (255) (34)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (255) (255) (34)
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa (1) 61.941 (26.321)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1 20.780 47.101
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1 82.721 20.780

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
  Ajustes  Partici-
  de Avali-  pação Total
 Capital ação  de não do Patri-
 Reali- Patri-  Contro- mônio
Saldo no Início do zado monial Total ladores Líquido
 Exercício - 01/01/19 28.318 135 15.346 36 15.382
Evento de cisão (Nota 
 explicativa nº 14) (3.326) - (3.326) - (3.326)
Ajustes ao valor de 
 mercado - TVM e Derivativos - 215 215 - 215
Prejuído do exercício - - (633) - (633)
Saldo no Final do 
 Exercício - 31/12/19 24.992 350 11.602 36 11.638
Mutações do Exercício: (3.326) 215 (3.744) - (3.744)
Saldo no Início do 
 Exercício - 01/01/20 24.992 350 11.602 36 11.638
Ajustes ao valor de 
 mercado - TVM e Derivativos - (156) (156) - (156)
Prejuído do exercício - - (1.551) - (1.551)
Saldo no Final do 
 Exercício - 31/12/20 24.992 194 9.895 36 9.931
Mutações do Exercício: - (156) (1.707) - (1.707)

Aos Acionistas e Administradores da Planner Holding Financeira S.A. São Paulo – SP. Opinião 
com ressalvas sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas da Planner Holding Financeira S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos assuntos 
descritos no parágrafo “Base para opinião com ressalvas” as demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Planner Holding Financeira S.A. em 31 de de-
zembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opi-
nião com ressalvas sobre as demonstrações contábeis As demonstrações contábeis indivi-
duais das instituições Planner Corretora de Valores S.A. (“Corretora”), referentes ao semestre e 
exercício findos em 31 de dezembro de 2020, foram por nós auditadas cujo relatórios continha 
as seguintes ressalvas e parágrafos de ênfases: Instrumentos financeiros – Cotas de fundo 
de investimento: Em 31 de dezembro de 2020, a Corretora possui investimento em cotas no 
fundo de investimento do 49Booster Venture Builder FIP (Fundo) no montante de R$ 422 mil. 
Não tivemos acesso às demonstrações contábeis atuais, auditadas deste Fundo. Como conse-
quência não nos foi possível formar uma opinião quanto à adequação do valor investido pelo 
Fundo em 31 de dezembro de 2020 e dos possíveis efeitos no resultado do semestre e exercício 
findos em 31 de dezembro de 2020. Rendas a receber: Conforme mencionado nas Notas Ex-
plicativas nº 6.2 e 6.3, às demonstrações contábeis, no semestre e exercício findos em 31 de 
dezembro de 2020, a Corretora mantinha registrado no ativo circulante saldo de Rendas a rece-
ber no montante de R$ 16.364 mil e Devedores diversos – país no montante de R$ 13.099 mil, 
dos quais R$ 13.350 mil e R$ 12.540 mil, respectivamente, estão vencidos em até 180 dias. 
Não há política para constituição de provisões para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, não tendo sido possível fazer estimativas através de procedimentos alternativos de au-
ditoria. Como consequência, não nos foi determinar eventuais ajustes sobre o montante de ren-
das a receber e seus possíveis impactos sobre as demonstrações contábeis do semestre e exer-
cício findos em 31 de dezembro de 2020, também, sobre as essas mesmas rubricas registra-
das no exercício findo em 31 de dezembro de 2019, não tendo sido possível fazê-lo através de 

procedimentos alternativos de auditoria, a fim de determinar a necessidade da reapresentação 
das demonstrações contábeis anteriores, conforme previsto pelo CPC 23 – Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erros, aprovado pela Resolução CMN nº 4.007/11. Ou-
tros ativos – diversos – valores a receber de sociedade ligada: Conforme mencionado na 
Nota Explicativa nº 6.3, a Corretora registrou na Rubrica “Valores a receber de sociedades liga-
das” no ativo circulante, em contrapartida a rubrica de “outras receitas”, na demonstração do 
resultado o montante de R$ 4.913 mil referente a reembolso de despesas que entende ter o di-
reito de receber em decorrência do acerto de contas gerado por ocasião da transferência de ad-
ministração dos fundos para a Planner Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Por meio do procedimento de confirmação externa (circularização), junto a parte relacionada, 
nos foi informado o montante de R$ 80 mil de saldo a pagar para a Corretora, para os quais a 
administração não nos apresentou documentação apropriadas e suficiente sobre a composição 
e conciliação desses montantes, bem como o aceite da parte relacionada. Consequentemente 
estamos impossibilitados de opinar, e por isso não opinamos, sobre a sua adequação do valor 
e seus possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do semestre e exercício findos em 31 de 
dezembro de 2020. Outros ativos – diversos – devedores por depósitos em garantia: Em 
31 de dezembro de 2020 a Corretora possui depósitos judiciais no montante de R$ 6.802 mil, 
conforme mencionado na Nota Explicativa nº 6.3, deste montante não tivemos acesso aos ex-
tratos atualizados nem a correspondente menção nas respostas à carta de confirmação (circu-
larização) enviada aos assessores jurídicos no montante de R$ 532 mil. Como consequência, fi-
camos impossibilitados de concluir quanto à adequação do registro desse montante e dos pos-
síveis efeitos nas demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2020. Cre-
dores diversos – país Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 10.2, a Corretora possui 
valores a repassar no montante de R$ 2.817 mil que estavam pendentes de conciliação em 31 
de dezembro de 2020. Por meio de procedimentos de auditoria verificamos parte da conciliação 
desse saldo e até a conclusão de nossos exames não foi concluída a conciliação do montante 
de R$ 1.329 mil, correspondentes a valores a repassar de proventos a debenturistas, motivo 
pelo qual estamos impossibilitados de opinar, e por isso não opinamos, sobre a sua adequação 
e seus possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do semestre e exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020. Receitas de prestação de serviço: Conforme mencionado na Nota Expli-
cativa nº 13, às demonstrações contábeis, no semestre e exercício findo em 31 de dezembro de 
2020, a Corretora registrou receita com prestação de serviços de taxas Administração o mon-

tante de R$ 12.488 mil. Não tivemos acesso aos controles da integridade da receita auferidas 
no período com a prestação de serviços de Administração de fundos de investimentos, não sen-
do possível formar uma opinião sobre o adequado registro destas receitas no semestre e exer-
cício findos em 31 de dezembro de 2020, também, sobre as receitas destas mesmas rubricas 
registradas no exercício findo em 31 de dezembro de 2019, não tendo sido possível fazê-lo atra-
vés de procedimentos alternativos de auditoria a fim de determinar a necessidade da reapre-
sentação das demonstrações contábeis anteriores, conforme previsto pelo CPC 23 – Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erros, aprovado pela Resolução CMN nº 
4.007/11. Crédito tributário: Conforme mencionado na nota explicativa nº 19 a Corretora pos-
sui em 31 de dezembro de 2020, o montante de R$ 4.554 mil de saldo diferenças temporárias, 
correspondente ao crédito tributário no montante de R$ 1.822 mil Não foram preparados e apre-
sentados estudos sobre a projeção de resultados tributários futuros conforme determina a Re-
solução nº 4.842/2020 do Conselho Monetário Nacional. Consequentemente, ficamos impossi-
bilitados de concluir sobre possíveis efeitos nas demonstrações contábeis do exercício findo em 
31 de dezembro de 2020, também, sobre os valores destas mesmas rubricas registradas no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019, não tendo sido possível fazê-lo por meio de proce-
dimentos alternativos de auditoria a fim de determinar a necessidade da reapresentação das 
demonstrações contábeis anteriores, conforme previsto pelo CPC 23 – Políticas Contábeis, Mu-
dança de Estimativa e Retificação de Erros, aprovado pela Resolução CMN 4.007/11. Limites 
operacionais: Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 23 – Limites Operacionais (acor-
do de Basiléia), a Distribuidora apurou o índice de Basiléia para 31 de dezembro de 2020 em 
12,05%. Devido aos possíveis impactos das qualificações mencionadas acima, não nos foi 
possível concluir sobre os possíveis desenquadramentos dos limites operacionais. Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitu-
lada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação a Corretora, de acordo com os princípios éti-
cos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Ênfase: Programa 
de Recuperação Fiscal (REFIS): Chamamos a atenção para Nota Explicativa nº 12, onde 

consta que a Corretora, no primeiro semestre de 2011, aderiu ao Programa de Recuperação Fis-
cal (REFIS) da Lei nº 11.941/09, cujo processo de adesão a este REFIS requer o cumprimento 
de diversas etapas, entre as quais o pedido de extinção dos processos e a homologação da re-
ferida inscrição nesse programa. Em 31 de dezembro de 2020, a homologação e consolidação 
dos débitos tributários incluídos neste REFIS encontram-se pendentes por parte da Procurado-
ria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Nossa opinião não está modificada em função desse as-
sunto. Reestruturação societária: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 1, onde a 
Corretora em 2 de abril de 2019, realizou processo de reestruturação societária, estando em 
esse processo pendente de homologação pelo Banco Central do Brasil. Nossa opinião não está 
modificada em função desse assunto. Responsabilidades da Administração e da governan-
ça pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Companhia e controladas continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia e controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia e controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspecti-

va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações contábeis individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e man-
temos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de au-
ditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de bur-
lar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e controladas; • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia e controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia e controladas a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de audito-
ria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos du-
rante nossos trabalhos. São Paulo, 31 de maio de 2021. BDO RCS Auditores Independentes SS 
- CRC 2 SP 013846/O-1, Waldemar Namura Junior - Contador CRC 1 SP 154938/O-0

pregões da B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão, considerando os critérios mínimos esta-
belecidos pela Administração da Companhia. f) Investimentos: Outros investimen-
tos são avaliados pelo custo de aquisição, deduzidos de provisão para perda, quan-
do aplicável.  Os investimentos em sociedades controladas são registrados pelo mé-
todo de equivalência patrimonial. De acordo com esse método, a participação da 
Companhia no aumento ou na diminuição do patrimônio líquido das controladas 
após a aquisição em decorrência da apuração de lucro líquido ou prejuízo no período 
é reconhecida como receita (ou despesa) operacional. g) Imobilizado de uso: É de-
monstrado pelo custo de aquisição, menos as depreciações acumuladas. As depre-
ciações são calculadas pelo método linear considerando a vida útil econômica dos 
bens, sendo as principais taxas anuais: 20% para equipamentos de processamento 
de dados e 10% para outros bens de uso. h) Intangível: São representados princi-
palmente por softwares, registrados pelo custo de aquisição e amortizados pelo mé-
todo linear, com base na vida útil estimada à taxa de 20% a.a. i) Valor de recupe-
ração dos ativos: O CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos estabe-
lece a necessidade das entidades de efetuarem uma análise periódica para verificar 
o grau de valor recuperável dos ativos imobilizado e intangível. Nos exercícios encer-
rados em 31 de dezembro de 2020 e 2019. j) Ativos e passivos contingentes, pro-
visões e obrigações legais: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos 
ativos e passivos contingentes e das obrigações legais são efetuados de acordo com 
os critérios definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contin-
gentes, da seguinte forma: • Ativos contingentes: não são reconhecidos nas infor-
mações financeiras, exceto quando da existência de evidências que propiciem a ga-
rantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos; • Passivos con-
tingentes: são incertos e dependem de eventos futuros para determinar se existe pro-
babilidade de saída de recursos; não são, portanto, provisionados, mas divulgados 
se classificados como perda possível, e não provisionados nem divulgados se clas-
sificamos como perda remota. • Provisões: são reconhecidas nas informações fi-
nanceiras quando, baseadas na opinião de assessores jurídicos e da Administração, 
levando em conta a probabilidade de perda de uma ação judicial ou administrativa, 
for provável uma saída de recursos para liquidação das obrigações e quando os 
montantes envolvidos sejam mensuráveis com suficiente segurança. As ações rela-
tivas a causas trabalhistas e cíveis classificadas como perdas prováveis pelos as-
sessores jurídicos e pela Administração são contabilizados com base na expectativa 
de perda da Administração e divulgadas em notas explicativas. •  Obrigações legais 
(fiscais e previdenciárias): referem-se a demandas judiciais que estão sendo con-
testadas a legalidade e a constitucionalidade de tributos e contribuições e são provi-
sionadas. Os depósitos judiciais são mantidos em conta de ativo, sem serem dedu-
zidos das provisões para passivos contingentes, em atendimento às normas do BA-
CEN. k) Provisão para imposto de renda e contribuição social: O encargo do IRPJ 
é calculado à alíquota de 15% mais adicional de 10%; e a CSLL à alíquota de 15% 
(20% em 2019) para as empresas financeiras e 9% para as empresas não financei-
ras, após efetuados os ajustes determinados pela legislação fiscal. Os créditos tribu-
tários e passivos diferidos são calculados, basicamente, sobre diferenças temporá-
rias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre os prejuízos fiscais e ajustes ao valor 
de mercado de títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos. l) 
Estimativas contábeis: As demonstrações contábeis incluem estimativas e premis-
sas revisadas periodicamente pela Companhia, como a mensuração de provisão 
para outros créditos de liquidação duvidosa, valorização de determinados instru-
mentos financeiros, passivos contingentes, avaliação do valor de recuperação de ati-
vos e vida útil de determinados ativos. Os resultados efetivos podem ser diferentes 
destas estimativas e premissas, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação.
4. Caixa e equivalentes de caixa
Individual 2020 2019
Disponibilidades 1 1
 1 1
Consolidado 2020 2019
Disponibilidades 347 108
Aplicações interfinanceiras de liquidez (nota explicativa nº 5) 82.374 20.672
 82.721 20.780
5. Aplicações interfinanceiras de liquidez
Consolidado 2020 2019
Aplicações no mercado aberto (a)
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 82.374 -
Notas do tesouro Nacional – NTN - 20.672
 82.374 20.672
(a) Referem-se a operações overnight com o vencimento até 90 dias.
6. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: Os Títu-
los e valores mobiliários estão classificados como “Disponíveis para Venda”; e, abai-
xo a comparação entre o valor de custo e o de mercado e a classificação por venci-
mento: a) Individual: Não havia aplicações em títulos e valores mobiliários na Com-
panhia nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019.

em 31 de dezembro de 2019).
Aging-list das rendas a receber e devedores diversos – País
  Presta- Comis- Deve-
 Taxa de ção de ser- sões e cor- dores
 Administração viços de retagens diversos
Descrição de Fundos assessoria a receber  - país
Valores a Vencer 790 79 850 23
Valores vencidos de 30 a 60 dias 250 31 - 25
Valores vencidos de 61 a 90 dias 180 - - 257
Valores vencidos de 91 a 180 dias 638 106 - 277
Valores vencidos acima de 180 dias 13.350 90 - 12.540
Total 15.208 306 850 13.122
8.2. Diversos: Individual 2020 2019
Impostos e contribuições a compensar/recuperar 129 129
Devedores diversos – País 22 29
Total – circulante 151 158

Consolidado 2020 2019
Impostos e contribuições a compensar/recuperar 750 500
Adiantamentos e antecipações salariais 16 44
Devedores diversos - País (a) 17.544 12.293
Total – circulante 18.310 12.837
Devedores por depósitos 
 em garantia - recursos fiscais (b) 6.297 6.407
Devedores por depósitos em garantia - outros recursos (c) 505 432
Total -não circulante 6.802 6.839
(a) Refere-se, substancialmente, a valores a receber referente despesas pagas a Fun-
dos, Clubes e Debenturistas no montante de R$ 4.987 (R$ 4.260 em 2019); e, saldo 
a receber de clientes referente a confissão de dívidas no montante de R$ 7.458 (R$7.583 
em 2019). (b) Refere-se integralmente a depósitos judiciais de processos de nature-
za tributária. Em 31 de dezembro de 2020 a Corretora apresenta um montante de 
R$6.297 (R$6.407 em 31 de dezembro de 2019), relacionados a seguir: (i) Depósito 
Judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal IRPJ 2005/07 no montante de 
R$2.623 (R$2.581 em 31 de dezembro de 2019); (ii) Depósito Judicial – Intimações 
Secretaria da Receita Federal CSLL 2005/07 no montante de R$1.248 (R$1.228 em 
31 de dezembro de 2019); (iii) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da Receita 
Federal 2007 (COMP PREJ) no montante de R$2.177 (R$2.139 em 31 de dezembro 
de 2019); (iv) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal ISS (PRO-
CESSO PREFEITURA RJ) no montante de R$0 (R$210 em 31 de dezembro de 2019); 
(v) Depósito Judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal ISS (PROCESSO PRE-
FEITURA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) no montante de R$8 (R$ 8 em 31 de dezembro de 
2019); (vi) Ação judicial – Intimações Secretaria da Receita Federal COFINS no mon-
tante R$ 241 (R$241 em 31 de dezembro de 2019). (c) O valor refere-se, substan-
cialmente, a bloqueios judiciais na conta da Planner Corretora de Valores S.A., decor-
rentes de processos que pessoas físicas fizeram contra o FIDC Atlântico (FIDC) que 
possuem títulos em seu nome cedido por alguma instituição ao FIDC, pois entendem 
que a dívida não é para o FIDC e sim da instituição em que fez a dívida. Assim o juiz 
quando julga a ação, bloqueia o valor cobrado na conta corrente da Planner Correto-
ra de Valores S.A., por eles serem os Administradores do FIDC, e quando da ocorrên-
cia do fato é solicitado ao FIDC o devido valor bloqueado. E, existem também alguns 
saldos que se referem a processos judiciais trabalhistas oriundos da Prosper.
8.3. Perda estimada com créditos de liquidação duvidosa
Consolidado 2020 2019
Provisão de valores a receber de fundos (3.004) (916)
Provisão de serviços prestados a receber (196) (37)
Provisão de valores a receber de reembolso de fundos (336) (133)
Total – curto prazo (3.536) (1.086)

20. Imposto de renda e contribuição social: O cálculo do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social consolidados estão assim representados:
 2020 2019
Apuração de IR/CS IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Resultado Planner Corretora de Valores S.A. (819) (819) (1.550) (1.550)
Resultado Planner Sociedade de 
 Crédito ao Microempreendedor S.A. 493 493 (39) (39)
(-) Participações nos lucros - - (24) (24)
(-) Juros sobre Capital Próprio - - (78) (78)
Base de cálculo (326) (326) (1.691) (1.691)
Adições/(exclusões):
Despesas não dedutíveis 442 442 853 853
Excesso de juros sobre capital próprio - - - -
Desvalorização de títulos livres 130 130 - -
Atualização de passivos fiscais contingentes 40 40 77 77
Provisão para devedores duvidosos 2.475 2.475 662 662
Provisão de PLR Empregados - - - -
Outras provisões temporárias - - (293) (293)
Despesas/ (Reversão) de 
 passivos contingentes fiscais (210) (210) 8 8
Despesas/ (Reversão) de 
 passivos contingentes trabalhistas 378 378 40 40
Despesas/ (Reversão) de 
 passivos contingentes cíveis 302 302 3 3
Dividendos recebidos (4) (4) (53) (53)
Resultado de marcação ao mercado 2 2 - -
Atualização de depósitos judiciais (100) (100) (202) (202)
Reversão de Provisão para devedores duvidosos (39) (39) (60) (60)
Lucro real 3.090 3.090 (656) (656)
(-) Compensação de 30% 
 de prejuízos fiscais (673) (673) - -
Base de cálculo 2.417 2.417 - -
Encargos de IR 15% + 
 Adicional de 10%/ CS 20% em 2018 (557) (363) - -
(-) Incentivos Fiscais (PAT) 12 - - -
Total (545) (363) - -
Em 31 de dezembro de 2020 o Consolidado apresentava não apresentava prejuízos 
fiscais e base negativa da contribuição social devido ao montante de 2019 ter sido 
totalmente compensado no exercício de 2020 (R$ 673 em 2019), não reconhecidos 
em suas demonstrações contábeis, também não elaborou estudo técnico, conforme 
estabelecido pela Resolução nº 4.842 do Conselho Monetário nacional, para os cré-
ditos tributários no montante de R$ 1.822, provenientes de perda estimada com ou-
tros créditos de liquidação duvidosa e contingências cíveis e trabalhistas no montan-
te de R$ 4.554. 21. Administração de recursos de terceiros: A contralada Planner 
Corretora de Valores S.A. é responsável pela administração de recursos de terceiros, 
clubes e fundos de investimentos, cujos patrimônios líquidos, em 31 de dezembro de 
2020, montam a R$7.522.685 (R$18.969.652 em 2019). 22. Gerenciamento da 
estrutura de capital: Visando o atendimento à Resolução nº 4.557/2017 do Conse-
lho Monetário Nacional (CMN), a Corretora, adotou uma política de gerenciamento de 
capital que constitui um conjunto de princípios, procedimentos e instrumentos que 
asseguram a adequação de capital da instituição de forma tempestiva, abrangente e 
compatível com os riscos incorridos pela instituição de acordo com a natureza e 
complexidade dos produtos e serviços oferecidos a seus clientes. Risco operacio-
nal: Foram desenvolvidas ações visando à implementação de estrutura de gerencia-
mento de risco operacional, em conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/2017, 
que alcançam o modelo de gestão, o conceito, as categorias e política de risco ope-
racional, os procedimentos de documentação e armazenamento de informações, os 
relatórios de gerenciamento do risco operacional e o processo de disclosure. Risco 
de mercado: O gerenciamento de risco de mercado é efetuado pela área de Gestão 
de Riscos, que mantém independência com relação à mesa de operações. A Institui-
ção se encontra apta a atender as exigências da Resolução CMN nº 4.557/2017 que 
trata da estrutura de gerenciamento do risco de mercado, nos prazos estabelecidos. 
Risco de Liquidez: Visando o atendimento a Resolução CMN nº 4.557/2017, a Cor-
retora adotou a política de gerenciamento de liquidez que tem como principal objeti-
vo garantir a capacidade de pagamento do grupo, onde são monitorados eventuais 
descasamentos entre ativos e passivos, objetivando avaliar a capacidade financeira 
da instituição em obter recursos para honrar seus compromissos. Para maiores in-
formações consultar a política de gerenciamento de liquidez disponível no site da or-
ganização. Limites operacionais: As instituições financeiras estão obrigadas a 
manter um Patrimônio de Referência compatível com os riscos de suas atividades, 
superior ao mínimo de 9,875% do Patrimônio Exigido. A Corretora adota o critério de 
patrimônio líquido consolidado em conjunto com suas controladas (Planner Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda e Planner Sociedade de Crédito e Microcré-
dito S.A.). O Índice calculado para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020 
é 12,05% (10,96% em 31 de dezembro de 2019). 23. Análise de Sensibilidade: O 
Consolidado, de forma geral, não incorre em riscos de mercado e liquidez em suas 
atividades, pois é um prestador de serviços e seus serviços são pagos (Débito em 
conta corrente do Cliente). Concentra seus serviços em clientes institucionais e de 
grande porte e dessa forma seu único risco é o de crédito, caso um deles não pague 
pelos serviços prestados. Desde sua entrada em operação a Instituição não teve ne-
nhuma perda. As aplicações financeiras próprias são realizadas em bancos de gran-
de porte com pequeno risco ou em títulos do governo. Os Títulos e Valores Mobiliários 
são compostos por aplicação em títulos públicos, em Fundos de Investimento, inclu-
sive no Fundo de Investimento Liquidação da Câmara B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
e ações de companhias abertas nos quais são inerentes ao desempenho da sua ati-
vidade como corretora de valores. Os valores registrados no Ativo e no Passivo a tí-
tulo de Negociação e Intermediação de Valores são referentes as liquidações de clien-
tes nas operações da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. Em conformidade com a Cir-
cular nº 3.959 e Resolução 4.720, do Banco Central do Brasil, o Consolidado utiliza, 
para fins de sensibilidade dos valores contábeis, o abaixo disposto:
 Valor provável Variação Ob-
 de realização em função ser-
Conta ativo/(passivo) do risco - % vações
Disponibilidades 347 - (a)
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 82.374 - (a)
Títulos e Valores Mobiliários 51.616 - (b)
Negociação Intermediação de Valores (Líquido) (133.564) - (a)
 (773)
(a) Sem risco; (b) Risco estimado. Até a presente data não houve perda. 24. Outras 
informações: Efeitos da Pandemia - COVID-19: Com relação aos impactos da 
pandemia, podemos afirmar que não registramos alterações relevantes ao longo dos 
meses do exercício de 2020, inclusive em termos de demonstrações contábeis, con-
siderando que, apesar das indefinições na economia decorrentes do COVID-19 oca-
sionarem postergação na realização de alguns novos negócios, mantivemos um ní-
vel de operação dentro da normalidade, ou seja, não verificamos aumento em termos 
de inadimplência por parte de nossos clientes, e, ainda, conseguimos evoluir na con-
tratação de novas operações, principalmente no segmento de fundos de investimen-
tos. Adicionalmente, conforme mencionado no parágrafo acima, até o presente mo-
mento não identificamos crescimento expressivo em termos de inadimplência por 
parte de nossos clientes, estando o PDD do período em linha com as nossas regras 
de provisionamento, e em patamares semelhantes aos históricos. Por fim, até o pre-
sente momento não utilizamos nenhum benefício disponibilizado pelo Governo, sendo 
oportuno ressaltar que em relação a possibilidade legal de prorrogação de impostos, 
optamos pelo pagamento na data de vencimento original. 25. Eventos subsequentes: 
Com os efeitos da cisão da Planner Holding S.A., controladora da Planner Distribuido-
ra Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e Planner Corretora de Valores S.A., em que foi 
criada a Planner Holding Financeira II S.A., que passa a ser a controladora da Planner 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., passando a Planner Holding S.A. a 
controlar apenas a Planner Corretora de Valores S.A., e a Planner Sociedade Crédito ao 
Microempreendedor S.A., parte do quadro de funcionários do então conglomerado fo-
ram migrados para a Planner Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., pro-
cesso este que está em fase de aprovação perante o Banco Central.

b) Consolidado 2020 2019
 Vencimento Valor do custo Valor de mercado Valor do custo Valor de mercado
Circulante  34.741 34.759 28.693 29.103
Carteira própria  8.237 8.255 4.233 4.643
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/21 a 01/03/24 6.485 6.482 2.156 2.156
Letras do Tesouro Nacional - - - 24 24
Notas do Tesouro Nacional - B 15/05/21 53 53 - -
Crédito de Descarbonização por Biocombustível - 1 1 - -
Certificado de Depósito Bancário - - - - -
Debêntures - - - - -
Fundos de Investimentos Sem vencimento 1.368 1.151 1.356 1.367
Ações em Companhias Abertas Sem vencimento 330 568 697 1.096
Vinculados a prestação de garantias  26.504 26.504 24.460 24.460
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/21 a 01/09/21 6.465 6.465 1.110 1.110
Notas do Tesouro Nacional 15/05/21 78 78 - -
FILCB Multimercado - BVMF Sem vencimento 19.961 19.961 23.350 23.350
Não circulante  16.850 16.857 40.001 40.008
Carteira Própria  14.083 14.089 33.168 33.175
Letras Financeiras do Tesouro 01/03/22 a 01/09/26 13.922 13.928 32.757 32.764
Notas do Tesouro Nacional - B 15/08/22 a 15/05/55 151 151 112 112
Notas do Tesouro Nacional- F 01/01/25 6 6 - -
Letras do Tesouro Nacional 01/07/22 4 4 299 299
Vinculados à prestação de garantias  2.767 2.768 6.833 6.833
Letras Financeiras do Tesouro 01/09/22 a 01/09/24 2.328 2.328 6.271 6.271
Notas do Tesouro Nacional- B 15/08/22 a 15/08/30 379 380 501 501
Notas do Tesouro Nacional- F 01/01/23 60 60 61 61
Total  51.591 51.616 68.694 69.111

Os valores de mercado das ações de companhias abertas e dos títulos públicos e pri-
vados foram apurados, respectivamente, com base no preço de fechamento na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão no último pregão antes do encerramento do exercício e 
no preço médio e nas taxas de juros divulgados pela ANBIMA no último pregão antes 
do encerramento do exercício. As cotas de fundos de investimento foram atualizadas 
pelo respectivo valor da cota, no último dia útil do exercício. Os demais títulos foram 
apurados pelo preço médio de negociação, ou quando não disponível, a Administra-
ção da Companhia adota parâmetro para cálculo do valor de mercado, obtido me-
diante técnica interna de precificação. As ações de companhias abertas estão cus-
todiadas na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC. Os títulos públi-
cos estão custodiados na Câmara de Custódia e Liquidação - CETIP e no Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia - SELIC, respectivamente. c) Resumo das exposi-
ções com instrumentos financeiros derivativos: A Companhia poderá participar 
de operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, registrados em con-
tas patrimoniais ou de compensação, que se destinam a atender às necessidades 
próprias ou de seus clientes, visando maximizar os resultados e administrar a expo-
sição a riscos de mercado, de moeda e de taxa de juros. Os riscos são administrados 
através de sistemas de controles, estabelecimento de estratégia de operação, deter-
minação de limites e monitoramento constante das posições assumidas. Nos exer-

cícios encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 não havia posição em aberto 
com operações de instrumentos financeiros derivativos. d) Margens de garantia: 
No consolidado em 31 de dezembro de 2020 as margens de garantia de operações 
realizadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão montam a R$ 29.272 (R$ 31.293 em 
2019). 7. Negociação e intermediação de valores
Consolidado 2020 2019
 Ativo Passivo Ativo Passivo
Caixas de registro e liquidação (a) - 16.150 18.485 35
Devedores/Credores - conta 
 liquidações pendentes (a) 16.850 135.625 10.621 117.542
Operações com ativos financeiros 
 e mercadorias a liquidar (a) 1.361 - 196 -
Total – circulante 18.211 151.775 29.302 117.577
(a) Referem-se, principalmente, a valores a receber e a liquidar com clientes e insti-
tuições do mercado pelas operações realizadas nos últimos pregões da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, cuja liquidação ocorrerá em até 3 dias úteis. 
8. Outros créditos: 8.1. Rendas a receber: Em 31 de dezembro de 2020 estão re-
presentadas pelas corretagens, taxas de administração e custódia e comissões a re-
ceber na intermediação de operações e negócios, no valor de R$16.364 (R$17.119 

9. Investimentos em controladas
Composição dos investimentos na controladora:   % de Saldo Recursos/(Baixa) Resultado Ajustes de Saldo
Investidas Tipo participação 2019 de acionistas MEP Avaliação 2020
Planner Corretora de Valores S.A. (a) Controlada 100,00% 21.005 - (1.553) (155) 19.297
Planner Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S/A (b) Controlada 100,00% 1.154 (105) 320 - 1.368
   22.159 (105) (1.233) (156) 20.665
Movimentação dos investimentos: (a) Planner Corretora de Valores S.A. - A 
Corretora tem como objetivo atuar no mercado de títulos e valores mobiliários em seu 
nome ou por conta de terceiros; (b) Planner Sociedade de Crédito ao Microem-
preendedor S.A. – A Sociedade tem o objetivo de conceder financiamentos e pres-
tar garantias a pessoas físicas, a fim de viabilizar empreendimentos de natureza pro-
fissional, comercial e industrial, de pequeno porte, e a pessoas jurídicas classifica-
das como microempresas na forma da legislação e regulamentação em vigor.
10. Imobilizado de uso   2020 2019
Consolidado Taxa de  Depreciação Lí- Lí-
Imobilizado de Uso Depreciação Custo e amortização quido quido
Instalações 10% 733  (732) 1 7
Móveis e equipamentos de uso 10% 1.149  (1.137) 12 21
Equipamentos, direito de uso, 
 processamento de dados 
  e segurança 10%/20% 2.768  (2.444) 324 233
Total  4.650  (4.313) 337 261
Movimentação do Imobilizado    Transfe-
 2019 Adições Baixas rências 2020
Instalações 733 - - - 733
Móveis e Equipamentos 1.149 - - - 1.149
Equipamentos 306 - - - 306
Sistema de Processamento 2.291 166 - - 2.457
Sistema de Segurança 5 - - - 5
 4.484 166 - - 4.650
11. Intangível   2020 2019
 Taxa de amortização Custo Amortização Líquido Líquido
Software 20% 147 (128) 19 48
Total  147 (128) 19 48
Movimentação do Intangível:    Transfe-
 2019 Adições Baixas rências 2020
Outros Ativos Intangíveis 147 - - - 147
 147 - - - 147
12. Outras obrigações: 12.1. Fiscais e previdenciárias
Consolidado 2020 2019
Passivo circulante
Outras obrigações
Fiscais e previdenciárias 4.818 3.990
Impostos e contribuições sobre lucros 827 -
Impostos e contribuições a recolher (a) 3.928 3.823
Impostos e contribuições diferidos 63 167
Passivo não circulante
Outras obrigações
Fiscais e previdenciárias 3.658 4.099
Impostos e contribuições a recolher (a) 3.658 4.099
(a) Em agosto de 2017 a Planner Corretora de Valores aderiu ao processo PERT refe-
rente ao Auto de Infração de Distribuição Disfarçada de Lucros (Processo Adminis-
trativo nº 16327.721480/2012-45), que em 31 de dezembro de 2020 o total do pro-
cesso compreendia o montante de R$ 4.105 (R$ 4.404 em 2019). Durante o semes-
tre findo em 30 de junho de 2011, a controlada Planner Corretora de Valores S.A. ade-
riu ao programa para quitação de débitos fiscais estabelecido nas Leis nº 11.941/09, 
14.129/06, Decreto nº 50.512/09 e legislações posteriores, que requer o cumprimen-
to de diversas etapas estabelecidas pela Receita Federal do Brasil (RFB), que in-
cluem, principalmente, a apresentação de informações, o pedido de extinção dos 
processos de débitos inscritos na Dívida Ativa da União e a homologação/consolida-
ção da modalidade de parcelamento pela RFB.
12.2. Diversas
Consolidado 2020 2019
Credores diversos - País (a) 2.817 2.345
Obrigações por aquisição de bens e direitos 169 93
Outras despesas administrativas 2.535 1.706
Despesa de pessoal 1.798 1.046
Outros passivos 303 334
Total – circulante 7.622 5.524

Demandas judiciais -trabalhistas (b) 418 40
Demandas judiciais tributários e outros (b) 2.494 2.364
Total – não circulante 2.912 2.404
(a) Refere-se, principalmente a valores a repassar relativos a proventos de debentu-
ristas no montante de R$ 1.329 (R$ 1.256 em 2019). (b) Os processos de natureza 
tributária, trabalhista e cível classificados, com base na opinião da Administração 
com suporte de seus assessores jurídicos, como risco de perda provável são provi-
sionados na rubrica provisão para passivos contingentes. Em 31 de dezembro de 
2020 a Corretora apresenta o montante R$2.912 (R$2.404 em 31 de dezembro de 
2019), relacionadas a seguir: (i) Reclamações trabalhistas no montante de R$418 
(R$40 em 31 de dezembro de 2019), decorrente substancialmente de processos de 
ex-colaboradores da Prosper conforme explicado em nota explicativa nº 1.; (ii) Recla-
mações cíveis no montante de R$309 (R$7 em 31 de dezembro de 2019); (iii) Co-
brança de valores decorrente de intimação da Secretaria da Receita Federal, adqui-
ridas em função de processo de compensação de prejuízo fiscal, atualizados no mon-
tante de R$2.177 (R$2.138 em 31 de dezembro de 2019); (iv) Processo de ISS da 
Prefeitura do RJ referente ao exercício de 2008 no montante de R$8 (R$219 em 31 de 
dezembro de 2019). 12.3. Demandas Judiciais – perdas possíveis: Os processos 
judiciais e administrativos de natureza tributária, trabalhista e cível classificados, 

com base na opinião dos assessores jurídicos, como risco de perda possível não são 
reconhecidos contabilmente. Em 31 de dezembro de 2020, estes processos de natu-
reza trabalhista e cível, totalizam R$44.371 (R$43.962 em 31 de dezembro de 
2019). R$
Saldos em 31 de dezembro de 2018 36.690
Aumento de contingências possíveis 7.272
Saldos em 31 de dezembro de 2019 43.962
Aumento de contingências possíveis 409
Saldos em 31 de dezembro de 2020 44.371
13. Recursos de debentures: A Companhia emitiu o total de 994 debêntures no montan-
te de R$ 10.157 (R$ 10.124 em 2019) em favor dos seguintes fundos de investimento:
Data: Ativo Investidor Quantidade Total
31/12/2020 PLHF11 Borgonha FIM IE CP 262
31/12/2020 PLHF11 CZ FIP Multiestratégia 497
31/12/2020 PLHF11 Serra de Bragança FIM 235
   994
O vencimento das debêntures ocorrerá em 28 de agosto de 2022 e a remuneração é de 
105% do DI. 14. Capital social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 
24.992. No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019 houve a redução de capi-
tal de R$ 3.326, devido a cisão parcial onde o patrimônio da Planner Trustee Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. foi cindido pela Planner Holding Financeira II.
15. Receitas de prestação de serviços
Consolidado 2020 2019
Rendas de administração de fundos 12.448 23.251
Rendas de assessoria técnica (a) 4.248 2.085
Rendas de comissão e colocação de títulos 2.037 1.380
Rendas de corretagem de câmbio - 138
Rendas de corretagem de operações em bolsa 29.818 22.856
Rendas de outros serviços 9.376 7.557
Taxa de abertura de crédito (T.A.C.) 1.528 78
Comissões por indicação de clientes 30 14
 59.485 57.359
(a) Refere-se substancialmente a receitas provenientes de assessoria financeira na 
estruturação e distribuição de cotas de fundos de investimento.
16. Despesas de pessoal
Consolidado 2020 2019
Proventos (8.265) (8.516)
Encargos sociais (2.502) (3.495)
Benefícios (2.472) (3.037)
Outras despesas (245) (287)
 (13.484) (15.335)
17. Outras despesas administrativas
Consolidado 2020 2019
Despesas com água e energia (199) (293)
Despesas com aluguéis (2.428) (2.483)
Despesas com comunicações (945) (852)
Despesas de manutenção e conservação (653) (477)
Despesas com material (57) (82)
Despesas com processamento de dados (10.372) (11.483)
Despesas com eventos, promoções e relações públicas (384) (563)
Despesas com propaganda e publicidade (278) (316)
Despesas com serviços bancários e custódia (4.905) (828)
Despesas com comissões (14.756) (11.424)
Despesa com serviços técnicos especializados (12.128) (12.512)
Despesas de transporte (45) (57)
Despesas com viagem (81) (330)
Despesa com depreciação e amortização (120) (112)
Outras despesas administrativas (1.016) (1.520)
Outras despesas diversas (96) (183)
 (48.463) (43.515)
18. Outras receitas operacionais
Consolidado 2020 2019
Recuperação de encargos e despesas (a) 6.357 514
Variações monetárias ativas 13 17
Atualização de depósitos judiciais 100 202
Outras 512 167
 6.982 900
(a) Em reunião da diretoria realizada em 2 de fevereiro de 2021 foi deliberado a in-
clusão no balanço de 2020 da Planner Corretora de Valores S.A. valores a receber re-
ferente as contas Softwares/ SG&A/ Pessoal (Gestão de Pessoas)/ AAI – Comissão/ 
Fundos – a receber taxa de escrituração, no montante de R$ 8.315, abatido do valor 
a ser apurado pela Planner Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, que em uma 
análise inicial correspondia a R$4.106.
19. Outras despesas operacionais
Consolidado 2020 2019
Atualização de passivos contingentes (40) (128)
Variação monetária passiva (51) -
Erro operacional (45) -
Multas – BSM e CVM (78) (422)
Perdas c/Processos Cíveis (1.150) (508)
Perdas c/Processos Trabalhistas (36) -
Outras (167) (20)
 (1.567) (1.078)

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 16/06/2021 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal da AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma Instituição
Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral e
comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus

companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 444 – Contrato: 102714173727-9 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCELO NAVARRO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
ANALISTA DE SISTEMAS, RG: 18.935.135-SSP/SP, CPF: 085.956.038-47. Imóvel
sito à: RUA CARDEAL ENRICO DANTE Nº 101, ANTIGO Nº 12, 22º SUBDISTRITO
TUCURUVI, LOTEAMENTO DENOMINADO VILA BRASIL, NO BAIRRO JAÇANA,
SÃO PAULO/SP. Um prédio e seu respectivo terreno, constituído por parte dos lotes
10, 11 e 12 da quadra A, da planta do loteamento denominado Vila Brasil, no Bairro
Jaçanã, medindo 10,00 metros de frente para a referida rua, por 20,00 metros da
frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente,
encerrando a área de 200,00 metros quadrados, medidas essas todas, mais ou
menos, confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel e pelos
fundos com propriedade de Armando Edmundo do Thezinho e pelo lado direito com
propriedade de Cincinato Teichert. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 27 de Maio de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

                                                   27/05, 04/06 e 16/06/2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0016400-20.2009.8.26.0020 A MM. Jui-
za de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. 
Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marize Gomes da Cruz, CPF 
747.488.587-53 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - 
CDHU, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com 
Reintegração de Posse do imóvel à Estrada de Taipas, nº 1070, P:06, B:B, Apto 33B, Jaraguá, Conj. 
Habit. SP (Jaraguá Voith), São Paulo-SP, CEP 02991-000, alegando que a ré descumpriu o contrato 
entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A 
autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando a ré em local 
ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias su-
pra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados (Art. 344 do CPC). Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 818.217 em 29 de março de 2021 a
requerimento de Antonio Carlos Pereira de Araujo, brasileiro, solteiro, maior, motorista,
RG nº 37.989.198-0-SSP/SP e CPF nº 333.949.748-60, domiciliado e residente na
Cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Rua Cosme de Farias nº 29, FAZ SABER
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio
Carlos Pereira de Araujo, acima qualificado, requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
ORDINÁRIA, nos termos do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15
e provimento 65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre um terreno
situado na Rua Professor Almeida Porto nº 167, 169 e 175, com a área de 304,00m2,
na Saúde, conforme laudo anexo ao procedimento, com origem na transcrição nº
78.884, deste Registro de propriedade de Lídia Rodrigues de Souza, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica há mais de 20 anos, sem oposição e ininterrupta.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogados por mais 15 (quinze) dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de junho de 2021.

16/06 e 01/07
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030909-21.2020.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA 
RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BOATS NAUTIC MOTOR 
ARTIGOS NAUTICOS LTDA, CNPJ 13.938.250/0001-19, estando o réu em local incerto e não sabido 
foi determinada a intimação por edital do devedores para os atos e termos da ação proposta para em 
15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste edital pagar o débito de R$ 610.000,67 (seiscen-
tos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), acrescido de cus-
tas. Sob pena de não o fazendo o débito será acrescido de multa de dez por cento e de honorários de 
advogado no mesmo percentual (Art.523§1ºdo CPC). Não efetuado tempestivamente o pagamento vo-
luntário, será expedido, a requerimento da parte exequente, mandado de penhora e avaliação seguin-
do-se os atos de expropriação (Art.523§3ºdoCPC). Transcorrido o prazo previsto no Art.523 do CPC 
sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta ci-
dade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018306-24.2001.8.26.0053 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, 
Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ VICENTE GIAMARINI, 
CPF 692.630.198-00 que, na condição de corréu nos autos da ação de procedimento comum supra, 
atualmente em fase de cumprimento de sentença, requerida por Fundação para O Desenvolvimento da 
Educação  FDE, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua intimação, nos 
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias do presen-
te edital, efetue o pagamento da importância de R$45.940,41 (outubro/2016), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e pa-
rágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, trans-
corrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos pró-
prios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2021. 

KL20 Empreendimentos e Participações S.A.
(Em Constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: Aos 26.08.2019, às 10hs, reuniram-se à Rua do Oratório, nº 1.606, conjunto 201, sala 07, Mooca, Cidade de São Paulo/
SP, os abaixo assinados, (a) Kleber Lopes Agnoletto, RG 30.155.676-3-SSP/SP, CPF/MF 286.954.798-62; e (b) Luis Fernando Voccatore, 
RG 28.003.666-8-SSP/SP, CPF/MF 221.711.758-00; com o propósito de constituir uma sociedade por ações, sob a denominação de 
KL20 Empreendimentos e Participações S.A. Mesa: Assumindo a Presidência da mesa, o Sr. Kleber Lopes Agnoletto convidou a mim, 
Luis Fernando Voccatore, para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: (i) a constituição da KL20 Empreendimentos e Participações S.A.;
(ii) a subscrição e a forma de integralização de seu capital social; (iii) a aprovação do Estatuto Social; (iv) a eleição da Diretoria e fixação da 
respectiva remuneração; e (v) demais matérias do interesse da Sociedade. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do 
dia, os presentes deliberaram: (i) a constituição da KL20 Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a fixação do capital social da Sociedade 
em R$200,00, subscrito e integralizado na presente data, nos termos do Boletim de Subscrição que acompanha a presente ata. Nos termos 
do artigo 80, III da Lei 6.404/76, a importância de R$200,00 integralizada pelos acionistas, será depositada em nome da Sociedade no Banco 
do Brasil S.A.; (iii) leitura e aprovação do Estatuto Social da Sociedade, que passa integrar a presente ata como “Anexo A”; (iv) em seguida 
foram eleitos, por unanimidade, para compor a Diretoria, com mandato de 02 anos, nos termos do Estatuto Social ora aprovado, os Srs. Kleber 
Lopes Agnoletto e Luis Fernando Voccatore, todos acima qualificados, sendo designados para ocuparem, respectivamente, os cargos de 
Diretor Presidente e Diretor Administrativo. Os administradores ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei 6.404/76 
e, conseqüentemente, declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil. Os membros da Diretoria ora eleitos formalizaram que exercerão seu mandato sem remuneração, ficando, assim, prejudicada a 
definição do limite da remuneração global anual da Administração. Havendo renúncia dos atuais e eleição de novos membros, caberá à 
Assembleia que os eleger a fixação de referido limite. Ato contínuo, o Presidente consultou os presentes sobre a necessidade de instalação do 
Conselho Fiscal, sendo decidida, de forma unânime, a não instalação do mesmo. Por fim, deliberaram os presentes que os atos relativos à 
sociedade ora constituída serão publicados no DOESP e no jornal “O Dia”. Esclarecimentos: Os Diretores ora eleitos tomarão posse assinando 
os respectivos “termos de posse” no livro competente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse 
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º do Artigo 
130 da Lei 6.404/76, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. (a.a.) Presidente: Kleber Lopes Agnoletto; Secretário: 
Luis Fernando Voccatore; Acionistas: Kleber Lopes Agnoletto; Luis Fernando Voccatore. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, 
sendo autorizado o seu arquivamento no Registro do Comércio e posterior publicação, nos termos do artigo 142, §1º, da Lei 6.404/76. São 
Paulo, 26.08.2019. Kleber Lopes Agnoletto - Presidente da Mesa - Acionista, Luis Fernando Voccatore - Secretário - Acionista. Visto do 
Advogado: Nome: Arthur de Avila Rezende - OAB/SP: 254.860. JUCESP/NIRE nº 3530054172-3 em 19.09.2019, Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária-Geral. “Anexo A” - Estatuto Social - Capítulo I. Da denominação, sede, objeto e duração da companhia - Artigo 1º. A sociedade 
denomina-se KL20 Empreendimentos e Participações S.A., doravante estruturada sob a forma de Sociedade anônima (“Companhia”), 
regendo-se pelas disposições contidas nesse Estatuto Social e pela Lei 6.404/76. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Capital do Estado 
de São Paulo na Rua do Oratório, 1.606, conjunto 201, Sala 07, Mooca, CEP 03116-000, podendo abrir, encerrar e manter filiais, escritórios, 
depósitos, sucursais, representações ou quaisquer tipos de estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante 
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação 
em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II. Do capital e ações. Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em bens, direitos e moeda corrente, é de R$200,00, 
dividido em 200 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. §2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Havendo, ação pertencente a mais de uma pessoa, os direitos por ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. §3º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em 
tesouraria ou para cancelamento, desde que observe o limite correspondente ao valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observando 
ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76, conforme alterada. §4º. O capital social poderá ser aumentado 
mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, estas últimas sem direito a voto, observado o limite previsto no artigo 15, §2º da 
Lei 6.404/76, sendo livre a variação nas respectivas proporções. §5º. A subscrição de ações do capital para integralização a prazo, desde que 
já comprovada a integralização de parcela correspondente a 10% do capital social inicial da Companhia, observará o prazo de pagamento e 
as demais condições que forem estabelecidas na Assembleia Geral que deliberar sobre o aumento de capital, devendo ser ouvido previamente 
o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §6º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer 
terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação aos acordos e contratos já 
existentes entre os acionistas da Companhia, tanto aqueles que disciplinam o exercício do direito de voto na Companhia, como os que 
estabelecem restrições e/ou garantias sobre as participações societárias dos seus acionistas. Capítulo III. Do direito de preferência à 
aquisição de ações. Artigo 6º. Na hipótese de qualquer acionista pretender alienar as respectivas ações, no todo ou em parte, deverá dar 
direito de preferência aos demais acionistas, nos mesmos termos e condições oferecidos pelo adquirente, inclusive no que se refere ao preço 
de aquisição por ação, mediante notificação extrajudicial, com prazo de pelo menos 30 dias para o seu exercício, constando o preço por ação, 
a forma e as condições de pagamento pretendidos e todos os demais termos e condições oferecidos pelo adquirente. §Único. A não 
manifestação por escrito do acionista notificado no prazo que lhe for concedido, possibilitará ao acionista interessado negociar livremente 
suas ações com terceiros, pelo prazo de 180 dias, contados do término do prazo para exercício de preferência, após o qual a preferência será 
ofertada novamente. Capítulo IV. Da assembleia geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais, mediante convocação na 
forma prevista no Estatuto, observadas, em qualquer caso, os procedimentos legais. Artigo 8º. A Assembleia Geral será instalada e presidida 
por qualquer dos acionistas ou representantes de acionistas, escolhidos pelos presentes, o qual convidará um dos presentes para secretariar 
os trabalhos. §1º. A Assembleia Geral será convocada por acionistas representando a maioria do capital social, ou pelo Diretor Presidente da 
Companhia, nos termos disposto no Artigo 124 da Lei 6.404/76, mediante editais de convocação publicados na imprensa. Considerar-se-á 
regularmente instalada, independentemente de convocação, a assembleia à qual comparecerem a totalidade dos acionistas. §2º. As 
deliberações da Assembleia Geral serão válidas se aprovadas por votos emitidos pela maioria absoluta das ações detidas pelos acionistas 
presentes, ressalvadas as exceções previstas em lei que requeiram quorum específico de deliberação. §3º. Compete ao Presidente e ao 
Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, negando cômputo a voto 
proferido com violação a tais acordos. §4º. A Companhia poderá ser transformada mediante aprovação de acionistas titulares de mais da 
metade das ações com direito a voto. Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por seus representantes legais, ou 
por procurador nos termos do artigo 126, §§1º. e 2°. da Lei 6.404/76, desde que o instrumento de mandato tenha sido depositado na sede da 
Companhia até 24 horas antes da data de sua realização. Compromete-se o acionista a comunicar à Companhia toda e qualquer alteração 
na sua representação legal, enviando os correspondentes atos societários para arquivamento na sede da Companhia. Artigo 10. Ressalvadas 
as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em 1ª convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
51% do capital social com direito a voto; e em 2ª convocação, com qualquer número. Capítulo V. Da administração da companhia e da 
diretoria. Artigo 11. A administração da Companhia compete à Diretoria. Artigo 12. A Companhia é administrada por uma Diretoria composta 
de 2 Diretores, sendo que um ocupará o cargo de Diretor Presidente e o outro, o cargo de Diretor Administrativo. Os diretores da Companhia 
serão eleitos em Assembleia Geral de Acionistas. §1º. O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de até 2 anos, admitida a reeleição, 
ficando dispensados da prestação de caução ou qualquer garantia da gestão. A remuneração dos membros da Diretoria será aprovada pela 
Assembleia Geral. §2º. Em caso de ausência não superior a 30 dias do Diretor Presidente ou do Diretor Administrativo, caberá ao Diretor 
remanescente cumular as atribuições do Diretor substituído, observadas as regras específicas constantes no presente Estatuto Social. §3º. 
A ausência ou impedimento de qualquer diretor por período contínuo superior a 30 dias, exceto se autorizada pela Assembleia Geral, 
determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no §4º deste artigo. §4º. Na hipótese de impedimento definitivo ou 
vacância do cargo do Diretor Presidente ou do Diretor Administrativo, será convocada Assembleia Geral para que no prazo máximo de até 90 
dias corridos a contar da data de vacância/impedimento definitivo, seja preenchido o cargo. §5º. Os diretores deverão permanecer em exercício 
até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Artigo 13. A Diretoria é órgão executivo da administração, cabendo-lhe, dentro 
da orientação traçada pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da Companhia. A Diretoria fica, para este fim, investida de 
poderes para praticar, conforme as atribuições de cada Diretor e observados os deveres e obrigações legais inerentes aos mesmos, os atos a 
seguir enumerados e, observado o disposto na Lei 6.404/76, no Estatuto Social, bem como as deliberações da Assembleia Geral. §1º. Compete 
ao Diretor Presidente: (i) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e supervisionando o cumprimento das 
metas que forem estabelecidas pela Companhia; (ii) administrar o programa de desenvolvimento da Companhia, fazendo cumprir o contrato 
de performance a ser implementado pela Companhia; (iii) representar a Companhia nos órgãos de classe; (iv) dirigir as áreas operacional, 
mercadológica, comercial e técnica da Companhia; (v) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando o 
previsto nos artigos 14 e 16 do Estatuto Social. (vi) dirigir as áreas financeira e administrativa da Companhia, incluindo as áreas contábil, de 
planejamento fiscal/tributário, bem como a área jurídica; (vii) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos 
negócios da Companhia, inclusive assessorar os acionistas no que diz respeito a aumentos de capital, elaborando projeções dos aumentos 
de capital, percentual de direito de subscrição, bem como os relatórios financeiros que justificam a necessidade de tais aumentos; (viii) 
administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (ix) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
observando o previsto nos artigos 14 e 16 do Estatuto Social. §2º. Compete ao Diretor Administrativo: (i) coordenar a política de pessoal 
(recursos humanos), organizacional, gerencial e operacional da Companhia; (ii) coordenar, manter e gerir o ativo fixo da Companhia; e (iii) 
manter e se responsabilizar pela atualidade da documentação da Companhia, seja no que se refere à documentação patrimonial, fiscal, 
tributária, trabalhista, previdenciária, societária, entre outros; Artigo 14. Compete à Diretoria a representação da Companhia perante terceiros 
em geral, nos seguintes termos: a) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; b) pela assinatura do Diretor Administrativo em conjunto 
com o Diretor Presidente. Artigo 15. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia pelo Diretor Presidente, devendo 
especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. 
Artigo 16. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, sócios, 
procuradores, empregados ou prepostos que envolvam a prática de atos de qualquer natureza estranhos ao seu objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Artigo 17. Eventual participação da administração nos lucros deverá 
ser consignada em Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, na mesma oportunidade em que forem apreciadas as demonstrações 
financeiras do exercício imediatamente anterior. Capítulo VI. Do conselho fiscal. Artigo 18. O Conselho Fiscal é o órgão de funcionamento 
não permanente, que somente será instalado pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, observado o disposto no artigo 161 da Lei 
6.404/76. Artigo 19. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e suplentes em igual número, e a sua 
remuneração será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §1º. O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. 
§2º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos definitivos, faltas ou em caso de vacância, pelos respectivos 
suplentes. Capítulo VII. Do exercício social, demonstrações financeiras, reservas e aplicações. Artigo 20. O exercício social terá início 
em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. §Único. A sociedade poderá, mediante deliberação dos acionistas, levantar 
balanços intermediários ou intercalares para fins de manter em reserva, capitalizar ou distribuir os lucros apurados no respectivo período. 
Artigo 21. No final de cada exercício serão elaboradas, com observância das prescrições legais, as seguintes demonstrações financeiras: (i) 
Balanço Patrimonial; (ii) Demonstração de Resultados do Exercício; (iii) Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e (iv) 
Demonstração dos Fluxos de Caixa. §1º. As demonstrações financeiras juntamente com o relatório dos auditores externos, se houver, deverão 
refletir corretamente a situação financeira da Companhia, devendo ser preparados de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos 
no Brasil, aplicados em bases consistentes. §2º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o IR. §3º. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de 
lucros e pela reserva legal, nessa ordem. §4º. Do lucro líquido do exercício, será destinada a parcela de 5% para a constituição da Reserva 
Legal, que não excederá 20% do capital social. §5º. O saldo remanescente ficará à disposição dos acionistas, que decidirão em AGO sobre a 
destinação dos lucros apurados e a parcela destinada a distribuição de dividendos aos acionistas, se houver, considerando o mínimo de 1% 
como dividendo obrigatório, observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei 6.404/76, pagável no prazo de até 60 dias a contar da data de 
sua declaração. §6º. Observado o disposto no “caput” deste artigo, os acionistas poderão deliberar o pagamento de juros calculados sobre o 
capital próprio, na forma da lei. O valor pago a esse título será considerado como antecipação dos lucros a serem distribuídos. §7º. Os 
dividendos não reclamados no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, prescreverão 
e reverterão em benefício da Companhia. Capítulo VIII - Da liquidação da companhia. Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembleia Geral. §Único. Cabe à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger 
o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação. Artigo 23. A Companhia poderá pedir recuperação judicial ou 
extrajudicial por deliberação dos sócios titulares de mais da metade do capital social, salvo se houver urgência, em caso em que o 
administrador ou os administradores podem requerer recuperação judicial, com autorização de sócio ou sócios titulares de mais da metade 
do capital social. Capítulo IX. Foro. Artigo 24. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriunda deste estatuto social, fica 
desde já eleito o foro da comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Visto do Advogado: Nome: 
Arthur de Avila Rezende - OAB/SP: 254.860.
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
1. Contexto operacional - A Viscofan do Brasil Sociedade Comercial e In-
dustrial Ltda. (“Empresa” ou “Viscofan”) tem por objeto a produção, a impor-
tação e a venda, no país e no exterior, para empresas relacionadas e para 
terceiros, de tripas celulósicas, tripas de colágeno, tripas plásticas e tripas 
de fibrosa, utilizadas pela indústria alimentícia na fabricação de embutidos. 
2. Base para preparação e apresentação das demonstrações financei-
ras - As demonstrações financeiras da Empresa foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que compreendem as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Balanço Patrimonial
Ativo 2020 2019

Circulante: Caixa e equivalentes de caixa 30.731 18.729
 Contas a receber 231.236 162.365
 Partes relacionadas 6.402 3.280
 Estoques 222.647 176.692
 Impostos a recuperar 19.961 19.090
 Despesas pagas antecipadamente 1.140 1.170
 Outros ativos circulantes 12.291 2.615
Total do ativo circulante 524.408 383.941
Não circulante: Depósitos judiciais 4.052 3.394
 Impostos a recuperar 2.271 3.156
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 11.365 6.141
 Imobilizado 137.276 136.430
 Intangível 1.608 1.938

Direito de uso 977 1.379
Total do ativo não circulante 157.549 152.438
Total do ativo 681.957 536.379

Passivo 2020 2019
Circulante: Passivo de arrendamento 395 345
 Fornecedores 22.895 18.825
 Partes relacionadas 70.552 39.492
 Salários, encargos e férias 12.659 8.638
 Impostos e contribuições a recolher 17.935 8.525
 Juros sobre capital próprio - 1.785
 Outros passivos circulantes 1.866 989
Total do passivo circulante 126.302 78.599
 Provisão para contingências 5.148 3.225
 Passivo de arrendamento 790 1.035
Total do passivo não circulante 5.938 4.260
Patrimônio líquido: Capital social 133.268 133.268
 Reserva de lucros 416.449 320.252

549.717 453.520
Total do passivo e patrimônio líquido 681.957 536.379

Demonstrações do Resultado do Exercício 2020 2019
Receita operacional líquida 769.520 524.031
  Custos dos produtos vendidos (485.857) (367.847)
Lucro bruto 283.663 156.184
Receitas (despesas) operacionais
  Despesas com vendas (26.568) (23.089)
  Despesas administrativas e gerais (23.833) (17.430)

233.262 115.665
  Despesas financeiras (27.438) (11.598)
  Receitas financeiras 33.728 13.929
Lucro antes do IR e da contribuição 239.552 117.996
IR e CS:  Corrente (77.002) (29.366)
                Diferido 5.224 (528)

(71.778) (29.894)
Lucro líquido do exercício 167.774 88.102
Lucro líquido do exercício por quotas do capital 1,26 0,66
Quantidade de quotas ao final do exercício 133.267.883 133.267.883

Demonstrações dos fluxos de caixa 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e da contribuição social 239.552 117.996
Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) do exercício
  ao caixa e equivalentes de caixa gerados pelas
  atividades operacionais
  Depreciação e amortização 22.311 18.596
  Provisão para demandas judiciais 1.923 950
  Provisão para devedores duvidosos 2.882 2.812
  Provisão para desvalorização dos estoques 6.384 (2.594)
  Provisão para perdas com realização dos estoques (235) 29
  Baixa de imobilizado, direito de uso e intangivel 535 -
Variação de ativos e passivos:
  Contas a receber de clientes (71.753) (17.665)
  Estoques (52.104) (12.435)
  Impostos a recuperar 14 24.646
  Despesas antecipadas 30 185
  Outros ativos circulantes (9.676) (1.665)
  Depósitos judiciais (657) (1.903)
  Fornecedores 4.070 (3.338)
  Salários e encargos sociais 4.021 144
  Impostos e contribuições a recolher (4.593) 6.167
  Outros passivos circulantes 877 166
  Partes relacionadas 27.938 (17.396)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 171.519 114.695
  Impostos sobre lucro pagos (62.999) (29.429)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 108.520 85.266
Atividades de investimento
  Acréscimo do imobilizado (22.227) (22.120)
  Acréscimo do intangível (734) (1.336)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  de investimento (22.961) (23.456)
Atividades de financiamento
  Pagamento de passivo de arrendamento (195) (395)
  Distribuição de lucros (49.700) (23.300)
  Juros sobre capital próprio (23.662) (24.903)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
  financiamento (73.557) (48.598)
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes
   de caixa 12.002 13.212
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 18.729 5.517
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 30.731 18.729
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes
   de caixa 12.002 13.212

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (em R$)
Capital
 social

Reserva
 de lucros

Lucros
acumulados Total

Saldos em 31/12/2018 133.268 280.650 - 413.918
Lucro líquido do exercício - - 88.102 88.102
Distribuição de lucros - - (23.300) (23.300)
Juros sobre capital próprio - (25.200) (25.200)
Constituição da reserva de lucros - 39.602 (39.602) -
Saldos em 31/12/2019 133.268 320.252 - 453.520
Lucro líquido do exercício - - 167.774 167.774
Distribuição de lucros - - (49.700) (49.700)
Juros sobre capital próprio - - (21.877) (21.877)
Constituição da reserva de lucros - 96.197 (96.197) -
Saldos em 31/12/2020 133.268 416.449 - 549.717
(CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demons-
traçõoes financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras 
da Viscofan do Brasil Sociedade Comercial e Indústrial Ltda. foram aprova-
das na reunião da Diretoria realizada em 17 de maio de 2021. A Empresa 
adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos contábeis (CPC ) que estavam em vigor em 31 
de dezembro de 2020. As Demonstrações Financeiras da Viscofan do Brasil 
Sociedade Comercial e Indústria Ltda. foram  preparadas considerando o 
custo histórico como base de valor, que, no caso de determinados ativos e 
passivos financeiros é ajustado para refletir a mensuração do valor justo. As 
Demonstrações Financeiras foram auditadas pela PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes, os quais emitiram parecer sem ressalvas.

Luis Carlos Bertoli - Diretor Geral      Borja Maria Basagoiti  - Diretor Financeiro          Valmir Marques Fortes - CRC - SP 1 SP224.089/O-1

Viscofan do Brasil Sociedade Comercial e Industrial Ltda.
CNPJ/MF nº 65.019.655/0001-57

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2020 e 2019  (Em milhares de reais)

Data, Hora, Local: 04.06.2021, às 10hs, na sede, Rua Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, sala 
17, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presi-
dente: Luis Philipe Camano Passos, Secretária: Sandra Aparecida Gomes. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (a) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a 1ª emissão, pela Companhia, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para colocação pri-
vada (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (b) a outorga de Garantias Reais (conforme 
adiante defi nido) em favor do Debenturista (conforme adiante defi nido); e (c) a autorização aos Dire-
tores da Companhia para, observadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos ne-
cessários à formalização correta e efi caz da competente escritura de emissão de Debêntures (“Escri-
tura de Emissão”), à constituição das Garantias Reais e dos demais documentos referentes à Emis-
são, bem como para tomarem quaisquer outras providências necessárias à efetivação da Emissão. 
Deliberações Aprovadas: (a) aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a realização da 
Emissão de Debêntures da Companhia, a qual terá as seguintes características: (1) Valor Total da 
Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 80.000.000,00, na Data de Emissão (conforme defi -
nido abaixo); (2) Número de Séries: a Emissão será realizada em 1 única série; (3) Quantidade de De-
bêntures: serão emitidas até 80.000.000 Debêntures no âmbito da Emissão; (4) Conversibilidade, Tipo 
e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da Companhia, emitidas 
sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas e certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de di-
reito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escri-
turador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o ex-
trato em nome do Debenturista expedido pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; (5) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real; (6) Certifi cados: não serão emi-
tidos certifi cados das Debêntures; (7) Garantias Reais: em garantia do fi el, pontual e integral cumpri-
mento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia na 
Escritura de Emissão em relação às Debêntures, a Companhia cederá fi duciariamente em favor do 
Debenturista a totalidade (a) das cotas do Soma IV Fundo de Investimento em Direitos Credi-
tórios, CNPJ/ME nº 38.267.656/0001-48 (“Fundo”), incluindo, sem limitação, quaisquer créditos que 
deles decorrem, e vinculados às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, incluindo a totali-
dade dos respectivos acessórios (“Direitos Creditórios Vinculados”); (b) dos direitos creditórios decor-
rentes da conta corrente de titularidade da Companhia, de movimentação restrita, mantida no Banco 
Itaú Unibanco S.A., código nº 184, na agência nº 8499, sob o nº 33.013-5, exclusivamente associada 
à Emissão, para a qual serão destinados os recursos oriundos dos Direitos Creditórios Vinculados 
(“Direitos sobre a Conta Centralizadora” e “Conta Centralizadora”, respectivamente); e (c) dos direi-
tos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme defi nidos abaixo) (“Cessão Fidu-
ciária”); e (ii) será constituída alienação fi duciária sobre (a) a totalidade das ações de titularidade dos 
Acionistas acima qualifi cados, de emissão da Companhia, integralizadas, detidas pelos Acionistas e 
que eles ou seus sucessores a qualquer título venham a deter, inclusive em razão de novas subscri-
ções (“Ações”), e com relação às Ações, conforme descritas acima (a.1) todas as ações derivadas das 
Ações, grupamentos, desdobramentos ou bonifi cações, inclusive mediante a permuta, venda ou qual-
quer outra forma de alienação das referidas Ações e quaisquer bens, direitos ou títulos nos quais as 
Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), independen-
temente do valor e da quantidade em que venham a ser criadas, e (a.2) o direito de subscrição de no-
vas ações representativas do capital social da Companhia, conforme o caso, bônus de subscrição, de-
bêntures conversíveis, partes benefi ciárias, certifi cados, títulos ou outros valores mobiliários conver-
síveis em ações, conforme o caso, sejam tais ações ou direitos atual ou futuramente detidas pelos 
Acionistas (os “Direitos das Ações” e, ainda, em conjunto com as Ações, as “Ações Alienadas Fidu-
ciariamente”); e (b) todos os seus frutos, remuneração, rendimentos, bonifi cações ou reembolso de 
capital, incluindo, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamen-
te às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive distribuições, lucros, proventos 
decorrentes do fl uxo de dividendos, juros sobre capital próprio e todos os demais proventos, vanta-
gens pecuniárias, direitos de crédito ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que 
venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos, sendo todos os bens e direitos referi-
dos acima (em conjunto, “Direitos Adicionais” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciaria-
mente, “Ativos Alienados Fiduciariamente”) (“Alienação Fiduciária” e, em conjunto com a Cessão Fi-
duciária, as “Garantias Reais”); (8) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures 
da Emissão corresponderá a R$ 1,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (9) Atualização 
do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetaria-
mente; (10) Data de Emissão: para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será o dia 10.06.2021 (“Data de Emissão”); (11) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão pra-
zo de vigência de 1.105 dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 19.06.2024 
(“Data de Vencimento”); (12) Forma de Colocação: as Debêntures serão objeto de colocação privada, 
exclusivamente para um único Debenturista, que seja pessoa física, pessoa jurídica e/ou fundo de in-
vestimento, sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer esforço de venda perante o pú-
blico em geral. (13) Depósito das Debêntures: as Debêntures serão depositadas para negociação por 
meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debên-
tures custodiadas eletronicamente na B3; (14) Prazo e Forma de Integralização: as Debêntures serão 
subscritas a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, até a subscrição da totalidade das Debên-
tures integrantes da Emissão, mediante assinatura, pelo Debenturista, do respectivo boletim de subs-
crição. A integralização será realizada à vista em moeda corrente nacional, fora do âmbito da B3, em 
datas a serem defi nidas de comum acordo entre a Companhia e o Debenturista, pelo Valor Nominal 
Unitário, sendo que, caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de 
subscrição para as respectivas Debêntures que foram integralizadas após a Primeira Data de Integra-
lização (conforme defi nido na Escritura de Emissão) será equivalente ao Valor Nominal Unitário acres-
cido da Remuneração (conforme abaixo defi nido), calculada pro rata temporis a partir da Data da 1ª 
Integralização até a respectiva data de integralização; (15) Destinação dos Recursos: os recursos ob-
tidos pela Companhia por meio da Emissão serão destinados à aquisição pela Companhia dos Direi-
tos Creditórios Vinculados durante o Período de Alocação (conforme defi nido na Escritura de Emis-
são). Complementarmente, os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados a outros pro-
pósitos relacionados com a Emissão, conforme a ordem de alocação de recursos defi nida na Escritu-
ra de Emissão (“Ordem de Alocação de Recursos”); (16) Investimentos Permitidos: os recursos rece-
bidos pela Companhia na Conta Centralizadora, tanto a título de integralização das Debêntures quan-
to como recebimentos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e/ou das ven-
das, amortizações ou resgates de quaisquer outros ativos fi nanceiros de titularidade da Companhia, 
desde que, observada a Ordem de Alocação de Recursos, deverão ser aplicados em (i) certifi cados de 
depósito bancário, que possuam liquidez diária, emitidos pelo banco no qual esteja domiciliada a 
Conta Centralizadora (“Banco Autorizado”), e/ou (ii) quotas de fundos de investimento de renda fi xa 
administrados e/ou geridos pelo Banco Autorizado e/ou por sociedades integrantes de seu conglo-
merado fi nanceiro, que tenham classifi cação pela ANBIMA como “fundos simples”, “fundos referen-
ciados DI” ou “fundos soberanos”, cuja meta de rentabilidade seja atrelada à Taxa DI, com liquidez 
diária, que invistam exclusivamente em títulos públicos federais pós-fi xados atrelados à Taxa SELIC 
ou (iii) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais pós-fi xados atrelados à 
Taxa SELIC (“Investimentos Permitidos”); (17) Datas de Pagamento: os pagamentos de Amortização 
Programada (conforme defi nido abaixo) e de Remuneração (conforme defi nido abaixo) das Debêntu-
res (conforme defi nido abaixo) serão realizados pela Companhia, nas “Datas de Pagamento” (e, indi-
vidualmente, “Data de Pagamento”), que corresponderão ao 2º (segundo) Dia Útil posterior ao: (i) dia 
de pagamento de juros e amortização de principal dos Direitos Creditórios Vinculados, ou (ii) dia cor-
respondente ao dia de pagamento de juros e amortização de principal dos Direitos Creditórios Vincu-
lados, conforme cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão; (18) Amortização Programada: o 

saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 12 parcelas, mensais e conse-
cutivas, a partir do término do 25º mês (inclusive), conforme cronograma a ser incluído na Escritura de 
Emissão, sendo a primeira Data de Pagamento da Amortização Programada prevista para o dia 
19.07.2023, e a última na Data de Vencimento, conforme cronograma a ser incluído na Escritura de 
Emissão (“Amortização Programada”), sem prejuízo das hipóteses de Vencimento Antecipado e de 
pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória, do Resgate Antecipado Obrigatório e do Prê-
mio de Reembolso (conforme defi nidos abaixo); (19) Remuneração: as Debêntures farão jus a uma re-
muneração que contemplará juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100,00% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de 1 dia, over extra-grupo, ex-
pressa na forma de percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 no informativo diário disponível em sua página de Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida de uma sobretaxa de 4,40% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Spread”), incidentes sobre o sal-
do do Valor Nominal Unitário e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o critério 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da 1ª Integralização ou a Data de Pagamen-
to imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo paga-
mento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração”). 
A Remuneração será paga, mensalmente, em cada Data de Pagamento da Remuneração, conforme 
cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão, sendo que o primeiro pagamento de Remunera-
ção, devido em 19.07.2021 e o último na Data de Vencimento, sem prejuízo das hipóteses de Venci-
mento Antecipado, Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório; (20) 
Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (21) Prêmio 
de Reembolso: observados os termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão, especialmente 
quanto à Ordem de Alocação de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debên-
tures até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures, o Debenturista receberá na Data de Vencimento ou na data de resgate antecipado das 
Debêntures, conforme o caso, um prêmio de reembolso correspondente ao montante de recursos dis-
poníveis na Conta Centralizadora da Companhia, após consideradas as alocações de recursos mais 
prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de Recursos (“Prêmio de Reembolso”). O Prêmio de 
Reembolso será calculado pela Companhia, de acordo com a fórmula presente na Escritura de Emis-
são; (22) Local e Forma de Pagamento: os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures poderão ser 
efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 – Balcão B3, caso as Debêntures es-
tejam registradas em nome do titular na B3 – Balcão B3, (ii) diretamente pela Companhia ao Deben-
turista por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento, caso 
as Debêntures não estejam registradas em nome do titular na B3; (23) Amortização Extraordinária 
Obrigatória: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures deverá ser amortizado extraordinaria-
mente pela Companhia (“Amortização Extraordinária Obrigatória”), em até 3 Dias Úteis da data do re-
cebimento de quaisquer recursos referentes a pagamentos antecipados dos Direitos Creditórios Vin-
culados na Conta Centralizadora, incluindo, sem limitação, nas hipóteses que ensejarem Eventos de 
Desalavancagem, Eventos de Aceleração de Vencimento, Eventos de Avaliação em que os cotistas 
do Fundo decidam pela liquidação do Fundo, e/ou e de Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo, 
(conforme defi nições previstas no regulamento do Fundo), desde que o montante total de recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior ao limi-
te de 98% do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Limite da Amortização Extraordiná-
ria Obrigatória”); (24) Resgate Antecipado Obrigatório: o Saldo Devedor das Debêntures (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão) deverá ser integralmente pago, com o consequente cancelamento 
da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), em até 3 Dias Úteis (i) da data em 
que o montante total de recursos disponíveis na Conta Centralizadora e/ou nos Investimentos Permi-
tidos para pagamento das Debêntures, observada a Ordem de Alocação de Recursos aplicável à épo-
ca, seja sufi ciente para o resgate integral de todas as Debêntures; ou (ii) da data em que seja delibe-
rado em Assembleia geral de Debenturistas o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, a ex-
clusivo critério do Debenturista; ou ainda (c) da data em que quaisquer recursos referentes a paga-
mentos antecipados dos Direitos Creditórios Vinculados na Conta Centralizadora, incluindo, sem limi-
tação, nas hipóteses que ensejarem Eventos de Desalavancagem, Eventos de Aceleração de Venci-
mento, Eventos de Avaliação em que os cotistas do Fundo decidam pela liquidação do Fundo, e/ou 
Eventos de Liquidação do Fundo (conforme defi nições previstas no regulamento do Fundo), desde que 
o montante total de recursos disponíveis, considerando os recursos retidos na Reserva de Liquidação 
(conforme defi nido na Escritura de Emissão) e eventuais recursos em excesso mantidos na Reserva 
de Despesas e Encargos (conforme defi nido na Escritura de Emissão), observada sempre a Ordem de 
Alocação de Recursos, sejam sufi cientes para o resgate integral de todas as Debêntures (“Data de 
Resgate Antecipado”); (25) Aquisição Facultativa: as Debêntures poderão ser adquiridas pela Compa-
nhia, do Debenturista, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista ven-
dedor e observado o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 6.404/76; (26) Vencimento Antecipado: as 
obrigações relativas às Debêntures serão declaradas antecipadamente vencidas na ocorrência de 
qualquer das hipóteses a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (27) Encargos Moratórios: 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, por culpa 
exclusiva da Companhia e desde que a Companhia tenha recebido recursos sufi cientes para a reali-
zação de tais pagamentos, os débitos em atraso fi carão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde 
a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% ao 
mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional de 2% sobre o valor devido e não pago; (28) Obriga-
ções Adicionais da Companhia: a Companhia deverá atender às obrigações a serem defi nidas na Es-
critura de Emissão; e (29) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, até o Dia Útil ime-
diatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que não haja expediente 
comercial ou bancário na Cidade de São Paulo/SP, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pa-
gos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3 – Balcão B3, hipó-
tese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida 
com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. (b) aprovar a outorga da Cessão Fiduciária e 
da Alienação Fiduciária, nos termos defi nidos acima; e (c) autorizar os Diretores da Companhia 
para, observadas as disposições legais, (1) praticar todos e quaisquer atos necessários à formaliza-
ção correta e efi caz da Escritura de Emissão, do contrato referente à Cessão Fiduciária, do contrato 
referente à Alienação Fiduciária e de quaisquer outros contratos ou documentos relacionados à Emis-
são ou à prestação da respectiva garantia; (2) praticar os atos necessários à assinatura da Escritura 
de Emissão, do contrato referente à Cessão Fiduciária, do contrato referente à Alienação Fiduciária e 
de quaisquer outros documentos necessários à realização da Emissão ou à prestação das respectivas 
garantias e quaisquer aditamentos; (3) outorgar procuração específi ca ao Agente de Garantias que 
deverá ser renovada e mantida em pleno vigor e efeito até a Data de Vencimento e/ou até a quitação 
integral das Debêntures, conferindo-lhe poderes a serem exercidos em caso de descumprimento das 
obrigações garantidas ou vencimento antecipado das Debêntures; (4) praticar os atos necessários à 
contratação das instituições eventualmente necessárias para a realização da Emissão, fi xando-lhes 
os respectivos honorários; (5) realizar a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza so-
cietária perante a JUCESP; (6) realizar a inscrição da Escritura de Emissão perante a JUCESP; (7) rea-
lizar o registro da Escritura de Emissão, do contrato referente à Cessão Fiduciária, do contrato refe-
rente à Alienação Fiduciária e de quaisquer outros documentos junto aos cartórios de registro de tí-
tulos e documentos competentes; e (8) tomar as providências necessárias junto a quaisquer órgãos 
ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem como tomar todas as demais providências ne-
cessárias para a efetivação da Emissão de Debêntures da Companhia e à prestação das respectivas 
garantias, conforme ora aprovado. Encerramento: Nada mais. Acionistas: (a) Travessia Assesso-
ria Financeira Ltda., e (b) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. São Paulo, 04.06.2021. Luis Phili-
pe Camano Passos - Presidente; Sandra Aparecida Gomes - Secretária
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Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Junho de 2021
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2021
1. Data, Horal e Local: Em 16/03/2021, às 17h, na sede social da Fix Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de SP, SP, na Rua Doutor César, 
1300, Santana, CEP 02013-004. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, conforme alterada, (“Lei das S.A.”), 
por estar presente a acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Por indicação da acionista presente, assumiu os trabalhos, na qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. Guilherme Moretti Vergani, e, 
como Secretária da Mesa, a Sra. Camila Schon. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração 
da Companhia, com a consequente eleição dos novos mem bros; e (ii) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Campanha. 5. Deliberações: Após a discussão 
das matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista, sem quaisquer reservas ou restrições, decidiu: 5.1. Aceitar a renúncia de todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, quais sejam: Srs. (i) Eduardo Basile Quadrado, RG 20.946.616-9 (SSP/SP) e CPF 180.035.538-65; (ii) Wilson de Godoy Soares Júnior, 
RG 13.361.916-3 (SSP/SP) e CPF 063.770.498-38; (iii) João Alfredo Andrade Pimentel, RG nº 15.165.793-2 (SSP/SP) e CPF 086.460.168-97; (iv) Ingo Luiz Voelcker, 
RG 1003009188 (SSP/RS) e CPF 421.426.340-91; e (v) Juliano Barbosa da Silveira Bello, RG 30.439.526-2 (SSP/SP) e CPF 218.887.338-61, conforme cartas de renúncia 
por eles apresentadas à Companhia nesta data e que são, neste ato, arquivadas na sede da Companhia. 5.2. Em virtude das renúncias acima aprovadas, eleger, para os 
cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 1 ano a contar da presente data: (i) o Sr. André Cimerman, RG 29.294.432-
9 (SSP/SP), CPF 395.305.878-99; (ii) o Sr. Guilherme Moretti Vergani, RG 30.652.702-9 (SSP/SP), CPF 224.278.448-02; e (iii) o Sr. Roberto Rittes de Oliveira Silva, RG 
26.801.865-0 (SSP/SP), CPF 255.282.758-65. 5.2.1. Cada um dos Conselheiros ora eleitos e empossados, conforme consta dos Termos de Posse, aceitou o cargo e 
declarou, sob as penas da lei, para fins do disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei das S.A., ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal, que (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que o impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; 
(ii) possui reputação ilibada; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem interesse conflitante com o da Companhia. 
5.3. Na sequência, aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma consolidada constante do Anexo I presente 
ata. 6. Arquivamento/Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela acionista presente. Mesa: Guilherme Moretti Vergani - Presidente; Camila Schon - Secretária. Acionista Presente: USS Soluções Gerenciadas 
S.A. (por seus diretores Roberto Rittes de Oliveira Silva e Guilherme Moretti Vergani). Confere com a original lavrada em livro próprio. SP/SP, 16/03/2021. Mesa: Guilherme 
Moretti Vergani - Presidente da Mesa; Camila Schon - Secretária da Mesa. JUCESP 215.779/21-6 em 13/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto 
Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º. A razão social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado 
e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é FIX Tecnologia e Serviços S.A. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro no 
município de SP, SP, na Rua Doutor César, 1300, Santana, CEP 02013-004, podendo manter filiais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais 
e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) realização de atividades de intermediação e conexão entre consumidores e prestadores 
de serviços de reparos residenciais e de manutenção doméstica; (ii) criação e administração de portais, provedores de conteúdo e de marketing, bem como outros serviços 
de informação na internet, todos relacionados e para fins das atividades descritas no item (i) acima; e (iii) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
como acionista ou quotista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social - Artigo 5º. O capital social da sociedade, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 976.959,00 dividido em 976.959 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §Único. Cada ação ordinária dá direito a 1 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. O capital social poderá ser modificado por deliberação da Assembleia Geral, que poderá, também, criar novas espécies 
ou classes de ações. §Único. Os acionistas têm preferência para subscrição de novas ações em aumento de capital da Companhia, na proporção de sua participação detida 
no capital social. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar no prazo de até 30 dias contado da publicação 
da deliberação que aprovar a emissão das ações, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações que cada um possuir, o direito à subscrição das mesmas. Artigo 
7º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. A Companhia reconhecerá um único 
proprietário para cada ação. §1º. A aquisição, por qualquer título, de ações da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obrigações a elas inerentes, 
desde que não prescritos. §2º. As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante aprovação dos acionistas representando 
mais da metade do capital social. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 8º. A Assembleia Geral possui as atribuições previstas em Lei e, ordinariamente, instalar-se-á 
anualmente no curso dos 04 primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 
9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, devidamente credenciado por 
instrumento de procuração. Artigo 10º. As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum especial por este Estatuto Social ou pela 
legislação em vigor, serão sempre tomadas por voto afirmativo de acionistas representando a maioria dos presentes com direito a voto, cabendo a cada ação ordinária o 
direito a 01 voto. Artigo 11º. Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, as seguintes deliberações: (i) alteração 
deste Estatuto Social; (ii) eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração; (iii) resgates, amortizações, aumento ou redução do capital social; (iv) emissão, 
pela sociedade, de debêntures, partes beneficiárias ou bônus de subscrição; (v) transformação, cisão, incorporação (inclusive de ações), fusão ou qualquer outra forma de 
reorganização que envolva a Companhia; (vi) deliberação para a liquidação ou dissolução da sociedade; (vii) as contas dos administradores, incluindo, examinar, discutir e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia; (viii) fixação da remuneração global dos administradores; (ix) criação ou cancelamento de planos de outorga 
de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores e empregados da companhia ou instrumentos semelhantes; (x) destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos; (xi) pagamento de juros sobre o capital próprio; (xii) criação de quaisquer reservas de capital, exceto as obrigatórias; (xiii) autorizar os 
administradores da Companhia a confessar falência ou apresentar plano de recuperação judicial, ou de homologação de plano de recuperação extrajudicial e cessar o 
estado de liquidação da Companhia; e (xiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Artigo 12º. As Assembleias deverão 
ser convocadas por qualquer dos membros do Conselho de Administração, por meio de notificação por escrito, com no mínimo 8 dias de antecedência. A convocação deverá 
conter a data e hora da assembleia, a ordem do dia e deverá estar acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia. 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 13º. Serão lavradas 
atas, em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações tomadas pela Assembleia Geral. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 14º. A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Artigo 15º. O Conselho será composto por 3 membros, e até um número igual de suplentes, que serão eleitos pelos 
acionistas, nos termos deste Estatuto Social. §1º. Os membros do Conselho de Administração deverão servir durante um mandato unificado de 1 ano, sendo permitida a 
reeleição para os membros do Conselho de Administração, sem número máximo de mandatos consecutivos. §2º. Todos os membros do Conselho de Administração poderão 
ser reembolsados pela Companhia, desde que haja prévia aprovação do Conselho de Administração nesse sentido, de quaisquer despesas razoáveis com viagens, desde 
que decorrentes do desempenho de suas atividades e funções e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. Artigo 16º. No caso de vacância de qualquer cargo 
no Conselho de Administração, incluindo vacância por renúncia, o membro do Conselho de Administração substituto deverá ser nomeado pelos Acionistas para o período 
remanescente para completar o prazo do respectivo mandato. Artigo 17º. O Conselho de Administração deverá realizar reuniões na hora e local conforme determinados 
pelo Conselho de Administração. O Conselho de Administração deverá se reunir ordinariamente ao menos uma vez por mês nas datas e horários que forem estabelecidos 
pelos membros do Conselho de Administração na primeira reunião de cada ano. O Conselho de Administração poderá reunir-se extraordinariamente sempre que necessário. 
§1º. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua própria iniciativa ou mediante solicitação 
por escrito de qualquer membro do Conselho de Administração, ou por quaisquer 2 membros do Conselho de Administração. O aviso de convocação deverá ser entregue 
pessoalmente, por e-mail, ou por correio com aviso de recebimento. A omissão do Presidente do Conselho de Administração em convocar qualquer reunião solicitada por 
qualquer membro do Conselho de Administração no prazo de 5 dias contados da data do recebimento do pedido por qualquer membro do Conselho de Administração, 
autorizará qualquer outro membro do Conselho de Administração e convocar a reunião solicitada. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito 
com pelo menos 8 dias de antecedência. Os avisos de convocação especificarão o local, a data e o horário da reunião, os dados de acesso e conexão para participação 
remota, e informará a ordem do dia detalhada e anexará qualquer documento preparado pela Companhia antes da reunião, que dê suporte a qualquer deliberação, e toda 
a documentação necessária relacionada à mesma, se disponível. As formalidades de convocação poderão ser dispensadas pelos membros do Conselho de Administração 
por escrito ou mediante a presença de todos os membros do Conselho de Administração. §2º. Qualquer membro do Conselho de Administração que não possa comparecer 
fisicamente a uma reunião do Conselho de Administração, por qualquer motivo, poderá participar da respectiva reunião do Conselho de Administração por teleconferência, 
videoconferência ou equipamento similar de comunicação por meio do qual todas as pessoas participantes da reunião possam ouvir uns aos outros sem quaisquer 
interferências e tal participação constituirá presença pessoal em tal reunião, desde que antes do término da reunião seja enviado por e-mail uma cópia assinada do voto 
emitido do tal membro do Conselho de Administração para o Presidente do Conselho de Administração, com cópia para todos os demais Conselheiros, sendo que uma via 
original do voto deverá ser entregue ao Presidente do Conselho de·Administração dentro de 7 dias após a reunião e arquivada na sede da Companhia. Ademais, se qualquer 
membro do Conselho de Administração não puder comparecer a uma reunião, pessoalmente, por teleconferência ou por meio similar, então tal membro do Conselho de 
Administração poderá, em conformidade com a lei aplicável e o Estatuto Social, outorgar instrução de voto para outro membro do Conselho de Administração. O membro 
do Conselho de Administração que estiver participando de forma remota deverá, assim de possível, assinar fisicamente a lista de presença e a ata da reunião. §3º. O quórum 
para instalação de uma reunião do Conselho de Administração somente ocorrerá, em primeira convocação, se a maioria dos membros do Conselho de Administração estiver 
presente na respectiva reunião. Caso uma reunião do Conselho de Administração não seja instalada em primeira convocação devido à falta de quórum exigido, os membros 
do Conselho de Administração presentes deverão adiar a reunião para o 5º dia subsequente (levando em consideração qualquer circunstância que possa impedir qualquer 
dos membros do conselho de Administração de estar presente ou participar em tal reunião reconvocada), e, no mesmo dia, deverão imediatamente enviar uma notificação 
por escrito aos membros do Conselho de Administração indicando o local e o horário em que a reunião de segunda convocação será reinstalada. Em segunda convocação, 
a reunião do Conselho de Administração se instalará com qualquer número de Conselheiros. Artigo 18º. Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições 
previstas em lei e neste Estatuto Social: (i) deliberar e aprovar o orçamento anual e o plano de negócios da Companhia, bem como qualquer alteração, revisão ou atualização 
destes; (ii) contratação ou alteração de financiamentos, empréstimos, endividamento ou operação financeira (incluindo série de operações relacionadas) envolvendo valor 
superior a R$ 100.000,00, exceto se tal(is) operação(ões) estiver(em) contemplada(s) no orçamento anual ou plano de negócios aprovado; (iii) nomeação ou substituição 
de auditores independentes da Companhia; (iv) eleição, substituição ou destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (v) aquisição e/ou alienação de ativos envolvendo 
preço superior a R$ 100.000,00, incluindo em qualquer transação individual ou em uma série de transações relacionadas, exceto se tal(is) operação(ões) estiver(em) 
contemplada(s) no orçamento anual ou plano de negócios aprovado; (vi) aquisição de participação societária em qualquer pessoa jurídica, associações ou joint ventures, 
consórcios ou grupos de sociedade; (vii) alienação ou oneração do aplicativo Fix App, o qual tem por objetivo realizar a conexão entre consumidores e prestadores de 
serviços de reparos residenciais e de manutenção doméstica, e a respectiva licença de tal aplicativo (exceto em relação à utilização e download do Fix App pelos clientes 
e fornecedores da Companhia), bem como de qualquer software, plataforma, marca ou qualquer outra forma de propriedade intelectual utilizado e/ou desenvolvido pela 
Companhia; (viii) celebração, rescisão ou alteração de qualquer operação com partes relacionadas da Companhia ou de qualquer subsidiária, bem como a celebração, 
rescisão ou alteração de qualquer instrumento, contrato ou acordo, incluindo contratos de trabalho com uma parte relacionada, sendo certo que serão consideradas partes 
relacionadas quaisquer sociedades que sejam direta ou indiretamente controladas pela Companhia ou estejam sob controle comum com a Companhia, nos termos do artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações ou nas quais a Companhia detenha participação igual ou superior a 10% e qualquer indivíduo que exerça influência significativa sobre 
Companhia, conforme a Lei das Sociedades por Ações; (ix) aprovação para acordo, ou transação similar para o término, de qualquer litígio ou para liquidação de qualquer 
contingência envolvendo um montante igual ou superior a R$ 100.000,00; (x) propositura de qualquer ação judicial ou medida administrativa envolvendo valor superior a R$ 
100.000,00; (xi) concessão ou alteração de garantias, fianças ou avais ou criação de quaisquer ônus sobre ativos da Companhia, envolvendo um montante igual ou superior 
a R$ 100.000,00; (xii) fixação da remuneração individual dos administradores, observado o montante da remuneração global fixado pela Assembleia Geral; (xiii) alteração 
na política de remuneração ou plano de benefícios de administradores ou empregados, incluindo bônus, distribuição de lucros e programas de incentivo à remuneração, 
outorga de opções de compra de ações ou instrumentos similares, exceto conforme contemplado no orçamento anual, que sejam exclusivamente para os administradores 
e empregados da Companhia; (xiv) assunção de qualquer obrigação de não concorrência que vincule a Companhia; (xv) qualquer despesa cujo valor individual supere R$ 
100.000,00, por operação ou série de operações relacionadas no mesmo exercício social, exceto se previsto no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xvi) 
qualquer investimento cujo valor individual seja superior a R$ 100.000,00, por operação ou série de operações relacionadas no mesmo exercício social, exceto se previsto 
no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xvii) decisão sobre a utilização do benefício relativo à amortização de ágio decorrente da aquisição de sociedades 
pela Companhia; (xviii) suspensão ou interrupção das atividades de qualquer linha de negócio da Companhia, exceto se previsto no orçamento anual ou no plano de 
negócios da Companhia; e (xix) prática de atos gratuitos ou de favor, tais como doação para partidos eleitorais, políticos ou instituições carentes, exceto se previsto em item 
específico do orçamento anual. Artigo 19º. Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração serão 
aprovadas pela maioria simples de votos dos membros do Conselho de Administração presentes à reunião. Artigo 20º. Ao término da reunião do Conselho de Administração, 
deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do 
Conselho de Administração da Companhia. Artigo 21º. A Diretoria da Sociedade será composta por 2 Diretores, sendo 1 Diretor-Presidente e 1 Diretor Geral, os quais 
representarão a Companhia de acordo com os termos e condições deste Estatuto Social. §Único. Os membros da Diretoria deverão ser nomeados e removidos pelo 
Conselho de Administração, sujeitos às disposições deste Estatuto Social e da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 22º. Cada membro da Diretoria deverá servir por um 
período de 2 anos ou, caso superior, até que o sucessor de tal membro seja indicado pelo Conselho de Administração ou, caso inferior, até a morte, renúncia ou remoção 
de tal Diretor, conforme permitido neste instrumento. A reeleição é permitida para os membros da Diretoria, sem número máximo de mandatos consecutivos. O mandato de 
um membro da Diretoria deverá começar no dia da assinatura do respectivo termo de posse. Artigo 23º. Os membros da Diretoria terão o direito a receber remuneração 
baseada nas práticas de mercado, não excedendo o montante anual bruto aprovado pelo Conselho de Administração com base na remuneração global anual da administração 
aprovada pela Assembleia Geral. Artigo 24º. A Diretoria deverá realizar reuniões, anualmente, e reuniões extraordinárias sempre que os interesses sociais assim o exigirem 
e sempre que convocada por qualquer de seus membros, com antecedência mínima de 5 dias, cabendo ao Diretor-Presidente estabelecer a ordem do dia de tais reuniões. 
A convocação pode ser dispensada se houver um calendário aprovado para todo o semestre ou ano. Todas e quaisquer regras relacionadas às reuniões da Diretoria serão 
determinadas pela própria Diretoria. Todas as atas de toda e qualquer reunião da Diretoria, juntamente com os materiais nela apresentados, devem ser enviadas aos membros 
do Conselho de Administração, no prazo de 5 dias a contar de tal reunião. Artigo 25º. Sujeito às deliberações aplicáveis do Conselho de Administração e dos acionistas 
(incluindo todas as delegações específicas de competência) e pelas disposições específicas do Estatuto Social, a Diretoria será responsável por/pelo(a): (i) zelar pela 
observância da lei ou deste Estatuto Social, bem como das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia; 
(ii) gestão do dia a dia, administração e supervisão dos negócios e atividades da Companhia e todas as decisões relacionadas às atividades rotineiras da Companhia, de 
acordo com as disposições deste Estatuto Social, e funcionará de forma colegiada, deliberando por maioria absoluta de votos, sem embargo da responsabilidade individual 
de seus membros; (iii) preparação do plano de negócios e orçamento anual, e submissão destes à aprovação do Conselho de Administração; (iv) a implementação do plano 
de negócios e do orçamento anual aprovados nos termos deste Estatuto Social; (v) transigir, renunciar, acordar e firmar compromissos, assumir obrigações, investir os 
recursos, adquirir, dispor, alugar, hipotecar, penhorar ou de qualquer outra forma criar ônus sobre quaisquer outros ativos da Companhia, sujeito às disposições deste 
Estatuto Social; (vi) aprovar todas as medidas necessárias e realizar todos os atos ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica, de acordo com as disposições 
estabelecidas neste Estatuto Social e com as deliberações aprovadas pela Assembleia de Acionistas e pelo Conselho de Administração; (vii) preparar e encaminhar aos 
Acionistas, no 15º dia do mês e sempre quando solicitado, as demonstrações financeiras da Companhia e ser responsável pela manutenção dos livros societários, tributários 
e contábeis da Companhia e encaminhar essas demonstrações financeiras (balancetes e balanços patrimoniais, conforme o caso), aos Acionistas; e (viii) reportar ao 
Conselho de Administração sobre qualquer litígio material, bem como quaisquer questões de compliance, relacionadas à Companhia e/ou qualquer subsidiária. Artigo 26º. 
Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. Artigo 27º. Observadas as disposições previstas neste Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, compete aos Diretores mediante a assinatura conjunta de 2 Diretores, ou a assinatura de 1 Diretor em conjunto com 1 
bastante procurador, com poderes específicos para a prática do ato, exceto para a representação perante instituições financeiras que poderá ser feita por 2 procuradores, 
e representação perante órgãos e repartições públicas federais, estaduais ou municipais que poderá ser feita de forma individual por quaisquer Diretores ou procurador com 
poderes outorgados na forma do presente Estatuto Social. Artigo 28º. As procurações outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por representação conjunta de 
2 Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 1 ano. Na ausência de 
determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. Artigo 29º. São 
expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia e a terceiros, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da 
Companhia que a envolverem em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, bem como assunção de obrigação em benefício de 
terceiro e/ou concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente autorizado pela 
Assembleia Geral, excetuando-se desta proibição os negócios realizados com as empresas pertencentes ao mesmo grupo desta Companhia, controladas, subsidiárias, 
coligadas ou associadas. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 30º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante 
deliberação dos acionistas, nos termos da legislação aplicável. Quando instalado o Conselho Fiscal, este será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros e por 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. §Único. A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Capítulo VI - Do Exercício Social, Bala nços, Lucros 
e Dividendos - Artigo 31º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demonstrações 
financeiras deverão ser preparados e auditados por auditor independente registrado na CVM. Artigo 32º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela 
de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. §Único. Os acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de, pelo 
menos, 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 33º. O saldo remanescente do lucro líquido, após atendidas 
as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral dos Acionistas , observada a legislação aplicável. Artigo 34º. A Companhia poderá, a 
qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para distribuição de dividendos intermediários 
ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Artigo 35º. Observadas as disposições legais pertinentes, 
a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Capítulo VII - Da Dissolução e Liquidação da Companhia - Artigo 36º. Em caso de dissolução da Companhia, qualquer que seja o motivo, a Assembleia 
Geral deverá designar um ou mais liquidantes e determinar suas atribuições, estabelecendo a forma de liquidação, observadas as disposições legais. Capítulo VIII - Das 
Disposições Gerais - Artigo 37º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (quando instalado) obrigam-se a resolver, por meio 
de arbitragem, todas as controvérsias decorrentes de interpretação e/ou execução deste Estatuto Social, nos termos da Lei 9.307/96, observado o seguinte: (i) A 
arbitragem será realizada em conformidade com as regras do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (a “Câmara de Arbitragem”) 
vigentes à época da instauração; (ii) O tribunal arbitral será constituído por 3 árbitros, os quais 1 será indicado pelas partes que figurarem como requerentes do 
procedimento arbitral, 1 será indicado pelas partes que figurarem como requeridas no procedimento arbitral, e será indicado, de comum acordo, pelos 2 árbitros indicados 
pelas partes, no prazo máximo de 30 dias; (iii) Na hipótese de qualquer das partes não indicar o respectivo árbitro no prazo indicado, ou no caso dos dois árbitros não 
escolherem o terceiro árbitro, então tais árbitros serão indicados pelo presidente da Câmara de Arbitragem; (iv) A sede da arbitragem será na cidade de SP/SP, Brasil, 
na Câmara de Arbitragem, e o idioma será o português. Como regra, cada parte será responsável pelos honorários de seus advogados e consultores, bem como pelas 
despesas a que der causa ao longo do procedimento arbitral, podendo a decisão arbitral determinar o reembolso ou o rateio de tais custos entre as partes em disputa, 
no todo ou em parte, e em proporções razoáveis; (v) A decisão arbitral deverá ser motivada e proferida por escrito, sendo final e impositiva sobre ambas as partes. O 
custo da arbitragem será suportado pela parte vencida; (vi) A eventual execução forçada da decisão arbitral far-se-á na cidade de SP/SP; (vii) Na hipótese de inadimplemento 
da sentença arbitral no prazo determinado por esta, a Câmara Arbitral poderá arbitrar uma multa diária, no valor de R$ 10.000,00 atualizada pela variação do IPCA/
IBGE, a partir da data de assinatura da sentença arbitral; e (viii) A Companhia, seus acionistas e administradores têm ciência plena de todos os termos e efeitos da 
cláusula compromissória ora avençada, e concordam de forma irrevogável que a arbitragem é a única forma de resolução de quaisquer controvérsias decorrentes deste 
Estatuto Social ou a ele relacionadas. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, as partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da comarca de 
SP, SP - quando e se necessário, para fins exclusivos de: (i) execução de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (ii) obtenção de medidas coercitivas 
ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso entre as partes 
e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitral; e (iii) obtenção de medidas de caráter mandamental e de execução específica, sendo certo que, 
atingida a providência mandamental ou de execução específica perseguida restituir-se-á ao tribunal arbitral a ser constituído ou já constituído conforme o caso, a plena 
e exclusiva competência para decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito mandamental ou de 
execução específica, suspendendo-se o respectivo procedimento judicial até decisão do tribunal arbitral, parcial ou final, a respeito. O ajuizamento de qualquer medida 
nos termos previstos nesta cláusu la não importa renúncia à cláusula compromissória ou aos limites da jurisdição do tribunal arbitral. Artigo 38º. Qualquer dúvida na 
interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela Assembleia Geral, competindo-lhe decidir, também, sobre os pontos omissos.

Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A.
CNPJ 25.206.734/0001-52

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos aos exercícios sociais findos em 31/03/2021 e 2020. Iacanga/SP, 15/06/21. A Diretoria

A Diretoria
Claudinei Aparecido Pereira - Contador - CRC 1SP250872/O-0

“O parecer dos auditores independentes e as demonstrações financeiras com as notas explicativas encontram-se à disposição na sede da empresa”

Balanços patrimoniais 2021 2020
Ativo/Circulante 57.126 56.332
 Caixa e equivalentes de caixa 55.310 53.798
 Contas a receber de clientes e outros recebíveis 1.646 2.439
 Impostos a recuperar 170 95
Não circulante 28.649 29.266
 Impostos a recuperar 3 5

3 5
 Imobilizado 28.646 29.261
Total do ativo 85.775 85.598

Balanços patrimoniais 2021 2020
Passivo/Circulante 3.838 4.205
 Fornecedores 922 1.217
 Salários e férias a pagar 37 32
 Impostos e contribuições a recolher 127 163
 Imposto de renda e contribuição social a recolher 407 474
 Dividendos a pagar 2.345 2.319
Não circulante 1.204 1.245
 Passivo fiscal diferido 1.204 1.245
Patrimônio líquido 80.733 80.148
 Capital social 28.132 28.132
 Reservas de lucros 50.251 49.599
 Ajuste de avaliação patrimonial 2.350 2.417
Total do passivo 5.042 5.450
Total do passivo e patrimônio líquido 85.775 85.598

Demonstrações de resultados 2021 2020
Receita operacional líquida 67.266 73.091
Custo dos produtos vendidos (18.333) (23.033)
Lucro bruto 48.933 50.058
 Despesas administrativas e gerais (24) (42)
 Outras despesas operacionais, líquidas (403) (189)
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras 
 líquidas e impostos 48.506 49.827
 Receitas financeiras 993 1.907
 Despesas financeiras (1) –
Resultado financeiro líquido 992 1.907
Resultado antes dos impostos 49.498 51.734
Imposto de renda e contribuição social correntes (2.463) (2.961)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 41 45

(2.422) (2.916)
Resultado do exercício 47.076 48.818

Demonstrações de resultados abrangentes 2021 2020
Resultado do exercício 47.076 48.818
Resultado abrangente total 47.076 48.818

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Reservas de lucros Ajuste de Total do

Capital Retenção avaliação Lucros patrimônio
social Legal de lucros patrimonial acumulados líquido

Saldos em 31 de março de 2019 28.132 3.012 41.632 2.505 – 75.281
Distribuição de dividendos conforme AGO/AGE de 27 de maio de 2019 – – (41.632) – – (41.632)
Realização do custo atribuído – – – (88) 88 –
Resultado do exercício 48.818 48.818
Destinações:
 Reserva legal – 2.441 – – (2.441) –
 Distribuição de dividendos – – – – (2.319) (2.319)
 Reserva de lucros – – 44.146 – (44.146) –
Saldos em 31 de março de 2020 28.132 5.453 44.146 2.417 – 80.148
Distribuição de dividendos conforme AGO de 15 de junho de 2020 – – (44.146) – – (44.146)
Realização do custo atribuído – – – (67) 67 –
Resultado do exercício – – – – 47.076 47.076
Destinações:
 Reserva legal – 173 – – (173) –
 Distribuição de dividendos – – – – (2.345) (2.345)
 Reserva de lucros – – 44.625 – (44.625) –
Saldos em 31 de março de 2021 28.132 5.626 44.625 2.350 – 80.733

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Resultado do exercício 47.076 48.818
 Ajustado por:
  Depreciação 2.346 2.815
  Imposto de renda e contribuição social diferidos (41) (45)
  Imposto de renda e contribuição social correntes 2.463 2.961
 Variação dos ativos e passivos
  Contas a receber de clientes e outros recebíveis 793 (241)
  Impostos a recuperar (73) 18
  Fornecedores (295) 464
  Salários e férias a pagar 5 5
  Impostos e contribuições a recolher (36) (91)
  Imposto de renda e contribuição social pagos (2.529) (2.806)
 Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 49.709 51.898
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
 Aquisição de imobilizado (1.732) (1.183)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimentos (1.732) (1.183)
Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
 Dividendos pagos (46.465) (43.819)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamentos (46.465) (43.819)
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 1.512 6.896
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 53.798 46.902
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 55.310 53.798
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 1.512 6.896

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0018242-66.2021.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Wagner Bruno da Silva, RG 1060572-0,
CPF 176.123.358-08, que por este Juízo tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Editora Cered Centro de Recursos Educacionais
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 3.007,73 (abril/2021), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2021.

Brasil Incorporação 118 SPE Ltda.
CNPJ nº 20.967.138/0001-71, NIRE 35.228.644.99-1.

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data/Hora/Local: 15/06/2021, às 10:00 horas, na Rua Teodoro Sam-
paio, 1020, sala 1303 (parte), São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos 
Sócios. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho - Presidente, Élbio Morei-
ra - Secretário. Deliberações: (a) aprovação da redução do capital 
social em R$ 1.029.000,00, com fundamento no inciso II do artigo 
1.082 do Código Civil em vigor, com o consequente cancelamento 
de 1.029.000 quotas, de titularidade dos sócios, sendo 514.500 quo-
tas de propriedade da sócia EBM Incorporações SP Ltda. e, 514.500 
quotas de propriedade da sócia TGH Incorporações Ltda., as quais 
receberão, na proporção das respectivas participações, o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do va-
lor das quotas canceladas. Para os efeitos do §1º, do artigo 1.084 da 
Lei 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante 
se dará no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. 
Mesa: Bento Odilon Moreira Filho - Presidente, Élbio Moreira - Secre-
tário. Sócios: EBM Incorporações SP Ltda e TGH Incorporações Ltda.

TIMPEL S.A. - CNPJ/MF: 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35.300.315.952
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas da Timpel S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no próximo dia 1º de julho de 2021, às 9h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua Simão Alvares, nº 356, 
Conjuntos 51, 41 e 42, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05417-020, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) as contas 
dos administradores; (ii) examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras da Companhia relativas ao exercício social en-
cerrado em 31.12.2020; e (iii) destinação dos resultados do exercício encerrado em 31.12.2020. São Paulo, 15 de junho de 2021.

Marcelo Britto Passos Amato - Conselheiro de Administração

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis V S.A.
CNPJ/ME nº 41.719.231/0001-37 - NIRE: 35300567391

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10.06.2021 
de Retifi cação e Ratifi cação da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de junho de 2021

Data, hora, local: 10.06.2021, 10hs, na sede, Rua Bandeira Paulista, 600, conjunto 44, sala 17, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade de ações representativas do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente: Vinícius Ber-
nardes Basile Silveira Stopa, Secretária: Sandra Aparecida Gomes. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a retifi cação e 
ratifi cação do item (6) (a) (1), do item (6) (a) (3) e do item (6) (a) (19) das disposições da Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 04 de junho de 2021 que deliberou a 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para colocação privada (“AGE de Apro-
vação”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente). Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos dos 
presentes e sem quaisquer restrições, deliberaram: (a) aprovar, a rerratifi cação do item (6) (a) (1), do item (6) (a) (3) 
e do item (6) (a) (19), do item 6 (a) (7) todos da AGE de Aprovação, os quais passam a viger com a nova seguinte re-
dação: “(a) (1) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 80.300.000,00, na Data de Emissão 
(conforme defi nido abaixo); “(a) (3) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 80.300.000 Debêntures no âmbi-
to da Emissão; “(a) (7) Garantias Reais: em garantia do fi el, pontual e integral cumprimento das obrigações pecuniá-
rias, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão em relação às Debêntures, a 
Companhia cederá fi duciariamente em favor do Debenturista a totalidade (a) das cotas do Soma IV Fundo de In-
vestimento em Direitos Creditórios, CNPJ/ME 38.267.656/0001-48 (“Fundo”), incluindo, sem limitação, quais-
quer créditos que deles decorrem, e vinculados às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, incluindo a totali-
dade dos respectivos acessórios (“Direitos Creditórios Vinculados”); (b) dos direitos creditórios decorrentes da conta 
corrente de titularidade da Companhia, de movimentação restrita, mantida no Banco Itaú Unibanco S.A., código nº 
341, na agência nº 8499, nº 33.013-5, exclusivamente associada à Emissão, para a qual serão destinados os recursos 
oriundos dos Direitos Creditórios Vinculados (“Direitos sobre a Conta Centralizadora” e “Conta Centralizadora”, res-
pectivamente); e (c) dos direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme defi nidos abaixo) 
(“Cessão Fiduciária”); e (ii) será constituída alienação fi duciária sobre (a) a totalidade das ações de titularidade dos 
Acionistas acima qualifi cados, de emissão da Companhia, integralizadas, detidas pelos Acionistas e que eles ou seus 
sucessores a qualquer título venham a deter, inclusive em razão de novas subscrições (“Ações”), e com relação às 
Ações, conforme descritas acima (a.1) todas as ações derivadas das Ações, grupamentos, desdobramentos ou bonifi -
cações, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das referidas Ações e quaisquer 
bens, direitos ou títulos nos quais as Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobi-
liários), independentemente do valor e da quantidade em que venham a ser criadas, e (a.2) o direito de subscrição de 
novas ações representativas do capital social da Companhia, conforme o caso, bônus de subscrição, debêntures con-
versíveis, partes benefi ciárias, certifi cados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, conforme o 
caso, sejam tais ações ou direitos atual ou futuramente detidas pelos Acionistas (os “Direitos das Ações” e, ainda, em 
conjunto com as Ações, as “Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (b) todos os seus frutos, remuneração, rendimentos, 
bonifi cações ou reembolso de capital, incluindo, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas 
expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive distribuições, lucros, proventos decor-
rentes do fl uxo de dividendos, juros sobre capital próprio e todos os demais proventos, vantagens pecuniárias, direitos 
de crédito ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham 
sido distribuídos, sendo todos os bens e direitos referidos acima (em conjunto, “Direitos Adicionais” e, em conjunto 
com as Ações Alienadas Fiduciariamente, “Ativos Alienados Fiduciariamente”) (“Alienação Fiduciária” e, em conjunto 
com a Cessão Fiduciária, as “Garantias Reais”); “(a) (19) Remuneração: as Debêntures farão jus a uma remuneração 
que contemplará juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% das taxas médias diárias 
dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de 1 dia, over extra-grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página de Internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 4,25% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Spread”), inciden-
tes sobre o saldo do Valor Nominal Unitário e calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando-se o critério pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da 1ª Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente an-
terior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fór-
mula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração”). A Remuneração será paga, mensalmente, em cada Data 
de Pagamento da Remuneração, conforme cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão, sendo que o primeiro 
pagamento de Remuneração, devido em 19.07.2021 e o último na Data de Vencimento, sem prejuízo das hipóteses de 
Vencimento Antecipado, Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório;” (b) aprovar a 
ratifi cação das demais disposições constantes da AGE de Aprovação que não foram expressamente alteradas na pre-
sente; e (c) aprovar a autorização para a prática pela Diretoria da Companhia de todo e qualquer ato necessário à 
formalização das alterações ora deliberadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 10.06.2021. Acionistas: (a) Tra-
vessia Assessoria Financeira Ltda., e (b) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. Vinícius Bernardes Basile Silveira Sto-
pa - Presidente e Sandra Aparecida Gomes - Secretária.

Jornal
ODIASP

Ligue:

3258-1822
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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de maio de 2021, às 09h00, nas dependências da futura sede da Companhia, locali-
zada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 08, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESEN-
ÇA: Presente a totalidade das acionistas fundadoras e subscritoras, a saber: a) CCR S.A., sociedade por ações de capital 
aberto, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04551-065, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97, representada por seus Diretores os Senhores 
Luís Augusto Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 02.228.228-99 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.751.935-68; e Mar-
cio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro naval, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 17.384.717-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 153.066.718-61, ambos com endereço comercial na ci-
dade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065. 
b) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Avenida Mofarrej, nº 1.288, CEP 05311-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.196/0001-97, re-
presentada pelos Senhor Paulo José Dinis Ruas, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro RNE nº W501775-F CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.477.058-30, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas nº 12.901, Torre Oeste, 5º Andar, Sala 02, Brooklin Paulista Novo, São Paulo/SP, CEP 04578-
000 e pela Senhora Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 5.069.721-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 116.459.908-93, com escritório na Avenida das Nações Unidas, 
12.901, Torre Oeste, 5º andar, Brooklin Paulista Novo, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04578-000. 3. 
MESA: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) a aprovação da constituição de uma sociedade por ações de capital fechado sob a denominação de Concessio-
nária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.; (ii) aprovação do Estatuto Social que rege-
rá a Companhia; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração; (iv) a fi xação de sua remuneração dos ad-
ministradores da Companhia; e (v) a escolha do jornal para as publicações legais da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: As 
Acionistas fundadoras da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 5.1. Autorizar 
a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“LSA”); 5.2. Aprovar a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, nos termos do Artigo 88 
da LSA com as seguintes características: (a) a Companhia terá a denominação social de “Concessionária das Linhas 8 e 
9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”; (b) a sede social será na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 08, Vila Olímpia, CEP 04551-065; (c) a Companhia terá por 
objeto social a exploração dos serviços integrantes da concessão onerosa para operação dos serviços de transporte de 
passageiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Pau-
lo, compreendendo todas as atividades e investimentos necessários ou convenientes a este fi m, nos termos e condições 
do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esme-
ralda da rede de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo a ser fi rmado entre o Estado de São Paulo 
(“Poder Concedente”), por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos – STM e a Companhia, em 
virtude do procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos termos do Edital da Concorrência Internacio-
nal nº 01/2020 (“Contrato de Concessão”); (d) o prazo de duração será indeterminado, sendo, no mínimo, o necessário 
ao cumprimento de todas as obrigações do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transporte de passa-
geiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo; (e) 
o valor do capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, com preço de emissão R$ 1,00 (um real) cada uma, todas subscritas pelas acionistas fundado-
ras e em conformidade com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata na forma do Anexo I; e (f) consignar que o va-
lor de R$ 1.000,00 (mil reais), referente à integralização de 10% (dez por cento) do capital social da Companhia, foi inte-
gralizado em moeda corrente nacional, objeto de depósito junto à instituição fi nanceira competente, em cumprimento às 
disposições constantes do artigo 80, inciso II, da LSA, devendo o saldo devedor ser integralizado até 31 de dezembro de 
2021, conforme Anexo I. 5.3. Aprovar o projeto do Estatuto Social da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de 
Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. que foi lido, discutido integralmente, passando a integrar a presente ata como 
Anexo II que, doravante, passa a reger a Companhia. 5.4. Consignar que foram cumpridas as providências previstas no 
artigo 88 da LSA e, por conseguinte, dar a Companhia por organizada e constituída, nos termos da legislação aplicável. 
5.5. Eleger os membros do Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, tendo sido eleitos para compor re-
ferido órgão da Companhia, os seguintes membros, Senhores: (1) LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
02.228.228-99 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.751.935-68; (2) LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES, bra-
sileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº M-
88.764 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 251.456.816-15; (3) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casa-
do sob o regime de separação total de bens, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.527.699-0 – SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 468.919.357-68; (4) GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, eco-
nomista, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V548366IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob nº 
233.238.528-26; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 
04551-065, São Paulo/SP; e (5) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni-
versal de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
873.683.078-04, com endereço comercial na Avenida Mofarrej, nº 1288, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo/SP. 5.6. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações pos-
teriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exer-
cer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração ar-
quivados na sede da Companhia. 5.7. Eleger como Presidente do Conselho de Administração o Sr. LUÍS AUGUSTO VA-
LENÇA DE OLIVEIRA. 5.8. Aprovar a remuneração dos administradores da Companhia, que levará em consideração as 
regras estabelecidas no artigo 152 da LSA e será aprovada pelas acionistas da Companhia, reunidas em Assembleia Ge-
ral, a cada exercício. As acionistas defi nem que, para o presente exercício que se encerra em 31 de dezembro de 2021, a 
remuneração dos administradores da Companhia será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). Para o exercício social de 2021, 
a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do 
Conselho de Administração renunciam, nesta data, ao recebimento de qualquer remuneração pelo exercício do cargo re-
ferente ao exercício social de 2021. 5.9. Aprovar que as publicações legais da Companhia sejam realizadas no Diário Ofi -
cial do Estado de São Paulo e no jornal O Dia (São Paulo). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes. São Pau-
lo/SP, 21 de maio de 2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, 
Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A, pelos Srs. Luís Augusto Valença de Oliveira e Marcio Yassuhiro Iha; e (2) RUASIN-
VEST PARTICIPAÇÕES S.A., pelos Srs. Paulo José Dinis Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Mesa: Luís Augusto Valença 
de Oliveira - Presidente da Mesa, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário. Acionistas: CCR S.A. Luís Augusto Valença de Oli-
veira, Marcio Yassuhiro Iha, RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A. Paulo José Dinis Ruas, Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Vis-
to do Advogado: Nome: Juliana Cristina Rodrigues Criscuolo Rebehy - OAB/SP nº: 234.473. JUCESP NIRE nº 
3530057058-8 em 11.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
- ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: Boletim de Subscrição de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 
10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00 (um real), 
representativas do capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-
065, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97, representada por seus Diretores os Senhores Luís Augusto 
Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 02.228.228-99 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.751.935-68 e Marcio Yassuhiro 
Iha, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro naval, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 17.384.717-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 153.066.718-61, ambos com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065: Ações Ordinárias 
Subscritas: 8.000, Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 1,00; Forma e Prazo para Integralização: (i) R$800,00 
em moeda corrente nacional, nesta data e (ii) R$7.200,00 em moeda corrente nacional até o dia 31/12/2021. Subscritor: 
RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Mofarrej, nº 1.288, CEP 05311-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.196/0001-97, 
representada pelos Senhores Paulo José Dinis Ruas, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
de Estrangeiro RNE nº W501775-F CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.477.058-30, com endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas nº 12.901, Torre Oeste, 5º Andar, Sala 02, Brooklin Paulista Novo, São Paulo/SP, CEP 04578-
000 e pela Senhora Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 5.069.721-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 116.459.908-93, com escritório na Avenida das Nações Unidas, 
12.901, Torre Oeste, 5º andar, Brooklin Paulista Novo, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04578-000. Ações 
Ordinárias Subscritas: 2.000; Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 1,00; Forma e Prazo para Integralização: 
(i) R$200,00 em moeda corrente nacional, nesta data e (ii) R$1.800,00 em moeda corrente nacional até o dia 31/12/2021. 
TOTAL Ações Ordinárias Subscritas: 10.000; Preço de Emissão das Ações - R$: 10.000,00. São Paulo/SP, 21 de 
maio de 2021. Mesa: Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário.
- ANEXO II – ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º. 
A CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. é 
uma sociedade anônima, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 08, Vila Olímpia, CEP 04551-065. O Conselho de Administração poderá deliberar sobre a abertura 
ou encerramento de fi liais ou outras dependências. Artigo 2º. A Companhia tem por fi nalidade exclusiva realizar a ex-
ploração dos serviços integrantes da concessão onerosa para operação dos serviços de transporte de passageiros das Li-
nhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos de São Paulo, compreendendo todas as atividades e in-
vestimentos necessários ou convenientes a este fi m, nos termos e condições do Contrato de Concessão para a operação 
dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos de São 
Paulo a ser fi rmado entre o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da Secretaria de Estado dos Trans-
portes Metropolitanos – STM e a Companhia, em virtude do procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente 
e nos termos do Edital da Concorrência Internacional nº 01/2020 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo Primeiro. É 
vedado à Companhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto social, salvo mediante expressa autorização do Po-
der Concedente. Parágrafo Segundo. É vedado à Companhia alterar seu objeto social, salvo para incluir atividades que 
envolvam a exploração de receitas acessórias, desde que relacionadas diretamente às ações objeto do Contrato de Con-
cessão, observado, em todo caso, o disposto neste Estatuto Social. Artigo 3°. O prazo de duração da Companhia é inde-
terminado, sendo, no mínimo, o necessário ao cumprimento de todas as obrigações do Contrato de Concessão para a ope-
ração dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 8-Diamante e 9-Esmeralda da rede de trens metropolitanos 
de São Paulo. CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, representado 
por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL - Ar-
tigo 5º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fi ns previstos em lei, 
nos termos da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia exigirem, observadas as pres-
crições legais e estatutárias, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. 
Parágrafo Primeiro. A convocação de qualquer Assembleia Geral será feita pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, nos termos da lei, ou por qualquer acionista, ou nos demais casos conforme previsão legal. Pará-
grafo Segundo. Independentemente do disposto no parágrafo anterior, será considerada regularmente instalada a As-
sembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Parágrafo Terceiro. Qualquer acionista poderá ser repre-
sentado nas Assembleias Gerais por procurador constituído, mediante procuração com poderes específi cos, que fi cará ar-
quivada na sede da Companhia, observado o disposto no §1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Quarto. A 
Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na sua ausência, por quem a Assem-
bleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 6º. Além das 
matérias estabelecidas em Lei, caberá à Assembleia Geral da Companhia deliberar acerca dos seguintes assuntos: (i) 
constituição de subsidiárias ou controladas, bem como a participação da Companhia em qualquer outra sociedade, subs-
crição pela Companhia de capital social de qualquer outra sociedade ou aumento da participação da Companhia em qual-
quer outra sociedade; (ii) dissolução, liquidação, partilha ou cessação do estado de liquidação da Companhia ou quais-
quer de suas controladas, coligadas ou subsidiárias; (iii) modifi cação do objeto social e quaisquer alterações do Estatuto 
Social; (iv) aumento de capital ou emissão de qualquer instrumento ou valor mobiliário conversível em ações da Compa-
nhia, emissão de opções ou bônus de subscrição, incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de pagamento e 
forma de colocação, pública ou privada; (v) eleição ou destituição dos membros do Conselho de Administração e Conse-
lho Fiscal da Companhia; (vi) qualquer transformação, fusão, incorporação, cisão, reorganização societária ou participa-
ção em grupo de sociedades envolvendo a Companhia; (vii) solicitação de autofalência ou de recuperação judicial ou ho-
mologação de recuperação extrajudicial pela Companhia; (viii) abertura do capital da Companhia e suas condições; (ix) 
realização de investimentos não previstos no Plano de Negócios em montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mes-
mo exercício social; (x) modifi cações anuais no Plano de Negócios, que impliquem aumento dos investimentos em mon-
tante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um conjunto 
de operações relacionadas realizados num mesmo exercício social; (xi) aprovação da contratação e qualquer alteração 
aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manutenção do Sistema de Transporte objeto do Contrato 
de Concessão e que excedam R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto aditivos de prazo que não impliquem em 
alteração de escopo ou valor, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mes-
mo exercício social; (xii) criação de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferências das ações preferenciais 
eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo preferencial em ordinária e vice-versa; (xiii) fi xação de política de 
dividendos ou sua alteração, bem como a distribuição de dividendos de forma diversa da estabelecida na política; (xiv) 
aprovação de qualquer alteração do Contrato de Concessão; (xv) redução de capital da Companhia, com ou sem entrega 
de bens ou dinheiro às Acionistas; (xvi) resgate ou amortização de ações; e (xvii) a aprovação das demonstrações fi nan-
ceiras anuais e a destinação do resultado do exercício. Parágrafo Único. As matérias listadas nos itens (i) a (xiii) terão 
como quórum de aprovação de 90% (noventa por cento) das ações com poder de voto, as demais matérias serão aprova-
das por maioria simples. CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 7º. A administração da Companhia compe-

te ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. Parágrafo Único. O Conselho de Administração é órgão de 
deliberação colegiada e a representação da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 8º. O Conselho de Administra-
ção da Companhia será composto de 05 (cinco) membros, dentre os quais 01 (um) será designado Presidente, sendo per-
mitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um 
mandato de 02 (dois) anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer nos respectivos cargos até a posse dos 
novos membros. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, suas funções 
serão exercidas pelo conselheiro que for por ele designado; no caso de vacância de qualquer dos cargos de conselheiro, 
a Assembleia Geral procederá ao preenchimento do cargo vago. Artigo 9º. O Conselho de Administração reunir-se-á 
sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus membros ou pela Diretoria Executiva, com antecedência mí-
nima de 5 (cinco) dias, devendo constar da convocação, além do local, data e hora da reunião, a respectiva ordem do dia. 
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do Conselho de Administra-
ção por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de solicitação escrita de qualquer de seus membros, a referida reunião 
poderá ser convocada por qualquer conselheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mes-
mos termos indicados neste Artigo 9º. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Ter-
ceiro. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser objeto de deliberação 
em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de todos os conselheiros e estes 
concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. Parágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administra-
ção serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por quaisquer de seus membros. 
O secretário será nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Parágrafo Quinto. As reuniões do Conselho de Ad-
ministração também serão consideradas entre presentes quando realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sendo facultada ainda, aos Conselheiros a manifestação na reunião por 
meio da submissão prévia de voto escrito ao seu Presidente. Artigo 10. Competirá ao Conselho de Administração a 
orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (i) 
contratação de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de qualquer natureza (incluindo, mas sem limi-
tação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, debêntures, bônus de subscrição, 
opções de compra ou de partes benefi ciárias), em valores acima de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 
e que não ultrapassem 10.000.000,00 (dez milhões), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacio-
nadas realizadas num mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, assim como a aprovação 
dos custos relacionados; (ii) a criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens ou di-
reitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, em qualquer montante até R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas 
num mesmo exercício social; (iii) a concessão de avais, fi anças ou qualquer outra garantia ou contra-garantia nos termos 
do Estatuto Social, em qualquer montante até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou em 
um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (iv) a venda, arrendamento, transferên-
cia, oneração ou outra forma de alienação dos bens da Companhia, em valor superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício so-
cial; (v) a aquisição de quaisquer ativos (incluindo valores mobiliários) em valor superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais) e que não ultrapassem R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) única operação ou em um con-
junto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social desde que não previstos no Plano de Negócios; 
(vi) a aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer negócio entre a Companhia e qualquer Acionista ou Afi liada 
de qualquer Acionista ou outras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico destes Acionistas ou de suas Afi lia-
das, exceto aditivos de prazo que não impliquem em alteração de escopo ou valor; (vii) a aprovação da política geral de 
benefícios, remuneração e salários, incluindo bônus, participação nos lucros e opções de ações para os empregados da 
Companhia; (viii) a eleição e destituição dos Diretores da Companhia; (ix) realização de qualquer despesa ou investimen-
to pela Companhia, cujo valor supere a quantia de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e que não ul-
trapassem R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), única operação ou em um conjunto de operações relacionadas reali-
zadas num mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios; (x) a doação, pela Companhia, de 
quaisquer bens ou direitos cujo valor seja acima de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), única operação ou em um con-
junto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xi) o ajuizamento de qualquer ação judicial pe-
rante o Poder Concedente ou o início de qualquer procedimento arbitral relacionado ao Contrato de Concessão; (xii) a ins-
tituição de Comitês Técnicos; (xiii) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como 
deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários, bem como aprovar o pa-
gamento ou crédito de juros sobre o capital em cada exercício social, nos termos deste Estatuto Social; (xiv) a determina-
ção da distribuição do montante global de remuneração aos administradores da Companhia; (xv) manifestar-se sobre as 
demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores independentes, relatório da administração e contas 
apresentadas pela Diretoria; (xvi) a nomeação e/ou destituição de auditores independentes da Companhia; (xvii) a con-
vocação a Assembleia Geral dos acionistas, sempre que necessário ou exigido por lei; e (xviii) a fi scalização da gestão da 
Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados 
e/ou em vias de celebração. Artigo 11. O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será de 03 
(três) membros. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos membros pre-
sentes, observadas as disposições previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 12. Os membros do Conselho de Adminis-
tração poderão participar das reuniões pessoalmente, por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, serão 
considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar por escrito sua concordância com o 
respectivo conteúdo. Serão considerados válidos os votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido 
enviados, por escrito, antes da reunião do Conselho de Administração. Artigo 13. Serão lavradas no livro próprio as atas 
das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos conse-
lheiros quantos necessários para constituir a maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia 
da reunião. Artigo 14. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de 
gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 
15. A Diretoria Executiva será composta por 02 (dois) membros, sendo um deles designado Diretor Presidente, permitida 
a reeleição. As atribuições individuais dos membros da Diretoria serão defi nidas por deliberação do Conselho de Adminis-
tração. O mandato dos diretores é de 02 (dois) anos, permanecendo em seus cargos até substituição ou reeleição. Sua re-
muneração será estabelecida anualmente pelo Conselho de Administração, conforme previsto na alínea (xiv) do artigo 10 
acima. Parágrafo Primeiro. Nos impedimentos ou ausências de quaisquer um dos Diretores, o outro poderá substi-
tuí-lo, sendo que o substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo Segundo. Em caso de vacância de 
quaisquer cargos de Diretor, assumirá interinamente o outro Diretor, até a primeira reunião do Conselho de Administra-
ção, que designará o novo Diretor. O Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse 
do novo Diretor. Parágrafo Terceiro. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do presente artigo não fará jus a 
qualquer remuneração adicional. Artigo 16. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as delibera-
ções do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos ne-
cessários ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 17. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste Ar-
tigo, a Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) De 02 
(dois) Diretores; ou b) De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores com po-
deres específi cos. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) 
procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: a) Receber citações ou intimações judiciais ou extraju-
diciais; b) Receber quitação de valores devidos pela Companhia; c) Representar a Companhia nos mandatos com cláusu-
la ad judicia; d) Representar a Companhia em depoimentos judiciais e em juízo, exceto para a prática de atos que impor-
tem renúncia a direitos; e) Assinar correspondência, resposta de ofício, notifi cação e demais documentos que não impli-
que na assunção de responsabilidade e/ou obrigações pela Companhia; f) Assinar declarações, defesas, recursos e peti-
ções no âmbito de processos administrativos; g) Representar a Companhia em assembleias e reuniões de sócios de socie-
dades da qual participe; h) Obter certifi cações digitais perante as entidades certifi cadoras; e i) Praticar atos de simples ro-
tina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Departamen-
tos Estaduais de Trânsito – DETRANS, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma na-
tureza. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem 
a Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador regularmente constituído ou ainda, esta-
belecer competência e alçada para a prática de atos por um único representante. Parágrafo Terceiro. Os instrumentos 
de mandato, com exceção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, serão sempre fi rmados por dois diretores da 
Companhia e não poderão ter prazo superior a 01 (um) ano, salvo aqueles indicados no parágrafo quarto deste artigo ou, 
ainda, aqueles para fi ns judiciais ou para representação em processos administrativos, que poderão ser por prazo inde-
terminado. Parágrafo Quarto. O limite de prazo disposto no parágrafo terceiro supra não se aplica às procurações ou-
torgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de fi nanciamento a serem fi rmados eventualmente jun-
to ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e à Caixa Econômica Federal – CEF. Nesse caso, 
as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o total cumprimento das obrigações pre-
vistas em tais fi nanciamentos. Parágrafo Quinto. Especifi camente para representação da Companhia por prepostos em 
audiências, judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de mandato poderão ser fi rmados por: (i) 01 
(um) diretor da Companhia em conjunto com 01 (um) procurador com poderes especiais e específi cos para esse fi m, ou 
ainda, na impossibilidade da outorga nos termos do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 (dois) procuradores em conjunto 
com poderes especiais e específi cos para esse fi m. Parágrafo Sexto. Especifi camente para outorga de instrumento de 
mandato pela Companhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou fora dele, por advogados contratados para 
estas fi nalidades, poderão ser fi rmados por: (i) 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador da CCR S.A. – Actua, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0003-59, empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, com poderes es-
peciais e específi cos para esse fi m, ou ainda, (ii) 02 (dois) procuradores da CCR S.A. - Actua, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.846.056/0003-59, empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, sempre em conjunto, com poderes especiais e 
específi cos para esse fi m. CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL - Artigo 18. O Conselho Fiscal não tem funciona-
mento permanente e se instalará na forma da lei. Quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes. CAPÍTULO VI – DA AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE - Artigo 19. Não obstante 
qualquer outro dispositivo deste Estatuto Social em contrário, os seguintes atos somente poderão ser praticados pela 
Companhia ou por seus acionistas após prévia autorização do Poder Concedente: (i) alteração do Estatuto Social da Com-
panhia, salvo aquelas de natureza eminentemente formal e/ou procedimental, que deverão ser objeto de simples comu-
nicação posterior ao Poder Concedente; (ii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer forma de reestrutura-
ção societária que implique transferência do controle da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no Acordo Tripartite 
(conforme defi nido no Contrato de Concessão), caso seja assinado; (iii) na hipótese do Acordo Tripartite não ter sido ce-
lebrado ou, quando celebrado, nos casos por ele não compreendidos e desde que possam, em bloco ou isoladamente, ca-
racterizar modifi cação do controle acionário da Companhia, direta ou indiretamente, estão compreendidos, exemplifi ca-
tivamente, como ato(s) sujeito(s) à prévia anuência do Poder Concedente, os seguintes: (a) celebração de acordo de acio-
nistas; (b) emissão de títulos e valores mobiliários conversíveis em ações; e (c) instituição de garantia e direitos a tercei-
ros sobre ações; (iv) alienação do controle ou transferência da Companhia, operacionalizada pelos fi nanciadores e/ou ga-
rantidores, para fi ns de reestruturação fi nanceira da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no Acordo Tripartite, caso 
seja assinado; (v) criação de subsidiárias, inclusive para gerir associação de negócios de natureza diversa que possam 
constituir fonte de receitas acessórias, na forma e condições do Contrato de Concessão; (vi) redução do capital social da 
Companhia, abaixo do mínimo exigido no Contrato de Concessão, observadas as condições previstas neste; (vii) contra-
tação ou alteração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou na garantia contratada pela Companhia e re-
lacionadas ao Contrato de Concessão, mesmo aquelas cuja contratação seja decorrente do quanto estabelecido em sede 
do procedimento das Revisões Ordinárias (conforme defi nidas no Contrato de Concessão), exceto quando se tratar de ato 
já aprovado quando da aprovação ou atualização do Plano de Seguros (conforme defi nido no Contrato de Concessão); 
(viii) contratação de qualquer fi nanciamento, emissão de títulos e valores mobiliários, toda e qualquer operação de dívi-
da contratada pela Companhia, que tenham, em qualquer dos casos, oferta em garantia dos direitos emergentes da Con-
cessão ou de ações da Companhia, observado, ainda, o disposto no Contrato de Concessão; (ix) alienação, constituição 
de ônus ou transferência, de qualquer natureza, dos bens reversíveis, pela Companhia a terceiros, inclusive seus fi nancia-
dores ou garantidores, observadas as regras do Contrato de Concessão; (x) contratação e substituição do Operador Sub-
contratado (conforme defi nido no Contrato de Concessão), durante o período previsto no referido instrumento; e (xi) con-
tratação de empréstimos ou obrigações cujos prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contrato de Concessão no 
momento de sua contratação. CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS - Artigo 20. O 
exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nan-
ceiras previstas em lei, que serão auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
As demonstrações fi nanceiras anuais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária, que deliberará sobre a distribui-
ção de, no mínimo, 25% (vinte e cinco) do lucro líquido anual, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, ou até 
sobre sua retenção, total ou parcial. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação 
do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços, ou à conta 
dos lucros acumulados ou de reservas de lucros, que poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Úni-
co. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de juros sobre capital próprio. CAPÍTULO VIII – REOR-
GANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DISSOLUÇÃO - Artigo 22. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos ca-
sos previstos na lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante ou liquidantes e 
o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍ-
TULO IX – ARBITRAGEM - Artigo 23. As divergências entre os acionistas e a Companhia deverão ser solucionadas por 
arbitragem, na forma do disposto no §3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados na forma 
do regulamento da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A arbitragem terá sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será conduzida em português. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS - Arti-
go 24. Na hipótese de intervenção na Companhia, caberá ao interventor nomeado pelo Poder Concedente o poder de de-
cisão. Artigo 25. A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei n° 
6.404/76, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos termos de tais 
acordos, e ao Presidente da Assembleia Geral e da Reunião do Conselho de Administração abster-se de computar os vo-
tos lançados contra os mesmos. Luís Augusto Valença de Oliveira Presidente da Mesa, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2021

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo - SP

Data do leilão: 28/06/2021 as: 09:30
Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI nº 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13295-000, telefone (11) 93285-
4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
      A venda à vista, sem utilização da Carta de Crédito, será feita mediante pagamento
à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de
08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com prévia e devida análise cadastral
e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através
e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do
FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      As vendas serão realizadas pelo maior lance.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do
mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED B49905 - CONTRATO 1026841437032 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
MARIA LUIZA RODRIGUES , BRASILEIRO (A), SECRETARIA , CPF 029.565.268-39,
CI 5483753 SSP/SP, DESQUITADA(A), e cônjuge, se casado(a) estiver .
KATIA CRISTINA GONCALVES , BRASILEIRO (A), BANCARIA, CPF 083.372.778-82
CI: 17841527 SSP, SOLTEIRO (A), e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENT O Nº 53, BLOCO A, CONDOMINIO GREEN
PARK, A RUA GENERAL JOSE DE ALMEIDA BOTELHO, Nº 552, 8º SUBDISTRITO-
SANTANA, BAIRRO PARQUE MANDAQUI, EM SAO PAULO, SP, CONTENDO A
AREA UTIL DE 68,58M2, AREA COMUM (INCLUSIVE UMA VAGA INDETERMINADA)
DE 71,911 M2, COM DIREITO A UMA VAGA PARA AUTOMOVEL DE PASSEIO, COM
TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES E ACESSORIOS.

São Paulo,  11/06/2021
ARY ANDRE NETO
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. 95, no valor de R$ 1.846.535,00, 

. 95, no valor de R$ -

Jucesp 

Inmetrics S.A.
CNPJ nº 04.959.158/0001-44 - NIRE 35.300.414.683

Extrato Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Realizada às 10 horas do dia 31/03/2021, na sede social. Convocação e Presença: Dispensadas as convoca-
ções, totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Adriano Roberto de Lima; Secretário: Alexandre Luiz 

Deliberações: Aprovaram: a) A redução do capital social por considerarem o capital so-
cial excessivo em relação ao objeto da sociedade. O capital social atual de R$ 27.033.889,40 representado 
por 1.401.070 ações ordinárias e preferencias das séries A, B e C reduzido para R$ 20.775.539,13, median-
te o cancelamento de 324.348 ações, assim discriminadas: (ii) 239.246 ações ordinárias, (ii) 6.061 ações 
preferenciais da série A, (iii) 73.863 ações preferenciais da série B e (iv) 5.178 ações preferenciais da série C 

do capital social aos acionistas no valor de R$ 6.258.350,27 deverá ocorrer mediante a transferências aos 

Cláusula 5 O capital social, totalmente subscrito e parcialmente 

-
ferenciais classe A, (b) 245.196 ações preferenciais classe B e (c) 17.189 ações preferenciais classe C. §5º  
O capital social poderá ser aumentado, mediante a emissão de até 67.541 ações preferenciais classe A por 
deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. Encerramento: 
Nada mais. Jucesp nº 276.970/21-4 em sessão de 11/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

Inmetrics S.A.
CNPJ/MF nº 04.959.158/0001-44 - NIRE 35.3.00414683

Extrato Ata de Assembleia Geral Ordinária 
Ao dia 18/05/2021, às 10h00, reuniram-se, a totalidade dos acionistas. Sob a presidência do Sr. Pablo Al-

 para secretário. As Demonstrações Contábeis publicadas 
no DOESP e no Jornal O Dia/SP na edição do dia 12/05/2021, estavam a disposição dos acionistas. Foram 
aprovados: (a) O Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício 

(b) O prejuízo apu-
rado no exercício social encerrado em 31/12/2020, totalizou o valor de R$ 730.572,59. Após a realização de 

Próprio. (c)
. Nada mais. Jucesp nº 256.692/21-0 em sessão de 

02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Bens Imóveis
Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais
inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
respectivamente sob nº 748 e nº 1048, tendo sido devidamente autorizados
pelo(s) proprietário(s) nos termos da Lei, fazem saber que por meio do
sistema gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, levarão a Leilão

Eletrônico público para captação de ofertas o bem imóvel adiante pormenorizado, a ser  apregoado
em lote isolado, nas datas e condições adiante. O imóvel ofertado é vendido “ad corpus”, no estado em que
se encontra. O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que se encontra. Os Comitentes
se responsabilizam pela procedência e evicção de direitos dos bens. O interessado em participar dos leilões
eletrônicos deverá cadastrar-se como Usuário no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br com
antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data do leilão eletrônico. O preço da arrematação
será liquidado à vista e deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar
do encerramento da alienação eletrônica, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED
– Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta
Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato desfazimento
da respectiva aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor
do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitados os preços de
venda fixados pelos Comitentes acima. A comissão devida aos Leiloeiros Oficiais será equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, devendo
ser paga no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação
eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência
Eletrônica Disponível endereçado para a conta corrente acima descrita, como prevê o parágrafo único do art.
24 do Dec. nº 21.981/32. O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial
implicará no desfazimento da(s) arrematação(ões), com a comunicação de tal fato às autoridades competentes,
para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. As
despesas para a obtenção da propriedade e domínio definitivos dos imóveis, bem como para a lavratura e
eventual registro das Escrituras de Venda e Compra, assim como os emolumentos de tabelionato, registros,
I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que
venham a ser criados, inclusive as referentes ao Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta exclusiva
do respectivo arrematante. Lote Único: Apartamento nº 51 situado na cidade de São Paulo/SP na Rua
Wanderleu, 350, bairro Perdizes, objeto da matrícula 54.544 do 2º CRI/SP e inscrito SQL/PMSP nº 011.022.014-
9. Valor de lance condicionado inicial: R$ 1.750.000, 00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais). Leilão
Eletrônico Único. Início: 15 (quinze) de Junho de 2020, 13:00:00 horas . Término: 05 (cinco) de Julho de
2021, 13:00:00 horas. Todos os lances eletrônicos serão acolhidos como condicionais e a vendas
serão realizadas a quem maior lance ofertar, reservando-se exclusivamente aos Comitentes
Vendedores o direito de liberarem ou não os bens e direitos apregoados para venda, quando o
maior lance alcançado no leilão for de valor inferior ao valor mínimo de venda estabelecido para o
leilão em contrato particular. O valor de lance inicial aqui informado NÃO é o valor de venda dos
bens e direitos apregoados, serve apenas como piso para início da captação de lances condicionais, nos
termos acima. Informações acerca de ônus sobre os imóveis, bem como as respectivas certidões a demonstrar
a capacidade econômico financeira dos respectivos proprietários podem ser encontrados em
www.casareisleiloes.com.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na
forma da Lei. São Paulo,  10 de junho Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais
inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente sob nº 748 e  nº 1048.

ISEC SECURITIZADORA S.A - CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 113ª SÉRIE ÚNICA DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Titulares dos CRI”) da 113ª Série da 4ª 
Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, convidados a se reunir, em 
primeira convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 02 de julho de 2021 às 
14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para emissão dos Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da 113ª Série da 4ª Emissão da Emissora, celebrado em 18 de setembro de 2020, (“Termo de 
Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Avaliar e aprovar o pedido apresentado pela Devedora à 
Emissora, em 10 de junho de 2021, para: (i) autorizar a venda da totalidade das ações representativas do capital social 
da Hesa 196 – Investimentos Imobiliários S.A, sociedade por ações, com sede na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães nº 1145, 15º andar, Jardim Armenia, CEP: 08780-500, 
inscrita no CNPJ 30.806.903/0001-25 (“Ações”), pelos seus acionistas, de modo que o valor correspondente ao 
pagamento da primeira parcela do valor da venda das ações, equivalente ao montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) seja depositado na Conta Centralizadora dos CRI e ainda, que seja apresentado pela Devedora Carta 
Fiança, emitida por instituição fi nanceira de primeira linha, em valor correspondente ao montante remanescente da 
venda das ações superando assim o Valor Mínimo de Venda, previsto cláusula 6.5 da CCB (“Venda das Ações” e “Valor 
da Venda”, respectivamente); e (ii) em decorrência da Venda das Ações, autorizar que a Emissora promova a liberação 
das garantias da AF das Ações, da AF do Imóvel Hesa 196 e da Cessão Fiduciária correspondente aos Créditos 
Imobiliários da Hesa 196, no prazo de até 01 um dia útil contado do recebimento da confi rmação do pagamento da 
primeira parcela do Valor da Venda e da apresentação da Carta Fiança (“Liberação das Garantias”); e b) Autorizar o 
Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar as deliberações acima. O material necessário para embasar a deliberação 
dos investidores está disponível (i) no site da Emissora: www.isecbrasil.com.br; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será instalada em primeira convocação, nos termos da cláusula 16.4 do Termo de Securitização, mediante 
a presença de Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
circulação. O Quórum para deliberação das matérias será, em qualquer convocação, de 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos titulares de CRI presentes na referida Assembleia. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet, sem 
possibilidade de participação de forma presencial ou de envio de instrução de voto previamente, com link de acesso a 
ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestão@isecbrasil.com.br com cópia para juridico@isecbrasil.com.br e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até 
o horário de início de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular do CRI; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 12 de junho de 2021. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35300519124

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 04.12.2020
Data, Hora, Local: 04.12.2020, às 10 horas, na sede social, Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Conjunto 42, São Paulo/SP. 
Presença: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Rodrigo Boccanera Gomes, Secretário: Marcos Moretti. 
Deliberações Aprovadas: 1. O aumento do capital social, por subscrição privada, no valor de R$3.737.401,50, com a 
emissão de 1.470 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, ao preço de emissão de R$ 
2.542,45, fi xado de acordo com os parâmetros do Artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S/A (“Aumento de Capital”). A 
acionista Captalys Companhia de Crédito subscreveu e integralizou, neste ato, o total de 959 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal emitidas pela Companhia em conexão com o Aumento de Capital, conforme Boletim de 
Subscrição, pelo valor total de R$2.438.209,55, sendo (i) R$ 2.118.310,71 mediante a capitalização de créditos oriundos 
de Contratos de Mútuo celebrados em 30/08/2018, 25/03/2019, 28/06/2019, 26/08/2019, 07/11/2019 e 03/12/2019; e (ii) 
R$319.898,84 mediante conversão de Créditos sobre a Companhia, devidamente contabilizados nas demonstrações 
fi nanceiras da Companhia. O acionista Maurício da Costa Ribeiro subscreveu e integralizou, neste ato, 511 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal emitidas pela Companhia em conexão com o Aumento de Capital, conforme 
Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo II), pelo valor total de R$1.299.191,95, mediante a capitalização de 
créditos oriundos de Contratos de Mútuo celebrados em 30/08/2018 e 25/03/2019, devidamente contabilizados nas 
demonstrações fi nanceiras da Companhia. 2. Todos os acionistas da Companhia, nos termos do Artigo 171 da Lei das S/A, 
renunciaram ao direito de preferência que lhes assiste para a subscrição das novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal da Companhia emitidas, assim como a qualquer outro eventual direito em conexão com o Aumento de 
Capital. 3. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia emitidas em conexão com o 
Aumento de Capital são idênticas às ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia já existentes e 
conferirão os mesmos direitos aos seus titulares. 4. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social 
da Companhia é de R$3.738.647,50, representado por (i) 2.712 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 
04 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com (a) direito de voto e (b) prioridade e preferência no 
recebimento de dividendos fi xos, não cumulativos, correspondentes a R$228.000,00 ao ano por ação preferencial. § 1º. 
A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, 
nos termos do artigo 31 da Lei das S/A. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação conferirá a 
seu titular direito a 1 voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 3º. Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
poderão ser criadas novas classes de ações. § 4º. Os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações.”  5. 
A Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à efetiva implementação das deliberações aprovadas. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.12.2020. Acionistas: Maurício da Costa Ribeiro; Rodrigo Boccanera Gomes; 
Juliana Aguiar C. Napolião; e Captalys Companhia de Crédito (representada pelos Srs. Marcos Moretti e Douglas 
Shibayama). JUCESP nº 172.232/21-1 em 19.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Boletim de Subscrição: Subscritor: Captalys Companhia de Crédito, S/A, com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME n° 
23.361.030/0001-29. Ações Subscritas: 959 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Valor Total Subscrito: 
R$2.438.209,55. Forma de Integralização: A integralização das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal foi 
realizada mediante (i) a capitalização de créditos oriundos dos contratos de mútuo conversível em ações celebrados em 
30/08/2018, 25/03/2019, 28/06/2019, 26/08/2019, 07/11/2019 e 03/12/2019; e (ii) a conversão de créditos líquidos e 
certos detidos pelo Subscritor sobre a Companhia, devidamente contabilizados nas demonstrações fi nanceiras da 
Companhia. Subscritor: Maurício da Costa Ribeiro, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 09738456-
4, IFP/RJ, CPF/ME nº 016.788.857-97, com endereço profi ssional em São Paulo/SP. Ações Subscritas: 511 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Valor Total Subscrito: R$1.299.191,95. Forma de Integralização: A 
integralização das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal foi realizada mediante a capitalização de 
créditos oriundos dos contratos de mútuo conversível em ações celebrados entre o Subscritor e a Companhia em 
30/08/2018 e 25/03/2019, devidamente contabilizados nas demonstrações fi nanceiras da Companhia.

FIX TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/ME nº 27.819.385/0001-70 - NlRE 35300504356

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16/03/2021
1. Data, Horal e Local: Em 16/03/2021, às 18h, na sede social da Fix Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de SP/SP, na Rua Doutor César, 1300, Santana, CEP 02013-004. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
única acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Por indicação da acionista presente, assumm os trabalhos, na 
qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. Guilherme Moretti Vergani, e, como Secretária da Mesa, a Sra. Camila Schon. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia dos atuais R$ 976.959,00 para R$ 7.476.959,00, mediante 
a emissão de 6.500.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação, 
fixado conforme inciso I do §1º do artigo 170 da Lei das S.A. 5. Deliberações: Após a discussão da matéria constante da Ordem 
do Dia, a única acionista, sem quaisquer reservas ou restrições, decidiu: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia 
de R$ 976.959,00 para R$ 7.476.959,00, um aumento, portanto, no valor de R$ 6.500.000,00, mediante a emissão de 6.500.000 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação, fixado conforme inciso I do 
§1º do artigo 170 da Lei das S.A. 5.1.1. A totalidade das novas ações ordinárias ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas 
e integralizadas pela única acionista da Companhia, sendo (i) 5.500.000 novas ações, no valor de R$ 5.500.000,00, integralizadas, 
nesta data, em moeda corrente nacional, e (ii) 1.000.000 de novas ações, no valor de R$ 1.000.000,00, integralizadas por meio 
da capitalização de crédito detido pela acionista em face da Companhia decorrente do Contrato de Mútuo celebrado em 1º de 
fevereiro de 2021, conforme apurado no balanço patrimonial levantado pela Companhia em 28 de fevereiro de 2021, nos termos 
do boletim de subscrição constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Em virtude da deliberação tomada acima e de forma a refletir 
a alteração do capital social da Companhia, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 7.476.959,00 dividido em 
7.476.959 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.3. Por fim, a acionista autoriza a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima tomadas, inclusive os registros e averbações aplicáveis. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata em 
forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 13º da Lei das S.A., que, depois de lida, foi aprovada e assinada pela acionista 
presente. Mesa: Guilherme Moretti Vergani - Presidente; Camila Schon - Secretária. Acionista Presente: USS Soluções Gerenciadas 
S.A. (por seus diretores Roberto Rittes de Oliveira Silva e Guilherme Moretti Vergani). Confere com a original lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 16 de março de 2021. Mesa: Guilherme Moretti Vergani - Presidente da Mesa; Camila Schon - Secretária 
da Mesa. JUCESP - 237.604/21-8 em 20/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Pça João Mendes s/nº - salas 2200 / 2208
- Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 1000377-86.2016.8.26.0100 (u - 34). A Doutora ANA CLAUDIA DABUS
GUIMARÃES E SOUZA,  MMª Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na formada
Lei, etc. FAZ SABER a Sociedade Paulistana de Terrenos S/A, Izi lda Marques
Viegas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ANTONIO
GIANGIACOMO ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do
imóvel localizado na Rua Antonio da Mata Junior, nº 321, Jardim São Luiz, Santo
Amaro, São Paulo/SP, com área de 385,90 m², contribuinte nº 103.013.0040-1
(áreamaior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em ter-
mos,  expede-se o presente edi ta l  para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a f luirapós o prazo de 20 dias
úteis, CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de junho de 2021.
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Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema 
de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.

CNPJ/MF Nº em fase de obtenção - NIRE Nº em fase de obtenção - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 21.05.2021

1. Data, Hora e Local: 21.05.2021, às 10h00, na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metro-
politanos de São Paulo S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 08, Vila 
Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no artigo 10, alínea (viii) do Es-
tatuto Social da Companhia, aprovaram a eleição dos Senhores: (1) Francisco Pierrini, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, RG nº 15398467 SSP/SP e CPF/MF nº 079.221.388-22, para 
ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) Fernando Luiz Nunes, brasileiro, engenheiro, casado, RG nº 18.875.313-
8 SSP/SP e CPF/MF nº 072.795.008-89, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, ambos com endere-
ço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP, para o 
mandato de 02 anos, contados a partir da presente data, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a elei-
ção e posse de seus substitutos.  Os Diretores ora eleitos aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhe-
cimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Pos-
se e Declarações de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia.  6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 21.05.2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da 
Mesa e, Roberto Wollmer Labarthe, Secretário. Conselheiros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Luciano José 
Porto Fernandes; (3) Roberto Vollmer Labarthe; (4) Gustavo Marques do Canto Lopes; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Ma-
cedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presi-
dente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Wollmer Labarthe - Secretário - Assinado com cer-
tifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 269.659/21-3 em 11.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Magenta Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.620.083/0001-60 - NIRE 35.300.350.464
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15.06.2021

1. Data, Hora e Local: realizada no dia 15.06.2021, às 9h00, na sede social da Magenta Participações S.A. (a “Magenta” e/
ou “Companhia”), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 20º andar, Alto de Pinhei-
ros, CEP: 05426-100, por meio de teleconferência em razão da pandemia do coronavírus. 2. Convocação: dispensada a publica-
ção de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”), por estar presente à Assembleia a totalidade dos Acionistas da Companhia, e a Sra. Mara Olímpia de Campos 
Siaulys (benefi ciária de usufruto político da totalidade das ações da Família Siaulys, designada apenas como “usufrutuária das 
ações da Família Siaulys”). 3. Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Luiz Depieri e, a pedido do Sr. Adalberto Panzen-
boeck Dellape Baptista, Vice-Presidente da Mesa, secretariados pelo Sr. Sidinei Righini. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre a redu-
ção do capital social da Companhia. 5. Deliberações: os Acionistas, após proposta e aprovada a lavratura da presente ata em 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, “a” e “b” da Lei das Sociedades por Ações, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, aprovaram: 5.1. A redução do capital social da Companhia, com base no artigo 173 da Lei das S.A., de R$ 
140.000.000,00 para R$ 75.000.000,00, com uma redução, portanto, de R$ 65.000.000,00, devido ao mesmo ser considerado exces-
sivo em relação ao objeto da Companhia. Em contraprestação à redução de capital ora aprovada, o valor total correspondente à re-
dução do capital social da Companhia será restituído de forma proporcional aos Acionistas, sempre considerando o número de 
ações, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades Anônimas, por meio da distribuição descrita no Anexo I. Nos termos do ar-
tigo 174, caput, da Lei das Sociedades Anônimas, a redução de capital ora aprovada somente se tornará efetiva após o decurso do 
prazo de 60 dias contados da publicação da ata desta Assembleia Geral. 5.2. A alteração do caput do artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia para refl etir a mudança do capital social, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º: O Capital 
Social é de R$ 75.000.000,00, todo ele representado por 1.946.309.139 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios.” 5.3. Em decorrência das deliberações tomadas acima, os Diretores da Compa-
nhia fi cam autorizados a tomar todas as providências legais para efetivar a redução de capital ora aprovado, estando autorizados 
a transferir aos Acionistas os recursos pecuniários provenientes desta redução a qualquer momento, respeitada a condição de cai-
xa da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou esta ata, que lida 
e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, assinada e rubricada em todas as suas folhas por todos os membros da 
mesa. Presidente da Mesa: José Luiz Depieri; Vice-Presidente da Mesa: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista; Secretá-
rio: Sidinei Righini; Acionistas: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista; Adalmiro Dellape Baptista Junior; Carlos Eduardo De-
pieri; José Luiz Depieri; Jonas de Campos Siaulys; Lara de Campos Siaulys; Patrícia Depieri Parsequian; Paula Regina Depieri e Ta-
tiana de Campos Siaulys Zanchetta. Benefi ciária de usufruto político das ações da Família Siaulys: Mara Olímpia de Cam-
pos Siaulys. A presente é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15.06.2021. Presidente da Mesa: José 
Luiz Depieri, Vice-Presidente da Mesa: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, Secretário: Sidinei Righini.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07 - NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20.05.2021
1. Data, Hora e Local: 20.05.2021, às 13h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Foram 
cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas cons-
tantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que tratam o artigo 
124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do 
artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a ratifi cação da celebração de aditivo contratual entre partes relacionadas; e 
(ii) a celebração de termo de quitação e encerramento contratual. 6. Deliberações: As acionistas detentoras da 
totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no 
artigo 6º, inciso (xxii) do Estatuto Social da Companhia, aprovar a ratifi cação da celebração do 1º aditivo ao Con-
trato CCRACT-SAMM-4600022690-14, fi rmado entre a Companhia e a SAMM - Sociedade de Atividades Multimídia 
Ltda., referente a prestação de serviço de comunicação de dados através de fornecimento de link de comunicação 
ponto a ponto tipo ‘DATA SAMM’ 100 Mbps, entre o Pátio Vila Sônia e o Data Center CCR e, aprovar o termo de 
quitação e encerramento do referido Contrato, conforme demais termos e condições apresentados nesta assem-
bleia. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 20.05.2021. Assina-
turas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Acionistas: (1) 
CCR S.A., pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Ruasinvest Participações S.A., pelos Srs. Paulo José Dinis 
Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) Mitsui & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. Certifi co que a presente é cópia 
fi el do original lavrado no Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil; Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP 
nº 268.957/21-6 em 09.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.
CNPJ/MF nº 01.979.936/0001-79 - NIRE 35300337689

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16/03/2021
1. Data, Hora e Local: Aos 16/03/2021, às 10h, na sede social da USS Soluções Gerenciadas S.A., localizada na cidade 
de Barueri, SP, na Rua Bonnard, 980, Edifício 19, sala 2, Condomínio Green Valley, Alphaville, CEP 06465-134 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Daniel 
Braga Sterenberg, que convidou o Sr. Guilherme Moretti Vergani para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
aprovação da aquisição de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da empresa Fix Tecnologia e 
Serviços S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na localizada na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. César, 1300, 
Santana, CEP 02013-004, CNPJ 27.819.385/0001-70 (“Fix”), (ii) a ratificação/autorização para a prática de todos e quaisquer 
atos e a celebração de todos e quaisquer documentos correlatos e/ou necessários à implementação da aquisição supra, (iii) 
a emissão de bônus de subscrição da Companhia, em favor de 210 Participações Societárias S.A., sociedade por ações 
de capital fechado, com sede na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. César, 1300, Santana, CEP 02013-004, CNPJ 41.010.228/0001-
40 (“210 Participações”). 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o que segue abaixo: 5.1. Aprovar 
a lavratura da Ata desta AGE na forma de sumário, como faculta o Artigo 130, §1º, da Lei das S/A. 5.2. Aprovar e autorizar 
a concretização da aquisição de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Fix, cujo objeto social 
será a realização de atividades de intermediação e conexão entre consumidores e prestadores de serviços de reparos 
residenciais e de manutenção doméstica; criação e administração de portais, provedores de conteúdo e de marketing, bem 
como outros serviços de informação na internet, todos relacionados e para fins das atividades descritas acima; e a participação 
em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como acionista ou quotista, na forma discutida e aprovada em sede de 
RCA realizada em 21/12/2020 e Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças celebrado em 23/12/2020, entre 
os acionistas da Fix, quais sejam, Eduardo Basile Quadrado, Vinicius Messias Costa, Vinicius Murilo Cavalcanti de Oliveira, 
Alleric Participações Ltda., CGLV Participações Ltda., Wilson de Godoy Soares Júnior e João Alfredo Andrade Pimentel, de 
um lado, e a Companhia, de outro, bem como a Fix como interveniente anuente (“Contrato”), pelo qual, sujeito a determinadas 
condições, foi acordada a aquisição, pela Companhia, das ações ordinárias de emissão da “Fix” representativas de 100% 
do capital social total e votante. 5.3. Aprovar e autorizar que os administradores da Companhia tomem todos e quaisquer 
atos e a celebração de todos e quaisquer documentos correlatos e/ou necessários à implementação da aquisição supra. 
5.4. Autorizar a emissão de 1 Bônus de Subscrição pela Companhia na forma do Certificado de Bônus de Subscrição nº 01, 
cuja cópia integra a presente ata, na forma constante do Anexo I, o qual é emitido em favor da 210 Participações, conforme 
previsto na cláusula 3.4 do Contrato e em conformidade ao artigo 75 da Lei das S/A. 5.4.1. O atual capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 134.023.235,68, dividido em 377.450.430 ações ordinárias, conforme estabelecido 
em AGE da Companhia realizada em 15/06/2020, bem como, em consonância ao seu Estatuto Social está autorizada a 
aumentar seu capital social, independentemente de reformas, por deliberação do Conselho de Administração até o limite de 
530.942.954 ações ordinárias. 5.4.2. Em caso de exercício do Bônus de Subscrição aqui aprovado, conforme condições 
previstas no Certificado devidamente registrado no Livro de Bônus de Subscrição da Companhia nesta data, deverá ser 
realizada RCA da Companhia e aprovada a emissão de 792.646 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
(“Novas Ações”), pelo preço de subscrição de R$ 1.000,00, em favor da 210 Participações. 5.4.3. A totalidade dos acionistas 
da Companhia anuiu à emissão do Bônus de Subscrição, renunciando expressamente ao direito de preferência que 
eventualmente lhes assista na subscrição do referido Bônus de Subscrição, conforme declarações enviadas à Companhia 
previamente a esta Assembleia, as quais ficarão arquivadas na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. Mesa: Daniel Braga Sterenberg- Presidente; Guilherme Moretti Vergani - Secretário. Acionistas 
Presentes: HILL Fundo DE Investimento EM Participações Multiestratégia (representado por seu procurador Daniel Braga 
Sterenberg), Fundo Brasil de Internacionalização de Empresas Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia II 
(representado por seu gestor, TCG Gestor Ltda.), Évora Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento 
no Exterior (representado por seu gestor, BTG Pactual WM Gestor de Recursos Ltda., Old Bridge Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (representado por seu gestor Verus Gestão de Patrimônio Ltda.), Swiss 
Re Direct Investments Company Ltd. (representado por sua procuradora Beatriz de Moura Campos Mello Almada), Gibran 
Vega Marona, Guilherme Moretti Vergani, Vittorio Rullo Junior, João Carlos Armesto, Mario Lopes Vasconcelos Junior, 
Alexandre Massahiro Ayabe, Rodrigo Chu Chang, Filipe Dias de Souza, Marcus Sesso de Alencar e Rafael D’Angelo Machado. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Barueri, 16/03/2021. Mesa: Daniel Braga Sterenberg - Presidente. Guilherme 
Moretti Vergani - Secretário. JUCESP - 213.229/21-3 em 11/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0612521-47.2008.8.26.0001 O MM. Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de 
Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO FERREIRA SILVA, CPF 078.666.124-04, GIL-
BERTO ARAUJO DA SILVA, CPF 379.537.748-01 e DA VILLA GULLA PIZZARIA LTDA. - ME, CNPJ 
04.972.127/0001-23, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco do Brasil S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 60.205,90 (agosto/2008) referente ao 
Contrato de Empréstimo firmado entre as partes em 25/07/2006. Encontrando-se os réus em lugar ig-
norado foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias paguem o débito atualizado ou em 15 dias 
embarguem ou reconheçam o crédito da exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da exe-
cução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 par-
celas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de 
penhora, presumindo-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-
blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro 
de 2016. 

Forte Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
das 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 142ª, 143ª e 144ª Séries da 1ª Emissão da Forte Securitizadora S.A.

A Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 142ª, 143ª e 144ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 23 de junho 
de 2021, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser 
encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave nos termos da ICVM 625, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: 
(i) a aprovação, ou não, para que as Cláusulas 7.2.1 e 9.3 do Termo de Securitização e do Contrato de Cessão, respectivamente, sejam 
aditadas e passem a vigorar nos termos a seguir: “Recompra Facultativa. A Cedente poderá, a seu exclusivo critério e conveniência, 
recomprar a totalidade ou parte dos Créditos Imobiliários, da Cessionária, mediante requerimento formal nesse sentido, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da data da efetiva recompra (“Recompra Facultativa”). Nessa hipótese: (a) a Cedente 
ficará obrigada a pagar à Cessionária, de forma definitiva, irrevogável e irretratável, de uma só vez: (i) o valor integral do saldo devedor 
dos CRI (atualizado monetariamente até a data de pagamento avençada, e com os juros incorridos até então), ou do saldo devedor do 
respectivo Crédito Imobiliário recomprado, conforme o caso, acrescido de multa compensatória correspondente a 2% (dois por cento) 
do referido saldo devedor (“Valor de Adiantamento dos CRI”); e (ii) adicionado de todas as Despesas e demais obrigações do Patrimônio 
Separado de responsabilidade da Cedente em aberto à época (o resultado da soma dos valores indicados nos itens (i) e (ii) acima é 
doravante denominado “Valor da Recompra Facultativa”); e (b) a Emissora ficará obrigada a informar à Cedente o Valor da Recompra 
Facultativa com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias corridos da data da efetiva recompra.” (ii) a autorização, ou não, para que o 
Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela 
Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do 
Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares dos CRI, excluídos os Titulares dos CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: 
a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários 
que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando 
fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral 
de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados 
nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos 
Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. 
Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e 
(ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica 
estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). 
Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente 
com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por 
problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle 
da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 15 de junho de 2021. Forte Securitizadora S.A.
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A Pfizer e sua parceira, Bi-
oNTech, anunciaram na terça-
feira (15) que enviarão ao Bra-
sil 2,4 milhões de doses de va-
cinas contra a covid-19 nesta
semana, provavelmente até a
quinta-feira (17).

Conforme comunicado di-
vulgado pelas empresas, a re-
messa será enviada em três lo-
tes. Na terça-feira, chegaram
530 mil doses. Outras 936 mil
deverão chegar nesta quarta-
feira (16) e igual quantitativo
na quinta-feira (17). Com as en-
tregas dessa semana, o núme-
ro de vacinas disponibilizadas
pela farmacêutica chegará a 10,6
milhões.

O consórcio Pfizer BioNTe-
ch fechou acordo com o gover-
no brasileiro em março deste
ano que envolve a aquisição de
100 milhões de doses. Em maio,

 Pfizer vai entregar
2,4 milhões de doses

nesta semana
um novo negócio previu mais
100 milhões de doses, que se-
rão entregues entre outubro e
dezembro.

Covax facility
O Ministério da Saúde

anunciou também que na pró-
xima semana receberá mais um
lote de vacinas contra a covid-
19 do consórcio Covax Facili-
ty, coordenado pela Organiza-
ção Mundial de Saúde e que
reúne governos e fabricantes.

Serão enviadas ao país
842,4 mil doses pelo consórcio.
Até o momento, o Brasil rece-
beu cinco milhões de doses
pela Covax Facility. Pelo inves-
timento feito, o país tem direi-
to a 42,5 milhões até o fim do
ano. O Ministério da Saúde não
divulgou quando deverá ter a
próxima remessa. (Agencia
Brasil)

Brasil adere a acordo dos EUA
para exploração pacífica do espaço

O Brasil assinou na terça-fei-
ra (15), em uma cerimônia no Pa-
lácio do Planalto, o acordo de
adesão ao programa Artemis, li-
derado pelos Estados Unidos
(EUA) e que planeja enviar a pri-
meira mulher e a primeira pessoa
negra à Lua em 2024.

Além da cooperação técnico-
científica, o acordo traz um con-
junto de princípios, diretrizes e
boas práticas para a cooperação
internacional na exploração do es-
paço, incluindo do território lunar.

Até o momento, o Brasil é o
único país da América Latina a
assinar o documento e o 12º do
mundo. São signatários: Austrá-
lia, Canadá, Coreia do Sul, EUA,
Itália, Japão, Luxemburgo, Emi-
rados Árabes Unidos, Nova Ze-

lândia, Reino Unido e Ucrânia.
Na cerimônia, o presidente

Jair Bolsonaro disse que, além
do objetivo de levar a primeira
mulher à Lua, o acordo servirá
para impulsionar o desenvolvi-
mento tecnológico. Bolsonaro
acrescentou que o acordo é mais
um feito da diplomacia brasilei-
ra. Outro feito foi a eleição do
Brasil, na última sexta-feira (11),
para um dos assentos não per-
manentes no Conselho de Segu-
rança da ONU, afirmou o presi-
dente. “Isso é uma prova irrefu-
tável do bom relacionamento
que o Brasil tem com o mundo
todo”, disse.

Em sua fala, o ministro da Ci-
ência, Tecnologia e Inovação,
Marcos Pontes, destacou ações

recentes na área espacial, entre
as quais o acordo firmado em
2019 entre Brasil e EUA para o
uso militar e comercial da base
de lançamentos de Alcântara, no
Maranhão.

Pontes disse que, com isso,
o programa espacial brasileiro
deve se fortalecer e formar uma
nova geração de especialistas.
“Temos caminhos abertos para
futuros cientistas, futuros enge-
nheiros, futuros técnicos e fu-
turos astronautas, por que
não?”, disse o ministro.

Aviação
Ao discursar na cerimônia, o

embaixador dos EUA no Brasil,
Todd Chapman, reconheceu o
pioneirismo de Santos Dumont
no desenvolvimento da aviação

mundial. O diplomata lembrou
que o inventor, no início do sé-
culo XX, deu à norte-americana
Aída de Acosta a oportunidade
de pilotar um de seus dirigíveis,
o que garantiu a ela o título de
primeira mulher a comandar uma
aeronave motorizada.

O ministro das Relações Ex-
teriores, Carlos Alberto França,
agradeceu o embaixador por
“evocar a memória de Santos
Dumont”, fazendo alusão à con-
trovérsia entre os dois países em
torno da invenção do avião. Até
hoje, enquanto a maior parte dos
brasileiros considera Dumont o
inventor do primeiro avião, os
norte-americanos afirmam que o
título cabe aos irmãos Wright.
(Agencia Brasil)

Governo de Rondônia e MJ anunciam
ação contra invasão de terras

O governo de Rondônia e o
Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública anunciaram, na terça-
feira (15), uma ação conjunta
para combater a invasão de pro-
priedades rurais no estado. Ba-
tizada de Operação Rondônia, a
iniciativa durará ao menos 90
dias e contará com a participa-
ção de reforços das polícias Fe-
deral (PF) e Rodoviária Federal
(PRF), além da Força Nacional
de Segurança Pública.

A ação integrada para con-
ter as ocupações de terras parti-
culares no estado foi anunciada
na sede do ministério, em Brasí-
lia, na manhã de terça-feira (15)
– um dia após as forças de se-
gurança pública de Rondônia in-
vestirem contra o que classifi-

caram como uma “organização
criminosa” que vem atuando no
Vale do Guaporé, na região cen-
tral do estado.

Foi o governador de Rondô-
nia, Marcos Rocha, quem pediu
apoio federal ao ministro Ander-
son Torres. “Temos vivido uma
situação bastante crítica no to-
cante à criminalidade no campo”,
disse Rocha durante entrevista
coletiva, em Brasília.

“Nossos produtores rurais
têm sofrido bastante com os cri-
mes que vêm ocorrendo. Homi-
cídios, roubos, enfim, crimes dos
mais variados tipos, os quais te-
mos que combater”, acrescentou
o governador, revelando que as
forças de segurança pública do
estado já reúnem provas contra

várias pessoas. “Mesmo assim,
achei por bem solicitar a ajuda
federal. E, de pronto, o ministro
Anderson Torres identificou a
necessidade de apoiar o esta-
do”, declarou o governador.

Operação Canaã
Na segunda-feira (14), poli-

ciais civis e militares de Rondô-
nia cumpriram a 17 mandados de
prisão temporária e 21 de busca
e apreensão nas cidades de Por-
to Velho, Ji-Paraná, Seringueira,
Mirante da Serra e São Miguel
do Guaporé. Na mesma opera-
ção, batizada de Canaã, também
foi cumprido um mandado judi-
cial em Várzea Grande, no Mato
Grosso.

Segundo o governo de Ron-
dônia, os alvos da ação defla-
grada ontem são suspeitos de

integrar uma organização crimi-
nosa que invade terras privadas,
as loteia e as oferece a campo-
neses com a promessa de que,
posteriormente, a posse da área
será regularizada. Os investiga-
dos também são suspeitos de
crimes ambientais, roubo de
gado, extorsão e de participação
na morte de agentes de seguran-
ça pública.

O secretário de Segurança
Pública de Rondônia, José Hélio
Cysneiros Pachá, disse, em Bra-
sília, que as forças de segurança
estaduais já vêm identificando,
prendendo e desarticulando in-
tegrantes de “organizações cri-
minosas que agem sob o manto
de movimentos sociais”.

Uma das organizações que
atuam no estado é a Liga dos

Camponeses Pobres (LCP), uma
organização que afirma lutar pela
reforma agrária e está à frente de
várias ocupações de proprieda-
des rurais no estado. Entre elas,
o Acampamento Tiago dos San-
tos, no distrito de Nova Mutum
Paraná, a cerca de 30 quilôme-
tros do local onde, no início de
outubro de 2020, dois policiais
militares (o tenente da reserva
José Figueiredo Sobrinho e o
sargento Márcio Rodrigues da
Silva) foram assassinados. As
investigações ainda não foram
concluídas. Na época, a Comis-
são Pastoral da Terra (CPT), vin-
culada à Confederação Nacional
dos Bispos do Brasil (CNBB),
divulgou nota pedindo uma in-
vestigação imparcial dos fatos,
frisando que as mortes ocorre-

ram em uma área grilada e esta-
vam sendo usadas para “crimi-
nalizar a luta pela terra, estigma-
tizando como terroristas e crimi-
nosos os movimentos sociais”.

Em maio deste ano, o coman-
dante-geral da Polícia Militar de
Rondônia, Alexandre Luís de Frei-
tas Almeida, disse a membros da
Comissão de Segurança Pública
da Assembleia Legislativa esta-
dual que as ações recorrentes de
“pessoas que se intitulam mem-
bro da LCP”, tem levado “terror
ao campo”, sobretudo na região
do cone sul do estado. Segundo
o comandante, ao menos 14 cri-
mes violentos registrados na re-
gião envolvem integrantes do
movimento e ocorreram no âmbi-
to das disputas por terras. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


